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TTUNICIPIO DE PIIANOA
qRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CATXA POSTAL 11 - FANE (042) 746-1122 - FAX (042) 746-1172

ofieio rle ilg/g8 SADM/GÀB pitange, 23 de Outubro ic 1998

Scnhor Presidente:

Encaminhamos a esse [ribunal para aná li-ec, o pro-
c.sso ie apoaentadorie 1o servid.or Claud.inâ ia Rochr, lota1o no
legislativo de Pitange, o qual por rapso êo getor àc pcssoar, f}
cou retiLo por longo. tompo, som a provid.ôncie IegaI.

Scndo o çtruc tirüamoe pern, o momento, reiteremot
oa nossoer protestos Co es ie raçõo.

Àten

Âo Exmo.Sr,
Dr. Artegão io Metos I,cõo
DD.Preaid"cnta i[o Tribunal êe Contas d.o Ested.o
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Câmara de Vereadores de Pitanga 
ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria Geral 

Departamento de Administração 

Ei Departamento de Finanças 

" N.o 002 Ano 1997  

ASSUNTO 

Processo de Aposentadoria 

IN  

FuncionL.io  CLAUDINt DA ROCHA 

DESTINO 



C amar a cle''l) ereadoreó

i

de ?itan a
ESTADO DO PARA

Praça 28 de Janeiro, 161 Fone (042| 740.3443 Fax (042| 746-3074

OÍício no 02/98

Pitanga, 07 de janeiro de 1998.

Senhor PresidenE:

vimos pelo presenE, encaminhar a este Egrégio Trrbunal, o
Processo de Aposentadoria do servidor ciaudinê da Rocha, para ãnaTise e registro.

sendo o que tínhamos a encaminhar, subscrevemo{los.

AtenciosamenE

?-

0rlando
iretora

Ao Exmo. Sr.
Ârtagão de Mattos Leâo
DD. Presidente do Tribunal de contas do Estado do paraná
Curitiba - PR.
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ESTADO DO PARÂNA

Praça 28 de [aneiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂUERA MIINICIPAL DE
VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANA.

Claudinê da Rocha, brasileiro, casado, Con or Público,
RG no 552269-2 PR, CPF no 104.494.009-30, Ssrvidor Público Municipal,
Estatutário, do Quadro Efetivo dests Legislativo, atualmente com o Cargo de
Carreira Agente Finan ceiro OAD-202, Padrâo LZ Referência '1\{", com L
Funçâo de Diretor Geral FGD, tendo de sde 1978, ocupado caÍgos
com issionados e de Chefia de forma ininterrupt4 vem respertosam ente
REQUERER de V. Excia., a sua APOSENTADORIA por tempo de servtço
exercido, parte na atividade privada urbana conforme Carteira de Trúalho e
Certidôo do INSS que se necessário fará anexar ao presente e o restante, no
Serviço Público Municipal - Legislativo, tudo de cànformidade com a Lei
Municipal'184196 - Estatuto dos Servidores Municipais de Pitanga, em ssu art.
198, inciso III, alÍnea"a", com os beneficios dos arl lgg, inciso it r zoo.

Termos em que
Pede e espera Deferimento.

Pitanga, 03 de maÍço de 1997.
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ESTADo Do PARÂNÁ

Praça 28 de )aneiro, 16í Fone (042) 746-3443 Fax (o+z) 746-so74

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de apossnladoria do Senhor Claudinâ
da Rocha, determÍno:

I - Abra-se o compeàente procÊsso junto ao Departamento de
Administru;ão;

) InstrUô-sê
Funcional
de serviço
exercício,

com as informaçães anBcBssarias sobre a vida
t empo

efetiuo

J Junte-se tambám a pranilha de cá1cu1o dosproventos do apo-
sentando.

UoItB-sa4

L.do requerente-juntB-sB as certidães de
necBssárias à coÍnprovação do tempo de

esta Presidância.

nete da

7r'idância'

am 04 de março de I9g7

0rland E

Presidente
rl
1J, 0
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ESTADO DO PARANA

Praça 28 de ]aneiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746'3074

CERTTDÂO DE PERCEPÇÃO DE VANTAGENS INCORPORAVETS À
APO SENTADORIA.

Certifico, quc rcvcndo os ârquivos desta Casa, verifiqirei
que 0 Senhor Claudinê da Rocha, funcionário do Legislalivo Municipal de
Pitanga, com o cargo de Agente Financeiro - OAD - 202, Padrâo 12, referência
M, percebe gratificaçilo pela funçâo de Assessor Legislativo às Sessôes da
Câmara, desde 20 de dezembro de 1985, como consta do Ato no l4lgj, da
Presidência, autorizado pela Resoluçâo no ll/85, § 4o, mantido pela Resoluçâo
no 0l/88, AÍt.2o, § 4o, e mantido pelaResoluçâo n'04192, Art- 3o, todas côm
cópia em anexo à presente Certidâ0. A gratrficaçãn aqui citada, foi
transformada em FGD - Diretor Geral, constante na túela C, anexo I, da
Resolugôo n" 03/96 - Plano de Classificaçâo de Cargos, Vencimentos e Carreira
do Legisl*ivo, conforme ato no 08/96 daPresidência.

0

Por ser verdade firmo apresente, em 05 de março de 1997.

-ES DA SITVA
epartam ento de Adm inistração

FI,S.
%
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ESTAT) Do peRlxÁ

n rso:-rc ão iie Lhz
'lÉ'dR*J

Â Câmara },lunicipa1 d.e 1 i t -,

d.rs atribui::ões de su-a Comissão
, istado do "aranár no uso

e cu tiva,

Ârtigo Ie l{omear o Sr. Claudi Rochar I,âra as fun cB cle iiu-
pefvj.sor Geral dos S ^^rv1ÇtrS Oe UenarA.

RESO],VE

Artigo 2e Revogari-se d.isposi eo s em contrário.

Paço da Libe .rô 19 de março Lg7 2,

JOSÉ }'}IUI,O DE § A SIQUET s id.ente

[1,1R 0 N,iS ;II,IENTO IENARIOVIC -Se cretário
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EsrADo oo pnRanA

Rrsor_uÇÃa LIGI5L,1T IUA Na I 85

Ementa:-
suLrsÍulios

9ar e dá

Fixa os crit,ários pera o

dos Vareacjores tla Cârnara
outras providôncias. . .

I
er, l'abelecirnerrrt

f"lrrrri-cipal cJe Í'i. t,an-

0 PresicJenl.e da cârnara I{unicipal de t:rit.aFgar Estario do
Paraná,
Faço saber qus a Câmi,ra Murri,; j Iral cle pi Lerrrq.]a aprovou B

êur na, gualidade de seu presj-rlerrt.e, prr:nrulgo a segLrinte
ResoIução Legis-l.ativa :

Artiqo Is Ficam fix:rdos a parL,ir de le (primeiro) de jarreiro
de 1986 at,6 3r de Dezembro de rgBB r os subsírJicrs

dos vereadores de pitangar dr;ntro dos limibes e critórios esta
beLecidos nesta Resolução, observadas as disposições corrstan
tes de Lei Compfenentar nQ 25, rJe 02 de JuIlro de 19?5, corn as
alterações introduzirJas pelas Leis complerre'r-.ares nes lB, de
l, de novembro de rgzg e /ts, de 14 de dezembro de r98f.
Artiqo ?a 0s subsÍdios serão divididos ern parLe fixa e prarta

variáve1, e não serão inferi.ores nc, seu tota1, a o3
ários mínimos vigentes no país, nrrÍn sUpr-rriores aos
ximos prermissÍvois por leis abuais e í.rturas, rJentro
de vigência das normativas cJcsta Iesorrrçãor BXpríci

go anLerior, dr:venclo os orçanrentos clo Legis-1 ativo,
revisão para u sBU pagamenLo.

Par âr1r ;: l'o Prinre-iro 0s v al.ores rJor: siubsír,lios com
basa n ste artigo, serão BxÍrrosÍirrs ÍÍrornl;àriamt,rnt.e
atravós de Ato da l'1esa Dirr:t,rrra ,:la Cânra,ra;

Para raflo Se gf-!_gg. - A parLo variávL.l. dis §,rt;sírJi.,s
será paga em diária por sessão a que o \/ereacJor:
efleti-vamerrte comparecer e participar cJa 0rciem do
Dia, at,á o máxinro de 05(cinccr) po, rrrôs;

Paráqrafo Terceiro A Mesa da Cârrrara li,xará no
rnesmo Ato, o valor da diária por sessãr: fxtra,rdi-
nária rearizada, ,tá o máximo de 02(r.iuas) Í)úr mês.
Paráqrafo Quart ü Serviço de AcJrrrirrisi.r.;:,;ão tJjs-

I

( tres) saI
limites *â
do período
to no art,i
conLer a p

o

p o rá cJe uflra

um subsí0i,,,
verLra monsal equival cn Le ao val rrr rJe

avariavel, inserida eÍn lollrar pârô r-o-I
ContinLtâr a
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ESTADo oo plnanÁ

RESoLUÇÃo LIiGISLA TIVA NS n/ as Conbinuaçãr:.

tribuição a seu crit,áriol aos sorvj,":DS plenários de As-
sessoria, Secretaria Execul-iva, Cant.i.na e Leladoria.

Ârtiqo 4e 0 suprenie de vereador, quando em exercício temporá
rio do cargo r porceberá os subsí,iio= Í'ixos e variá-

veis a que fizer jír.

Parácraf o úniso - t'Io caso previsto nes t,n ar t igo, o ve
reador tiLular licencj.ado com base no item prirneiro do
artigo 5z da Lej- 0rgânica dos lvrunicí;:ios cjo paraná, t"g
bóm perceberá s"us subsíoios fixos.

Arti qo 5a Fica atribuida ao presidente da cânrara r',runi.cipa1,
uma verba de represent,ação que corresponderá a 5o/"

(cincoenta por cento) dos rBspectivos subsídios.
Artiqo 6e Fica a Plesa DireLora da Cârnara f.1urricl1r6f, aLrtoríza-

da a atua.l izar os subsí,:ios dos vereadc;rrs e a ver-
ba de repressntação do presidenLe, â c;;da a6 (seis) mesesr ob
servado o artigo 2e desba liesorução a as dot.açães orçameni_árias
próprias vigenLes.

Art.iqo 7e A presente Resolução entrará eÍn vigor na data de sua
publicaç,ãs, revoÇacJas as cJis;rosições em c.nr.rário.
p od Liber r êrll 26 de novemtrro de lgB5.-de

oa BT

iden te
0

Publique-s

e

Bh.5erv. Adm.

o
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O PRESIDTNTT DA CÂMNNA MUNICIPAL DI PITANGA? TSTA
NO USO DO 5UA5 ATRINUTçõES LTüAIS E TENDI] [rVI UIS,.
rüA RrsoluçÃo Na Lila:>

Lâ

t6.

BSTAD0 Do pq,ReuÁ

ATCI DO PR[5ID[NTL NA L4/as

Do Do RnnRruÁ,

TA O DISPOsTO

0íit$0LUt

Dat,srmJ-nar que o valor do subsÍot* autr:rizad' ,ê *sEe;}W,
gratificação do função aos funcionártos
guinte forma i

sera distribuido em

cJo Lclg i s Ia t i uo, rla se;

I
f
T

F

f. nta or cento ) "n 5r. C nâ da Hocha rr- I r Ir àrF;

Jesus Portugal I

Uamara nos perio

Demásthenss da Si tva,
ela f unção da Chufla do Serviço de ArJmin i st.ução;

III 7\fr (vinte por cento) à Srê Maria Larlota portugal Klos-
ter, pela função de secretária à" sassães da câmara e sarviçor
de grauêção;

iv Loí ( ,t"z por cento) ; SrÊ Terezinha de
lviartirrs, pe-1.a f'unção de Copeira àu Sessães da

dos noturnos.

Gah.tnete da Preçidância, E m Z0 cjr: [.reztsmbro de ]g85.

t1

dente -

/il

a orT Le S

ao 5r. J oÍia
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CAIVI ARA IVI UNICIPAL DE PITANGA
liS'l'i\DO D() t'AldANr\ g

PRAÇA 28 DE JANEIRO, 161 FONE (0427) 46.1321 PTTANGA pR.

RnsorgÇã,o §e 9_1/88

, A I'MSA DA CÂI,IÀRA I'IUNICIPAL DB PITÀ}iGA, ESTÀt0 DO

PARÀNÁ, NO USO DE SIJÀS ATRTBUIçÓES LUCATS, E TEUDO trI{ VrSTA A APR9

vÀçJ(o PLENÁRIA EM SESSÃO DB 28 DB DEZEMBRO Dtr 1988, PROrÍTJLGA À Sg

GUINTE

De

ARTIGO Le - Os Subsídlos mensaÍs dos Senhores Vereadores cle Pltan
gô, serão fixados rnecliante os crlt.6rLos estabelecLdoc

por est,a ResoLução normativa, mas não serão lnferlores a O3 (tres)
sa}árlos mÍnlmos vlgentos no PaÍc ê nêm euperloree aoe llmLtee mâ-

xlmos previst,oe pela leglolação pertinente.
ARfIco 2o - Os SubsÍdlos serão di.vtdido§, em parte flxa e parte va-

riável, çlue scmadas não poclerão uJ.trapasdar 25% (vlnte
e clnco porcento) dos subsÍdl-os clos -qenhores Deputados Eetadualarr
mae em consonâcia com o quê estabelece a Resolução ncl9gVee de OB

de }larço de 1988, do T'ribunaL de ConEas clo Esbado do Paraná.
PqriíqAafo_ Efluee1lo - Os valores dos subsídios com base nesEe I

artÍ-go, serão elq)ressos monetáriamente, ab.rav6s de Ato da §lesa Di-
retora da Câmara l"lunícipal;

Brráorafo Sequndo - A parte varlável dos eubeídlos será paga t

ero dtárla por Sessão a gue o Vereador efetlvamente compareeer e t

participar da ordem do Dia, até o máxlmo cle 05 (clnco) por mâs;
paráqrafo BerceLro - A mesa da Câm.rra fixará no mesmo Ato

RBSo!u§Ão{
(

L

i

f

,à

,o
valor da dlárla por Sessão Extraordínária reallzada, até o máxJ-mo

de O4 (quatro) por mês;
paq6qqqge-Qtrêr!-q - O S8[fiço de Admlnistração do Leglslativo,

dlspoiilde uma ÍeiUá mensaL equJ,valente ao valor de um subs ícl!-o,
inserlda em folha de pagamento, para retribulção a crit6rlo do
Serüror Chefe daquele ServÍ.ço, o trabalho plenárJ,o de Assessorla
Tócnica LeglsJ.at,lva, Secretaria Executiva, Canti.na e Zaladoria,

I

I

t

dg
rant,e as Sessões da Câmara.
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CAMARA ÍV{UNICIPAL DE
liS'l'i\l)0 IX) t'}AltAN,\

PRAÇA 28 DE JANE|RO, 161 FONE (0427) 46-1321

PITANGA

PITANGA

@
PR

ÀRTTGO 3e - O Suplente de vereador, quando em exereÍcj.o terqlorárÍo
do cargo, perceberâ oa aubcídloa flxos e varláveLa a

que fizer Jús.
Paráqrafo únlco - No easo prevLeto neete artLgo, o Vereador I

titular llcenciado com base no item I do arLLgo 52 da Lel, Conqple -
mentar ne 27 <le 08 de Janelr:o de 1986, também perceberá aeus eubsí
dÍos fl.xos.
ARTf 4e. Flca atrlbulda ao Serütor Presidente da Câmara Plunicl -

pal, uma grattficação de repreaentação eguJ-valente a 508ú

(clncoenta porcento) dos subsídl.os mensaia, corno coÍrpênsação finan
coira por 6uas deÉpesas de relações púULicas e outras relaclonadas-
cqn o exercíclo da Presl-dêncla.

ÀsTIGo 5! - Flca dosde )â autorLzada a l{esa da Câmara }lunlclpal, a

atuallzar os suUsÍdlos dos serüroree vereadoreo e a grê
tiflcação de represenLação do Presidente, a cada O6 (seie) meses, I

Ou antes se absolut,amente necessário, observado o artlgo 29 e paré
grafos degta resoJ.ução e as dcLações orçamerrt,árlas pr6priae vigen-
tee para cada exercício.
ARTIGO 69 - A preEenLe .esoJ.ução entrarâ em vlgor na data de sua t

publicação, revogadae as clisçrosJ.ções em contrárlo.

Paço da Liberdade, ein 30 de Dezembro de l"9BB

oNot' REII1À DA CRUZ

- Presl"dente

,1,

J-/
#,N?'M?,^"il,*;,

.,

,ro
- Seeretário -

E C

'i{ 1?-_
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Qa*(rra §, C»rrnol)orps ln lD;t" n,g a
ESTADO Oo rARRruÁ

Praca 28 de Janeiro, 161 Fone (0427) 46-1321

referem a convênios e repassadas com destinação exclu
siva, e ainda aquelas decorrentes de empréstimos tonB
dos pelo lulunicípio.

o serviço de Adrninistr:ação do Legislativo, di-sporá
de uma verba mensal equívalente ao valor de um sub-

D

to

Artigo 3e

síd.io, inserida em fol-ha U" §ip.,,Ti,t.t", para retribuição a crité
rio do senhor chefe daquele''ÁB!/rê;j dd plenário(d" assessoria'
técnica legislativa, durante as sessôes da Câmara.

Parágrafo único - A retribuição mensal prevista nes
te artigo, compq,nsará o trabalho do pessoal util-izado para as '

sessôes plenárias, executado em horário especial e noturno, exi
mindo o Legislativo do pagamento de horas extras ou a qualquer
títul-o.
Artigo 4e - Fica atribuida ao Senhor Presidente da Càmara lv1unj--

cipal de vereadores, urna gratificação de Representa

ção equivalente a 50% ( cincoenta por cento) dos subsídios men-

sais, como compensação financeira por suas despesas de Presidên
cia.
ArEiqoj! - Fica desde já autoriza a Mesa Diretora, a atualizar

os subsídios dos Senhores Vereadores e a gratifica-

ção de representação do Presidente, a cada 04 (quatro) meses, '

observado o artigo 2e. e parágrafos desta Resolução e as dota

ções orçamentárias próprias vigentes para cada exercício
Artigo 6e - A presente Resolução entrará em vigor após sua pu -

blicação, com validade a partir de le (primeiro) de

Janeiro de 1993, revogadas as disposiç6es em contrário,

Paço da Liberdade, êrn 16 de Dezembro de 1992

ROELDY
Pre

SCHON
nte

NASCI
Secr

^ t' \,'
/Ú f 2..'-u' \

MENTO LENARTOVICZ
etário

::.-r!

{ !.3



Aa*a,.a l" C)9r rroI otes ,9n Q,tanga
EsrADo oo paRaruÁ

Praça 28 de Janeiro, 161 tone (0427) 46-1321

RESOLUCÃO N9 o4/gz

Do PARANÁ,

enovaçÃo oo

A SEGUINTE

Art le

a cÂmÀna rviuNrcrpAt, DE vEREADoRES DE prrANGA, esiaoo
No uso DE suAS ATRTBUTçoes LEGArs, irr*rro Er"l vrstA A A-

PT,TNÁRTO EIV1 SESSÂO DE 15 DE DEZEI{BRO DE L992, PROMULGA

BEsoLUgÃo
A remuneração mensal dos senhores vereadores de
ga para a próxi-rna legislatura, é fixada segundo

Pitan-
os

e

cri
:rcltériosdesta Resolu§ão, em obediência à Constituição Federal

Lei Orgânica do lvlunicípio.
Artiqo ?-P - os subsídios serão pagos, divididos em parte fixa e

,,variavel, dentro dos seguintes Limites:
I - PIENSALI\,IENTE: - máximo de 35% (trinta e clnco por-

cento) do valor dos subsídios fíxo atribuidos ao Senhor Prefeito I

tvtunicipal:
II - ANUALIviENTE: - máximo de 5% (cinco porcento) da

Receita Orçamentária do ivlunicípio, efetívamente arrecadada; (emen-

da const"""';"i: 
:'":'íli"::"':::'il:r::":'::l'o."" neste artiso

serão expressos monetariamente, através de ato
da l,lesa da Càmara Municipal de Vereadores;

§ Ze - A parte fixa corresponderá a 60% (sessenta por
cento) dos subsídios e será integralmente:

§ :e - A parte variáve1 corresponderá a 40% (quarenta
porcento) dos subsídios e será paga em diárj-as
por sessão a que o vereador efetivamente compa

recer e particlpar da ordem do Dia, até o máxi
mo de O6 (seis) ordinárias por mês;

§ 4e - A lvlesa da Càmara fixará no mesmo ato, o valor'
da diária por sessão extraordinária realizada
até o máximo de o3 (três) por r;rés1

§ Se Excluem-se do cálcuIo da receita, para efei-to'
do percentual máximo estabelecido pelo inciso
II desU.e artigor ãs extraordinárias, as gue se

Z
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CÂMARÀ MUNTCIPÂI DE VEREÀDOR*S NE iITÀNGÀ
7

u[ tre
@stuUo tro lPurmuí

pr*n, 28 8" lunriro, tlt @ai*o 9orlol, tt â (o+g) 146-t122

Demonstrativo do Cálculo de Proventos de Apo§g4lqqglra
( PLAN tLHA D E cÁl-c u lo )

Nome do Servidor: Cf,eUlffÊ DA ROCHÂ RG N.o

Cargo ou Função:_*ÂGE*NTE D"E FriUlU§.e_s./p"LB.,"q,ER#-1. "".". . .Matrísula N.o

(x)APOSENTADORTA ( )PROPOHCTONAL

OUADRO 01 CÁICUI-O DO PROVENTO

552269-Pr

eto9LIBg,*o,..-@".@-..-..--dodia...-!!u".-.-..I3i9g--..........de1g&
Data de InÍcio da Percepção de Vencimentos:._ 9_l de" $"Iç_g .., ......"de 19V. 7? .

-x-

( x) TNTEGRAL

BASE: MÊS de 19______-_--

DISCRIMINAÇAO VALOR EM R$

A - Vencimento do Cargo Efetivo
B - Verba de Representação
C - Adic. Tempo Integral - Dedicação Exclusiva (.. .. %)

. ... .... I-.'..1.9-6-.' 00

D - Adic. por Tempo de Servico -

--

)//o ----7 \71 . QA

E - Adic. por Tempo de Servico - % Excedente
F - Gratificação de Cargo em Comissão
G-Gratificação de Função Gratificada
H-Gratificação de Regência de Classe
I -Gratificação - Outras
J - Média de Aulas Extraordinárias
L - Abonos Regulamentares
M-

SUB.TOTAL
(DEDUÇÃO: )

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL: (Total Mensal x 12) -

OUADRO 02 DEMONSTRATIVO DA PROPORCIONALIDADE ADOTADA

OBS: - Àposontaêorie conccdiila 4o acorLo con o-g't. -tg§rinciso ILlt
aiínea "C' d. l1i-jgÍ9j, /çA- gclslrrto aFSeffaorcillã iitanga.

- Vantagenc incorp orad.as conformc art.L99ríncisos I e II c art.2oO

-

da mcsme Ldi 781/96.

Pitongo, em*.-?L-Oe o

J08Ê
... de

1.8?0. oo



@a*ür,cr, , t)!n ?e6 Jo"r, , I lrrg,e LO
ESTADO DO PARANA

Praça 28 de |aneiro, tr61 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746'3074

c E TEMPO DE S
(Para flns 16

DEF.L

certificamos que nos registrgs deste órgão constam os
segulntes dados do servldor sr. CLAUDINÊ on RocHA; RG no 269552-
PR, ocupante do cargo de Agente Financeirq admitido em 01 drcfçp

de tempo de
Pitanga, pelo

regime CLT,
de ativq
seu

e nove

Art. 35 da Constituição do Estado do Paraná, obteve o tempo necessário
para com integrais.

Esta ceftidão não contém emendas, nem rasuras e por ser
verdade, firmamos a presente.

Pltanga, 2[ de março d"JgÊz.
Ê?*.-** ".,-;r : ..1@a@s@€

da Silva
Administrativo

í
I

I e
em ano(o

umsl 13.809
o que

Assim, de com a
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ESTADO DO PARANA

!:::LLvtt: /É

Praça 28 de Jaueiro, 16í

Assessoria Jurídica

Referente Processo de Aposentadoria do Servidor
Claudinê da Rocha. Protocolo no 5043 - O3l}3lg7

Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

it 19
Ii

tr

O requerente apresentou as certidões do INSS, referente ao
período trabalhado na atlvidade privada, urbanarque fol acelta e Juntada
ao proceso. O Departamento de Administração informou em certidão de
fls.13, que o requerente foi admltido em 01 de março de Lg7z, ao
quadro funcional do Legislativo, completando na data de seu
requerimento, 37 anos, 10 meses e 4 dias de serviços prestados. por se
tratar de servidor que por muitos anos vem ocupando cargos de
confiançaí e percebendo gratificação de função, consideramos legal a
incorporação, conforme Art. 198, inclso III , alínea'a', Art. 1gg, inclso I
e II e Art. 200 da Lei 78r',196 Estatuto dos Seruidores Públicos
Municipais, da última gratiflcação percebida, no cátcuto dm proventos do
aposenüado.

Assim, somos pela concessão da aposentadoria nos termos
solicitados pelo requerente.

Pltanga, 03 de retembro 7

/
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ESTADO DO PARANA

Feaça 28 de [aoeiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074
L!; (*,

,l
Ato do Hesidente no 06/97

0 Presidente da Câmara Municipal de
Estado do Paraná, no uso de suas aüibuições legais e de
item III, letra "a" e ainda o Art. 200 e seu parágrafo único,
de 20 de dezembro de 1996 - Estahrto dos Servidores
Pitanga,

0

Vereadores de Pitanga,
acordo com o Art. 198,
da Lei Municipal no 784
Rrblicos Municipais de

CONSIDERANDO - Os termos de Requerimento de Aposentadoria integral,
protocolado sob o no 5043 de 30 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO - As certidões de Tempo de Serviço do INSS - Insflhrto
Nacional de Seguridade Social, incorporadas conforme lei
de reclprocidade enhe o Município e aquele órgão; e a
certidão de Tempo de Serviço do ltrlunicípio, que dâo ao
requerente 37 (binta e sete) anos, l0 (dez) meses e 4
(quaho) dias de serviço.

RESOLVE

Art. lo - Fica APOSENTADO, com proventos integrais, a contar
de 30 (bi.nta) de março de 1997, o Servidor Municipat deste Legistativo, Senhor
CLAUDINE DA ROCHA, Agente Financeiro - OAD-202 - Padrâo t2 - Referência "M"
com função de Diretor Geral - FGD, do quadro de Carreira.

Ârt. 20 - Este Ato enüa em vlgor na data de sua publicação.

Paço da em 11 de setembro de 1997.t

- fresidente -

Estado

Regísüe-se e R.ülkpe-se.
Apó§, Trh.rul de do

Acknhisüativo
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0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 00 DE  SEAS  
KuctRuiçõEs I.F.GAis, 

RESOLVE 

Art I' • Conceder aposentuderia coin provenlos Int,grai, a  
Servidora  Terezinha de Jesus Porttiga! Martins, a  partir  de .8 de  rolho  dc 1997, 
data Jo ufku.tani vol. d  Servidora,  dc conform ',Jade tom o An 199. ninso IV. 
allnet "a", .krt 99.'1 	200 do Lei Municipal n' 784/96 

Art 2' • Este  ato entra  em 64(047 00 04113 de sun publicaçio  

Gabinete da Prcsidincia, em II de setembro  dc  1997 
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Real ITT,  letra  •a• • eon. o Att. 200 e  seu  parauo•fc 131-17,  da  Lel Mumma; n• 784 
ae 20 de dezeent.o de 1996 - Estatlorn dos Serrodnres At•bnens Municroals de 
17113nopa,  

CONSIDERANDO- 	Os termos de Requeromentu de Aposentadona integral, 
prorocorado  cols  o n• 50430.' 3000 Jenetto de 1997. 

CONSIDERANDO • 	As ce:t165e4 de Tempo de Servo, do DVSS • Trostot•to 
Naconai de S•gurodad• 	onco,toryd.. 
do recesarsaldade vide a teuruclpoo e aquele drgIo, e 41 1141403* de  lent,  de Serelco do hiurpropoo, que d•Co ao 
rectoo•nto 37 (170110 •  WV)  0000, 50  (Ciao)  94101114 
tqa.b.0) does de ser•KO. 

RESOLVE  

Aft  1. • Foca APOSENTADO, com proventos inteprats, •  con.  de 30  (Uinta)  de. ff97090 de 1997, o Servelor ',curve: cleste  Leveled.,  Scnnor CLAUDINE DA ROCHA, Aponte onanctro - 000.202 •  PlidrIto 12 •  Referinc,a  •re• torn  tuncio de ['veto, Gera) - FGD, do quadro de 4701 :ens. 

A‘r 2° • Este Ato entr•  ant  tidcr na data cle sua ixoicaeao.  
Paco  da Lobardade

.
„frorril do se ternbro de 1997, 

• 

L-I.Z.lactdrikrcoCI 	• 
• Pres.nte 

Regime se e R.VeaLm-se• 
Nods, ewe. 	Trevor: de 

Prtan?",14,,C36.SecomIST„,  
c°76'' 

..")Atopron• Adrrorlsoesvo • 

oncremam, o  mais  comp eto  •  eposi o e ma eriais • e cons ruçao e e am 3 
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ETERNIT 
Exclusividade Concremam Telha 2,44 x 50 x 

4: R$ 2,80 - Caixa D'água 500  Its.:  R$ 48,00 

TRIBUNA 	 Campo Mourão, quinta-leira. 11 de dezembro de 1997 Classificados • 5 

CONCREMAM fone: 
(044) 823-4812 

TRADIÇÃO E QUALIDADE NA CONSTRUÇÃO DA SUA CASA 

ipe, a Concreman tem a maior linha de tintas e complementos 
com os melhores preços. 
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TITUT.O I

carÍrur{» uNrco
DA RroRcAnrz\ÇÃo Do REGIME

(§, 1

(f ),,,ro 2,t ,1, .lonriro, ,tt Qoiro !)ortol, t, â (ott) 146.nlg

LEI NO 784

-

LEI

22
k

[,

Arü l" - EstE Loi codrrue o Regime J,rÍdico úuiço Effiürio, o reorgmizE o Eüúo
dos Servidores pírblicor do MunicÍpio O Finqg., E trdo Uo p"ruÀ-

Aí. 2" - Pra efeihr destl I*i, soryidor Muaicipal é a pesgoe tegalneúe isve*ida em
Cr-go Público.

Aú 3" - Cqgo Prírblico, é o criado por lei, com deoominaçflo própnq em drmero sprto
e paSo pelon cofes d9.l-ttualtpio, cometeudo-s" * seu üüÀlsr,- 

"oo;iJía"'a""À;; di*il;,úibui çôes e responsúi lidados.

Art 4" - Os Yenciltreúos dos cú3os correrponderâo o padrâo básico preümogte fixa-
do em lei.ç-'

Art 5" - or crgos Públicos ego cmsiderados de provimeoto Ef,etivo e de kovircoto
om Comissão.

- Prásrdo único - Ar crro* ** orgmizldas em grupoo do crgoo, diepodos doacordo cün a nahrrezg profirrimal e e complexidede de arss tlUüço"i grr-ã-do- ;;Ét
com B fioalidâdo do Crrpo Ocrpacional.

ArL 6" - Quedro ó_o coajrú9_de. Cqgor do Provime'do Efcüvo e em c@i33gD, ide-grmÍe da Ilsfiúrra do Poder Execúivo Municipal.

rar{grdo ú"ico - É pnoibide apreetaçâo de aerviços grúritos, selvo oB caaos pnriúoaomlei' ' v 
,,,i

u
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AÍt r - Neohm servidor podcrá derempeúr úibuiçõer divrra drr.patiÉer m
carlIo que ocrrpa, em virtrde d0 habilitlçío em concrrro Fírblico. 

-

Prágrafo úni9o - Qrmdo eo ffir do Crgo do Provimedo m Cmior&, 91r m cro do
rubsti[riç0es, Blo re aplica o dispoúo no ,cryrf, Oe*e rtigo

AÊ t9 - Os Servidorer Municipaio, terdo ffiedo rniforue, m que re rcfere I con-
cessâo de Índices de reqiustes, de docipeçâo de roajuste ou ugos fmecoi r6ilaçüóÍiot qr
tro gue cotrcelre ao deaoovolvimeato ne crrçira.

Psrágr8fo úniss - A rwisgo ftnll ds vrocimcdos básicos e r rtporiçgo da ruorereçlo
sm docorr8ncia de altração do poder rquisitivo da mooda, fr-ro-ú ru$ru na [t9En8 dú] ;-
dirtinçlo de Índicer eüe os Sen'iduer Municipeis da üirq inüivor o p".ri-irtg

TÍTUI.o u

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIÀ
DO APROVE II'A]VÍENTO DA DI§PON IBI LIDÀDE,

DA MOVIMENTAÇÃO N DO DE§ENVOLVIMENTO.

i
,Ê
vi-
I

DEL
carÍrulo r

DO PROVIMENTO
lâ

t

23

§EÇÃO T

DÀ§ DI§POSIÇÕE§ GERAI§

Art9p - ltu *+rrsitog básicos pra o ingrerso no Serviço Prúblico Mrnicipel, dgr/codo
ser comprovado polo idsrossado:

I - naciooalidade brasileira ou oguiparada,
II - Sozo dos direitos pollticoa; r

m - ryitação com as obripç0ee miliEes e eleitorair;
IV - o nlvel de escolrid"de exigido para o erercÍcio do crgo euou or reqniritor orpe-

ciain pam o derempoúo;
V - idsde mlnims de l8 (dezoito) mor;
VI - boa súde flsica o meúI;
vII - hsbilitar-se preüureote em Coacurro Prírblico de prornr e de Pronas de TÍürlos,

nos brmos dal€i.

§ l" - A nún9za do c'rgo, mras úibuiç0en o as condições de eeryiço pode'mjrsttficr a
exigência de orúros reguisitos esseociair púB o oxercício estabeiecido e,m lei.

2
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_§ ?'. 4 persoe portedore de deficiêociefrice é emegrrado o dirçito de re inrcrwer m
ConclIrso Pr6blico, para provimedo de ctrBol, orje úibuiçâo ãeje coryúlvrl ço,o sr8 doficiên-ci4 paraon guais serüo reservador ae t.ox l"iri por ceaá; daa-vqgss ofr"*.ia"r prl" 

";;";;,a Berom dosignados uo Edital do rerpectivo Cme.ruo.

Art l0 - O provimetrto de Cllol Públicos, frn-re-á por úo do prsfeito Mraicipel,
conÍbrme artigo l15, inciso L dtnea,,4r 6,.1r1 orgfuica ao u-i.tpio.

Art ll - A inwstiôrra cm cqgo prúbtioo oc.,rerá com aposse.

Art 12 - Or Cargon Püblicos sergo providoe por:

.. I - nmeaçlo;
tr - re@taçío;
Itr - reversâo;
IV - roidograçâo;
V - reconúrçlo;

VI - asconsâo;
VII - bmsposiç0o;
VIII - ryrovoihnodo;

D( - tsmderêocia, e
X - promoçto.

P8rá8rafo único - Com exceção do provimeUo inicial, m virtde do nomeaç& ea da-
mais Íbrm,s de provimeoto serÊo estrbelecidss pq loi, grle fro ai*fia do Siúeor de Cr_
reira e seru regulamentos.

§EÇÃo il
DO CONCUR,§O PUBLICO

Art 13 - Çoncurlo Público é o gnoce.timeoto afroinigffiivo consubstaociado nnn pno-
ce§8o de recnúarnedo e eelegâo, de núrrejr compeütive e clarsificdória, gb;o ao público . q,r"
se destinq deudidos os roquisitos eshbeleçidos em odital ospecÍfico r or'lugirtafu rylicÉvol. 

'

Prá8rafo único - o Editul de conlrm Pírblico, eúabelscerá or regimer do nn epsü-
ção erpecialmede sob,re :

I - disporições pneliminerer;
tr - conügõor de inscriçõer;
m - iostuções eopecieis;
lV-provasoTÍ[rlos;
V - bances exemioadoras;
VI -julgureuto;

VII - dirporiçõeo gerais;
VItr - ordrar condiçõos enpociais.

,lr
.l

a
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Art 14 - O coocurro rerú de provrr, or & provas e de $[rlon, coryread6{e rrnr fll

Prágrdo úniço - I[rveodo meir eha§, sm (lro rrne delar eejr ono do fqurçlo
constsrlo do rerpectivo edihl o reu prog,Bq e ôneçlo e a frme o. "uiílo

Art 15 'O prazo de velidadc do Coocrrso Prírblico eerá de úé OZ (doit) no8, I codr
da púlicação ds homologaçao do ronrltrdo, prorrogúvol rmr únicb 

"ra 
por à isr"l p"ri"d". 

--

- § l' - O prazo dp validsde dor coocrmos e rs codiçüer do reatizrçlo dor Eormr re-
río fixsdoa em Editel.

_ § 2o - Rerpeitedo o prazo & velidsde dr q,rc ffi o püqsrafo dcrior, or ryrovrdorem Conclrno Fírblico- du p*vrc e de ührlog, rcrío cosyoc8dor rom õrioridadp sobÍe myo3 ooo-
crrsador, para esnrmir crgoo da crreire

Art 16 - O Concurso Hblico será reati2níto pra
flxado em Edital, na classe inicial dos respectiro, .a,;goi.

preeochimeoto de r4ps oo úmo

§EÇÃO Ur
DA NOMEAÇÃO

.,{
25 ilr'

--.
.a

Y.
Art 17 - A nomeaçlo é o do de invemimerto ds pereoa em Cqgo Prírblico, e fu-re-t

I - em cráter efetivo, quaodo decorrede de ryrormçâo eo Coacunso pÍrblico, o1
I!.4.§etsi'l ãtlB5lrngsLdÊ co@igigs I @ * og1{

exonereçâo.

Art. l8 -- { rymeaeão para csqgo do Qua&o de Persoal do Mrniclpio de PitTgq-pr,
depenrle da prévia hsbilihçâo om Concrrno Público de Provas s ou dB hovrs o de TÍUrloglobe-
decids a ordem de clansificaçâo e o pÍazo de gua validnde.

rnrógrsfo único - Someote seráoomçado o cmdidato qre for julggdo ryto Íhica e meo-
t rlmente, af,erido por juuta médica ofi ciel.

ArL 19 - On dernain roçioitoo pra o ingroseo o o doscm/olvimo,rüo do Servidq Mrri-
cipal nn carreirq mediute_progress0o e asceoslo fincionsl, sergo defnidon ne lei çe inrtiürir o
Plmo de cla.ssifi§Bçeo de caqgor e salthios om siúoma de crrpiras.

Art. 20 - O Servidor Municipal ocrryde do Crgo de Carreir4 ressalvados os cssor de
ac,rmul,ção l"gal, nâo poderÉ ser proüdo eol ôrto ceryo efetivo.

4 il
I
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srÇÃo tv
DA Possr E Do ExnncÍclo

Art 2l - Posse é a aceiüação Íbrmal, pelo Sorvidor Mrniçipal, das db"içour, dos do-
YsFeB, das responsúilid"den inererúer ao Cqgo Público, com o coryromisso de beo oervir cor
cretizrda com a asninúra do Tormo polo Profoito Mrniçipal, ur por dolegação .rc Socrotfoio
Muricipal de Adminiskoçgo, e pelo emporredo

M 22 - A poese ocorrerá no prazo iryronogúvel de ls(grinze) di"s úüeis, coüdos
da púlicaçflo do do oficial do provimedo.

AÍ1* 23 - F'n te fudo de servidor muoicipal em liceaça, qr em $rel$rr oúo 6r-
tT mento ltgd, o prszo eúnbelecido oo rtigo derior, rerá coúrdo do Érmioo do impedimcúo.

Pa*grnfo único - A porse poderá dar-re medisile procrração, cortr podcrer erprorios
ertr §a8os erpeciais, ajuÍzo do Prefeiüo Municipel.

Art 24 - Só han ená poBse nos §8§os de provimorúo inicial de cqgo por nomeaçlo e ds
Provimeoto em Comissflo.

Art 25 - No d.o de posse, o Servidor Mmicipal, ryreeedrá obrigÉoriamede, declera-
çâo de bens que constilrem reu púimônio, declração sobre oxcrcício de orüo crgo, ogprego Gr
fimçâo publics, certidâo de aerviço público ou privado, mteriormerúe prestado, se bouyer.

Art 26 - ExercÍcio, é o eÍbtivo deseryeoho das úibuiçõea do caqgo e coryleta o pro-
cesso <le im'estiúrra-

§ l" - É Oe Ol (mês) dias, o vrr?Ã pra o Seryidor Mmicipal entr eo exerclcio, coa-
tqdos drdstgdsposse.

§ 2" - Será tornsdo tcm efeito o úo de provimerúo, leoão ocorrerern e pome e o eror-
cício, noB prazor preüúos nests loi.

§ 3" - A aÍoridade coryetode do órgão pra oude for donipado o Ssryidor, coryete
dsr-lhe o exerclcio. r

§ 4" - Os efeitoe fiauceiros rerâo devidos rprtir do inicio do cfstivo e*enclcio.

Atl27 - O inlcio, r inte,rnpçâo I o reinicio do exsrcÍcio rcrâo regirbados no arrentn-
meuto inüviünl do Servidor Municipal.

§ 1" - Para eúr eE exerclcio o Srr.idor Municipal ryreredrá ao Deprtmedo do
Recursot llumaoos, os elemeotos de çalificrfão pessoal necess&ior ro erreohedo indiüô'sl.

5
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_ § 2o - Pneso preventinmetúe, prooncirdo por crime comutr ou deunciado por cri6e
funcional, ou aisds condenado por crime inúançúve1, ortr procesao no çul hqia p-otori., o
§ervidor eerá. dsstsdo do exencÍcio dé aÍiul deciefio, pasaada eo j,rgulo.'

§ 3" - No caso de coodeoeç0o, te esta nío for de núreza çe determin, . ,x66rçlo
do Servidor, continuarú o mesmo af,astado do exerclcio, obnervzdoo or dirpositivor dofr lsi.

§ 4" - Ar disposiçõeo doo Pr{grafor 2" c 3 doúe rtigp, nlo re plica a ocrryde do
caqBos de Provimeoto em Cmirr[o, relvo re s€rr.idor oÊtivo.

§ 5" - Nos cs8o8 prrwistor pelor § 29 e 3", o renridor ústudo, tÊr{ Íeôrylo de vroci-
merúor de acordo som oE ite,os V s VI do AÍL 7l destE loi.

AÉ 28 - O Ssrvidor Municipel çre dovz ter exsrslcio m localidads divprrc dr de nn
reeidência terá l5 (quinze) dias coüsdoa do deeligmedo ou do dc posse, pra oür cu cxencl-
cio, coryrsetrdido somo toryo nscesa&io ao deslócme,rúo pra rD( ie localidade.

Art 29 - Â progrersão, apromoçlo e a ascemâo funcional nâo iúerroryem o bnno do
exerclcio, que é codedo no oovo poeicionme!úo nB crreirq a prtir da dr de prbliceçlo do
do.

Art 30 - O servidor terá exerclcio na unidade aduitrisffiiva púa Slat tsoha sido iodi-
cado.

Art 3l - O e&stueoto do exerclcio do crgo rerápermitido pral

I - ceodidstlr-se e mtrldalo eletivo;
II - ersrcicio de mmddo eletivo;

IU - ateoder convocação do Serr"iço Milif,
IV - úBnder iryerúivo do Couvênio, firnado na edera intra-ge
V - participr de coryetiçâo eeportivar oÍicieiu, na forue de regul@êrúo próp,rio;
VI - oxrcício de mmddo m edidads de Cluse.

§pÇÃ0 v
DAJoRNâpA DE TRA34U1o

Art 32 - Salvo dirpoeições em coffiio, e oB cesos de rsu@laçâo tegal, rjcneda
básica de babalho do Sera'idor Municipal, ó de 20 (vide), 30 (kiü) ,5 (biú ã cinco; e +O
(qrrarerún) horss Berugrgis, conforme defiaido oa Iêi çe oqni.a o Plmo de Clansi§cação de
Caqgon.

§ l" - 4é* do ory,rimedo do estabelecido nede rtigo, o exrcÍcio de Cqgo do
Provimento em Comissfo exigiró de reu ocrpmte iüÊgrsl dediceçlo ao reniço.

6
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Art 3 5 - O Servidor guo presbeerviços m Mqgistúrio e nlvel do lo gua hdo de Pro-fessor, como de especialiuta de educação, correspondem I nrrrs jornada se,aal bárice & 20(vfuúe) horas, çe ssú denmvolüda idegralmode Doupre qre possÍvsl no trno da mrbl ú datarde, na forma do FgtnqÍo própno.

§ 2" - N[o hsverá eryediede rcs rábedos c domiryos oon órgf,or de ÁrtminirbrçgoMunicipal de Pi@gE,.excsiredoi aguelor ço pela *ot*2g orpeciel srectlem úiüdedor iI!-preecindÍveis à corÍnnida.le.

§ 3" - A lei çe or8miza o Plmo de Clrrsifc8çâo de Crgoe e Setrhior, diry611 rcbreevenhrais alteraç0er dajornada de tsabalho. '

Art 33 - or Sen'idoror em. úiüdedes (pe, pola ure-núrozq iâo deseuvolüd$ cEencala de reveznmeoto, deverüo ctmprir-s crga l"imL ruo-rf p,reürtg no rtigo dorior, cm-penrando o habalho deservolüdo rábados, dõ-iqgo, e sriador,to, 
" "or*ryoodede 

dercuroeo dies úteis ds serreu.

Art 34 - Aos Sen'idorer no cxerclcio de üividadcr crpecÍscae de profirrõer rcgule-
mentadan, sorá resgurdado o omprimeüo ds sqgas hor&islsrúd ;üei- * c.-EúBffiepmfisaional, facultsdo o Beu aryrrimeco rm mú" de revezmerlo, ou ne forma d.l;5;Êil;respectiva

ítt'

{D
-. ,J

Art 36 - O Servidor provido por nomeeç[o, prq, cEgo efetivo, üçrá rujeito r eÍ{giop'robaório com úrraçT.a: 02 (doio) uoe de efeúvo irrcÍciõoo-Àg;,;rrde o çrer, . r,.sdrytsbilidsde e capacidsde rergo újeto do nralieçto otnigntó.ir r tãárd., p'.a, dr;rry;-úo dafirnçâo, obsenrados, eúro orfiõs or roguhto,,uqririffi-, 
-- -

I - proúúiüdado;
tr - assiduid"de;
III - dieciplinq I

IV - idoseidade nornl.

§EÇÃO vr
DO ESTÁCTO PROBATORIO

§ l' - No csso. de-acuP{açeJo4, o eúágio grobúório deve rer oryrido eo relryío
a cada cqgo, parz o qual o Servidor, üpúeiiOo aonãaad.

§ 2' - O teryo.de ren'iço e,m otüo 9qo Pírblico, çe nío exercido ao MrnicÍpio dc
Pihu8a, não exisre o servidor do crryrimmto do irrfuio p*úum, d";*" novo.

7
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§ 3" - coqete m ctefe imedi*o do s€trvidor,bz,Í o roopmhrnedo der Éiyidadc!
no osÉgio probdório, pronunciar-re concluivzmoúe robrp o Usodineúo dor rogrisitor firrdos
PsrB o rsferido ertágio, r cedaperÍodo de 120 (cedo e vide) dias, d.ndo ciêocia ao Seryidor.

§ 4o'Picahbéo o Ctefe imedido, incumbido de cncrninlrr àrúoridsde rferir da
unidade Edmhisffiira, reluório cirwoísuciado e cooctusivo robrp o or{gio prob6óriô do ror-
vidor, no prszo de 90 (novede) dias, d'eo de veacer o prszo finsl do cttágiã, .óU pgo" ao A"niú
ição da funçâo Ste ererco.

Art 37 - A ryrovtçío do Sen'idor no ostágio probúôrio, rorÉ docretada úallÚr de ro
do Chefe do Poder Execrü.ivo Municipal.

Art 38 - ParB çe reja esregurado o direito de ryle defesa e cotrrditório, r mri-
dor em ortágio probUório, om üas do oxoneraçâo, é nocessári-o:

x

§ 5" - O relúório citado, nor prúgrdos Ertorioner, podetá 3eç eaernirrrado e ç{çsteryo, no decurro do eúágio deÍinido m "cryrf'deúe rtigo, qrado o rctvidor eo c*fuió p""b"-
tório uâo ryroaoür ümdimerúo súisfiúório aoe reqrisitor-fxúos.

§ 6'- Durerlte o eú{gio probúório o Servidor ço nâo Búiúzr rr exigÊmirc dor ioci-
eos I II' Itr e tV deste rtigo, poderá ser eronerado jurtiÍicadmede, asoegurgda e=mt8 rylr 4511c-
88,

t I - úerüra de procosso n.[ninittativo regulr,
tr - prrazo de defese de 15 (çinze) dias.

sEÇÃo ur
DA E§TABILIDADE

Art 39 - O Servidor Muuicipal húilitado sm Coocrrso Prôblico, eryorrado em crgo
de crreira, adquirirá estabilidade no Serviço Prúblico ao coryleh 02 (dois) mor de ofstiío
exe'rclcio, so ryrovado no ortágio probúório.

Art 40 - O Ssrvidor Muuicipal sctável só porderú o crgp, om virürde do rodooça ju-
dicial hensite'l' e'mjulgdo, 9u pelo cometimerúo do iúaçlo dirciplion prnlvol corn dsoióó e
ryrnada e'm, Procosso Afuidgffiivo Dieciplinr, no çrat lho eoja areegÉda qla defesL
?

sEÇÃo Yru
DA READAPTAÇÃO

8 t
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Art 4l - Rerdrybçlo é o provim*do de Srtridor Municiprl qtr crBo de tihriç0cr c
responsúilidades compdvril som r lirnihção çe toúa rofrido om sra cpacideda §rice o
medel, verilicade em porlcie médicaporjrda oficiel.

§ l' ' Se julgndo iacapaz psfiB o §crviço P$hlico, o readrgtado ecrú qporc'údo.

§ 2" - F'm cesot orpocieio, a rerdaptação podcrú rs s{büvr ern crgo dc crreirl c de-
nominaç*r diversa roapoitadl e hrbiliteçfo lsC orlgid&

§ 3" - Era qrnlquer hipótoro e rmdapteçto Elo podorá ecrrotrr rnelÚo ou roürçb do
veacimedos bá8ico e \mgsos pemoaie, rcodo-lhe eueguredo edifereoçe, re for o crso.

§EÇÃO D(
D^A. REVERSÃO

Art 42 - Rwrrão é o rstomo do inÉivo ro sorrriço, orn fico da casaação dos mtivor
çe deterurinrEn a sua ryosmündoriepor invrlidez ou co,ryulró,rie

Art 43 - A rwersão fu-se-á de o,ficio ou e pedido, de p,refenÊncie no tneutro ca'iBo ou
naquele em que se teoha tmsformado, (»t eql cqgo do vmcimorúo ou rerrrneração oquivrlede ou
aoteriormente ocrryado atendido o reçieito, de habilitrção profirsional.

§ lo - Pra çe areversgo posse efetiver-ee, é necesefoio (1rre o ryooedado:

I - nÃo hqia coopletsdó 55 (cinqoema e cinco) mos de irlqdg;
II - nâo conte mais de 35 (hiÉ o cinco) mos de rerviço e de hdividsde çompu-

tados em conjunto;
III - eeja julsado ryto em perícia por jrda módica oficial;
w - teoha o seu retorao a úiüdade, conriderado cooro interesse do Serviço Fúbli-

co, àjulzo da adminiraçeo.

§ 2' - A reversâo epodido etn cqBo que I lei determinr reje p,reeochido por prmoção
ou ascensão, pelo critério de merecimento, eonente eerá feih, quedo ficar comprovrado inexistir
ncryidor hóilitado eD Eeu p,reenchimedo.

Art tl4 - A roverrão do servidor ryoroúado dsrá diriüo, etu caso de novz ryoaoüdo-
riq acontsgsm de teryo em e1tre esteve ryooerüado.

Art 45 - O Servidor que reverter nâo será ryosertado novrmerúe sem gue búe decon-
rido 05 (cinco) mos de efeüvo exerclcio, ralvo se e ryoreotadoriefor por motivo de isvelidez

o
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ssÇÃo x
DA RrrNrrcnaÇÃo

Art 46 - Reidegreção é o reilgresso do Servidor Municipat odÉvel, m cElgo deri-
ormede ocrryado, quaodo im'slidada a Bus cf,oooração por decie0o admhisüÉir? on judicial com
ressgrcimeoto de todoq ar naotngens

Prágrdo írniss - Eocoúmdo-ee pnovido o cqgo o eeu üul ocrpde rcrárecoaôui-
do ao cEBo de origom, som direito a Meoizrç8o ou çroveitrynodo em ulbo cqgo oquivaleúe,
oq aioda porto oo dirponibilidade rmunerada.

Art 47 - O servidor reidegredo será múmetido e perície médicq e re for o cuo, leld
apooedado, qumdo julgndo cliniçuedo incryaz no cúBo oo $re hqn'er rido roidogrado.

D,f

§EÇÃO )O
DA RECONDUÇÃO 31--__

.ô"

Art 48 - A rsconútção é o rptorno do Servidor ectÉvel ao Cngo úeriormeú ocrp&
do, e decorrerá da reidegraçflo.

Prágrafo írnico - Eacoofmdo-re proüdo o orBo de uigoro do rorvidor reú o tuerno
aproveitado om orúo, obsenrado o dinposto no utigo 49, dsstaLoi.

§EÇÃO )ilr
DO APROYEITAMENTO

Art 49 - Aproveitnmedo é o rstorno do SeryidoÍ roconürzido ou om disponibilidade ro
exc'rclcio do crgo. r

Art 50 - O ryroveitsmedo de serridor qre se eúcoúe em diryonibilidsde há neis de
12 (dozo) monen, dspmderá do p,rávia coryruyação de nra cryacidade flrica, meúl, por }ú
médica oficisl.

§ l" - Se julgndo ryto, o servidorretorurá ao crtgo no prarc úirlo de l0 (dez) diar,
coúdos dapúlicaçto do do ds ryrovoihecúo.

§ 2" - Verificada a incryasidade definitirn4 o servidor om dirpouibilidade rorâ ryorea-
tado

l0
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AÍt 5l - Scrú tornedo sem ofeito o ryrovoitrnoaÍo c c-madr r dirpdübilidsdc do
servidor, mediaute Processo Admidsffiivo, Be egtó ciedificado oryressuoúe doúo do provri-
lqmcdo, nâo ssbü em exerclcio no prazo IrC, com pcrda de todog oo direitoe de sue rderior
rihraçâo, nalvo caro do domça co,ryrovada un inryoçeo por jrü médica oÍicial, no prezo lcg3l
de l0 (dez) dier.

Psrágrdo írniss - Pnoveda e inspeçâo médice a incryrcidade deÍinitive, cerá decretnde
e aposenhdoria e, para o cálculo do teryo, rorá levedo om codr oprÍodo de dicp@ibilidrdo.

Art 52 - Será obrigúório o çrovoihnnedo do rervidor mnicipal cúÉt/el m qÊo
cqBo de nshrezee veocimedo bárico dp remrnemç0o compdíwl cm equele dcrioÍDeüe oqr,
pado.

sEÇÃo )trII
DA DISPONIBILIDADE

AÉ 53 - Eúinto o cqBo
vel, ficará om ürponibilidade, com
tório ryroveitqmedo em orüro cqgo

ou declrada ma demecemidade, o Srrridor Mmicipal eúá-
diroito cor vsocimeúos do cugor úé o rou adoqudo o obrigr-

Art 54 - O período relúivo à disponibilidede será coosiderado c(mo de exercÍcio,
somente pa-a efeito de apoeentrdoria e de novz ürponibilidade.

ArL 55 - A disponibilidade no crgo ofetivo não iryode a nomeação pra Crgo de
Proünrento em comissâo deveado o senidor fizer opção de remrneraçâo.

Art 56 - O servidor colocedo em dirponibilidede poderá ryoseder-Be rra forme do dis-
posto no incino II e III' alÍnea'§" do rtigo 198.

CAPITUI.O II
DA VACÂTVCN

?

Art 57 - A vecância do cqgo doçrrsrá do:

I - exonoraçâo;
II - arcearlo;
III - kmrposição;
IV - baosferêociq
V - readryüação;
VI - ryoreüadoriq
VII - filecimodo;
VIII - perds do CrEq por decirão judicial;
IX - reconúrçto.

-_-___-_32
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AÉ s8 - A oxonerryâo de Crgo pfotivo dr-p-É . f*do do pryidor Mraicipd or
de oficio.

Prágrafo único - Eroaraçeo ds ofiçio mrú nliçrd*
a)- çaodo, por decqrêocia do p[azo, ficr eÍida r dispmibilidede;
b)- qusndo por decorrÊncia de prrzo ficr prowdo o úudono do cqgo, o
c)- çmdo olo cúr no cxcrclcio Do prlzo cúabelecido no rtigp 26 e prágra-

fos.

AÍt 59 - A oxoooraç[o do Crgo do Pnovimetúo m Cooiirlo du-re-t

a)- ajulzo do Prcfeito Muuicipal, mcoto noa §a8o8 dsco,rrcdso do mmddo, o

b)- epedido do própnio nmeado.

capÍrulo ur
DA §UB§TITUIÇÃO

Art 60 - Os ocrpautos do Cqgos de Provimeuto om Comiraío, poderío tsr súúihúos
p,revi meds ds s i gnador pelo Prefe ito Mrmicipal.

§ lo - O sústiüÍo esnmira sÍometicmeote o exercício do Cargo, mg úsfueotos do
tiurlar e será remunerado pelo perlodo da nüúiüriçío proporcionalmsde eos dias em Sle por
este respouder.

§ 2' - O súilihfo dernerá.pornrir qualifcaçlo frnciooal eemelhqnrte à do substihrÍdo.

Art 6l - Drrde o pcrlodo de sústiüdção remunerada o mústihúo poderft

I - no ceso de Cargo de Provimedo e,Ír Comiss0o:

(

\

e)- perceber BnerIlmeraçgo do Crgo de Provimedo em Comisrlo, rÍ.escids do e-
dicimal por teryo do rrr"iço, ro for oopde do crgo proüdo pú smsurro
público;

b)- percebor someote e remtrneraçâo do cúBo ofstivo gumdo o vsocimedo do
Cergo oo Comissão for msoor acrescide de ZWo (vide por codo);

c)- percebor I rotruuração de mniel valor, çrmdo já ocrpdo dp uüo Cqgo
em Coudssüo.

Prágrafo único - Qrmdo o súúiü.úo jáfor ocrpde de Cqgo m Cmissão rerpoode-
É srrnrrlativamelrte pelas üibuiç0es de mbor os crBos observado o dirporto neúe rtigo.

t2 L
I



rrÚt \
I§

(
a ,.

reteíturs frlunÍcÍpnt br Ítnngs

ArL 62 - o deemvolvimedo do Ss:rvidorMrmicipal nacrreira ocorrerá..meüde pro-
greesâo, promogâo o ascmsâo fnciooal, e soguir definidao:

I - tornesgâo Vsrtical: á amdaoçe do futograme do Qrsôo Gorrl do Servidorer e
do qtadno Prôp,rio do Mqgiúério, de Pedreo au Vcràimsuopre ut:o irodide-
mede mpe'rior, de acordo crxtr o gral de fqntçlo iligido, Auot:o de mssne Chs-
se de cargor çe eúeje eoquaOreao à época O" ôm""lrlo pc forçe do uopo &

@stabo bo lparaní
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CAPÍTUI.O IV
DO DE§ENVOLUMENTO

t9Ívrço;
II - Progressío Horizontel- é a rndr.rça do rervidor de nre rcfenüocir de veocimcúo

PEB E refsrhçia arporior, Do lue$no çtrgo, a cada t8r (3) aoo, modido Gritú-
rios Elteflxsdor de -ti80idede e merocimedo, obrervrdü'"r ú- ertnbelecidar
nalni guo itrsti[ü o Plmo do Cqgos s Crreirac, m docorr6ocia do dolerymüo
periódico;

III - Promoção: ó amrdaça do sraridor de 'rm sqgo pra orüo cqgo do vmcimedo
mair elevrdo, deoFo do mesmo (Lrpo Ocrryriooal do Queôo O.""1 de Sen'ido-
rBB ou do Qndro Próprio do Mqgistério, modiuto ryroirção p,réüa m cooorro
hgmo de provar e ou de provari tlürlos, reepeitadór p-á o provime,ao e obser-
vada a existgncia de vag4

IV - Acesso: é e elevnçlo do Servidor do Cqgo que ocrrpa pre uíro de veocimedo
mais elevzdo, modiaute préüe ryroyaçoosm 

-Concurro 
iúbli.o do prowr s og do

provss e tíüilos, oboervedos oo reçrieitor preproyinedo e ü m;pes estebeleci-
das nest' Iei o na do Plgoo de clasaiÍicaçú de cqgos e crreiras.

Art 63 - 9t pt9":dimecog pre I Progrereío, Promoçoo e e Arceoe0o F\nciml, obe-
dece'rão or dispooitivoe da Iri que irylm o Flmo de Classificaçeo do Cqgor o Sel&ios cttr
Siúema de Crreira

CAPÍTUT.O V
DA MOVTMENTAÇÃO

sEÇÃo r
DA REMOÇÃO

AÍt 64 - Re,moçflo é o derlocmedo do Ser,r'idor Municipal de rne mi.tn te edminis-
ffiiva para or-úra ou a pedido, deuto do momo órg8o, com ou ,u.i 

"tturç[o 
de looalidado, na

mesmn crreira, obserysdo o ideregse da n.l,ninisfafão, rery,re d.p*dád" da cristâocir ae
vagas na lohção.

vl3
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Psúgrnfo É',ico - A remoç0o dr-co-á hbém únvór do pcrmrúB çrmdo dc idciúivr
dan parter envolüdhn, rerpoitado o iderpsss ds tdniniúrlção.

snçÃo n
DA TRAI\srunÊxcIA

AÍt 65 - Trmffncia é o deelocuedo do renridor de rm órÉo pra uüo dc oÍicio
ou e pedido, doúo da meomt crrsira, sem sltcraçâo de sqgo s vucimedo, úrrvedo o iilsror-
8e e a oecessidsde de ednidsfaçgo e e coocluslo do cúúgio inicirl de dercovolviredo profiri-
onal.

Prágrafo único - ó de 0l (uu) EIo o idsrrdçio s,úe üas tusferêo§ias.

rÍrulo ut

DO VENCIMENTO BÁSICO, DA REMUNERAÇÃ
DÀS VANTAGEN§ E DO§ DIREITOS

CAPÍTUI,O I
DO VENCIMENTO BÁSICO E DA REMUNERAÇÃO

Art 66 - Vmcime,uto é a reüibuigão polo sxwclçio de çr8o público, co'm vzlor fixado
em lei.

Art 67 - Reurueração ó o veocipedo do Crgo Pírblico, ncreecido des vdegeoe po-

omifoias, permmerúea ou torymfoias, oeselocidat psstl loi.

Art 6E - Vmtageus pecuniárias río acréssimor de oúipêodios do serYidor, coocedidos

em carátef, permmede ou teryorfoio. 
r

§ l" - Vetagem permmerúe é rquele úibulda so rervidor pole decorrtocia do bryo
de eerviço.

§ 2"- Vmhgom te,ryorfoia ó rquole úib,ulds ao rrvidor m mzío da núreza e cmdi-

çÕes de firnçflo quê cxerça-

§ 3" - Vencimedo báaico do caqgo, acrencido das rrmgeos de crflcr prrmnrdr. é

irreürtlvol.

l4 á,
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Art 69 - Provsnto ó a rohibuição pocuni&ia pqga ao Sçrvidor ryosedado ou eE dir-
porübilidnde.

ArL ?0 - Norüunn Sorvidor Municipal Alivo ou lrrdivo da r\Ítniniokação Dirsh do
I'oder Público Municipal de Pihngs,Ihtrulo do Paraná, poderá perceber rncosalmerúe, a tÍfulo do
vsnçimento ou provontor, a impor6ncia srrylorior à roma dos yalores fixados como vencimedo,
cm espécie a qualçer üürlo, pre o cargo de Sscretário Mruricipal, o a esüse dE do Meito Mrr
nicipal.

§ l' - No caso de acurrulação legol, o limito m&rimo sorá obreÍvzdo em relaçâo à cada
cE8().

§ 2" - I'ure Íixução do limitc múrimo eshbelecido psÍ erte rtigo rerâo

I - coutribúçõen coqruluórias para erÊidadeu previdencifoian;
II - indonizrção do üfoian;
III - grntiÍiouç§o de Dócimo'ferceiro Salário;
lV - EratiÍicsçâo de fória§.

n l',36

I

ArL 71 - A rnenor remunoregãr» úibuÍrla aos cargon do crreira, não ssrá idorior à
aqueln úibuldu por quem de direito aotr regidor pele Conrolidal.go das Lcis do I'rúalho.

Parfurdb único - Nerúnrm Servidor de Ativa ou Iudivo perceburá como verchtedo
fixado em lei, vulor irúbrior ao salúrio rnlnimo Íixado polo Govorno Federal.

Art 72 - O ServidorMruricipal posferá:

I - arsmrnorafâo dos dias om quo fattr ao rorviço;
II - a parcela de remuneraçflo difoiq proporoio,tal aos Ebanot, ansência e saldar arl-

tecipulas, inrais ou sqreriorpn r 60 (nosronta) rnimÍon;
III - rnetnde darCIrruüsru§&, rrahipótono provirtano adigo 2tl4 a pwáüsto único;
lV - a romunoração dos dias quo üvr faltado o dor dias ds doscmso re,mmal

r-emunerado da tomma, ne nâo coryaoecer ao eerviço por 0l (um) ou mgir
diss dB somüra sslvo so a Íhlür tivor sido por uu dos motivor proeedes trol
incisor I a)O( do rtigo 192; I

V - 509/o (cinq0ontapor cedo) da ronnmmnção úrrde o dirstme'do por motivo
de prisfio preventiva, pronúncia por crimes corlltu, deúncia por crime fimcio-
nal, coudenação por crime inaliaoçâvol, com direito à diforença da reruruera-

çfro, so úsolvido;
VI - 50o/o (cinrglontnpor corúo) da rrunuroração, úrrúo o perÍodo dc dastuerúo flr

virtudo do condonuçÉo por rontonça doÍIniüvq s potrn quo nlo roruho em dsmir-
s[o, o

VII - o vencimcúl bárico ou remmerafâo do cargo, qttauto nomeedo em Cugo do

Provimedo om Conrisaão, rosralvarlo o diroito do arurnrlação legal e 8 púcE -

ç§o de vutageur pessoair.

l5 4.
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Prágrafo único - Na hipótoso ds frlb8 nrcsasivas ao srviço, cotu-lo dórn GrxIIo

teis, on rábador, domiqgor e ferisdor e os diBB de poCo ficultetivo, iúorcalrdos eúe o dirr der
falhs.

Art ?3 - É vsdado o úono de filur ao oerviço a qualqum protorÍo, eob peoa do deotib-
ição do catrgo, de quem o fi.ar.

t\Íl 74 - Salvo por iryooição legal, ou msçrdsdo judicial, Deúm dcrco,río incidiÉ
sobro I rerrrtlreraçâo ou provodo.

§ l" - Medide eúoriznção do ,srvidor, podorá hsvsr conrignação om rblhs do pqa-
medo e &vor de terceiros, e critério dr sdminiffBçâo e com reporiçâo de ctstos.

§ 2' - A soml den cmrigraçõec Dlo devoná exceder r4AVo (qureü pm cedo) de rç-
mmoraçflo ou provodo.

§ 3" - O limits das cmrignaçõea prm'irtes no prágrdo dorior, poderú se,r olenlrdo dé
50olo (cinqoeote por ceoto) prg alugrel de canss ou equiriçlo de imóveir deúinsdos à ooradie
própria e desperas médicas-hospitrlarer, respeihodo a ordpm do prioridade dos descoúot, tlE
forma de Regulamedo.

fut 75 - As reposições e irrdeoiznçõea Eo erfoio rerão descmtndos em PúoÇlar mer
sais não excedentss à décimapsto darpmnersçgo ou provoúos.

kL 76 - O Servidor Municipal em débito com o er&io çe for demitido, mooe'rrdo ott

tiver a sua dirponibilidsde cessads terá o prem de 60 (sesoette) diar pra çitá-lo.

Pe*gafo írnico - A ngo qultsção do débito Do prazo preüsto irylicrá em rua inrcri-

çâo em DividaAtiva

Aí 77 - O wncimotrto, e remrneração e o provmto nlo rsrão újotor de rrerto, re-
güesü.o ou peúora, erceto nos ca8o8 de prestafão atimedlcia, ssmrldg de homologaç& ou dcci'
são judicial.

CAPITULO II
DÀ§ VA}ITAGEN§

l,

Art 78 - Jurfuetrto sottr o voocimeúo, podorío sfi pagol ao Servidor Mrnicipel, gre-

tilicaçõea ern forma de vmgrus pecrniárias.

§ l" , Ar nuhgpot pecunifoirr go rorío oqrúrdo, DGttr.crqiledas pre {i!oe .de
concessto ar q,r"irquer otírgs'afféacinor pocuuifuioa pltorioreF, lob o rlostro düllo ou idêúico
fimdanredo.

m3. 1rl,.-UF'c---
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§ 2o - As grúificeç0os inco,rporu-Be Eo vencinsÍúo ou provorúo DoE çaot e cmdiç0m
indicndos neúaLei

kL 79 - Sâo nmtagsos pecunifrire:
I - indenizaçto;
II - arxllioe;

IU - grdificeçõos.

Pu.dsrdfo único - As iDdenizlçõor o os ardlior pecrnifoios nlo ficm nrjeiüor à coa-

tribui ç 0o prevideoc ituia.

sEÇÃo I
DA§ INDENIZAÇÕUS

AÉ 8l - Os vglores das indÊdzeçõer, eraim como ee condiçôeo Pre mte cooce8l0o,

sergo estsbe leçidss om regulmo,rúo'

suBsEÇÃo I
ÀruDA DE CUSTO

Art t2 - A qiuds de Cluto dertiss-re e ildcaizr es dorpeear do Senr"idor çe,. o9 !{-
res3e da admids6.6ffo iuf-i"ipal, tiver $!e ,e deelocr de nra locatidade Pra I rode do Mlni-
ctpio ou a oúro locel, neforme e nss coodiçôer ertrbelecidas em Rcgulmedo.

§uBsEÇÃo tt
DÀ§ OúruAS

Art 83 - O Se,n/idú $ro, a eon'iço sç úsk do MuuicÍpio enn çuÚ;Yt wo'úul ql
bmnitório, ffi jru à parsageos e diÀrier, pre cobrir as desporer de pouada elimeúçlo e lo-

comoç5o uüma

§ lo - O vrlor dar difuias s€ráfirsdo pnr úo do Chefe do Podr Exsçrúivo.

n

t
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Art 80 - Consti[rem indenizafâo eos SsrYidtrer:

I - qiud" do curto;
II - ditoias.
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§ 2" - A ditoir serú coocodida por dia do Éfuodo, rQodo d?yidr ple ooEdc, (tlú-
do o deslocamouto nâo exigir pornoiüe fon do Muniçlpio.

Art t4 - O Ssrvidor que receber diúrie e Dto to afrstar do Mrniclpio por çralquor mo-
üvo, Íica otrrigsdo arestibl.las iuegrgle€de no diaúül inedido.

Prágrafo único - Ne hipótere do o rervidor rptorur ao Mrniclpio m ora?D meor do
que o preürto pra o rou údmedo roctihifll er ü&ier percúidar em ercerlo, m igual pmzo.

§EÇÃor
DO§ ATIXILIO§

Art 85 - Serão concsdidog ao rorvidor mrnicipal e à nra fmllia os coguhtos rdlior:

I - arxÍlio ndalidede;
tr - urrÍlio doeoçq,
Itr - aodlio fr.neral;
IV - salfoio fqmtliq
V - adlio roclusâo.

suB§EÇÃo r
DO AI.I)üLIO NATALIDADE

Art 86 - O erdlio natatidede é deüdo à seryidor ou gcrvido,ra, por motivo de nesci-
mento de filho, uo perceúul eçiv:rleüe à2ú/o (vinte por codo) do vrlor do Pedrgo inicirl de
Tabele Cersl de Veocimemos do Municlpio, inclruive no cero de odimÍto.

§ lo - Na hipôtene de prto drltiplo, o vrlr do adlio rerá no perccúral eçivrlede a
50olo (cinqíleÉpor ceúo) do valor inicial daTúela CreÍtl de Vencimontos do Municlpio.

§ 2" - No caso do casat orr.idor, o JrUtio oerá pqgo na hipótore do 'crytíI dorto rtigo,
oo perceohral de 4@/o (qureotupor cedo) e na do Püágrdo derior, & Wo (rerseúPor ooo-

to).

suBsEÇÃo rr
DO A(mLIO DOENÇA

Art 87 - Após cadaperlodo ds 12 (don) Ineses consesÍivos do licenga pra tú@er
to de aúde, o servidor terádireito a01 (rm) mêo de vencimodo, atíhrlo de rnílio doeoçe

i': 39
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Parágrafo írniçe - O udlio doeoçq rorâpqgo eru folhq Bre(psrimedo do iúçÍorredo.

suBsuÇÃo trr
po auúLro FUNERAL ,&s

suBsnÇÃo rv
no sarÁRro rauÍlla

Art 88 - Ao cônjuge ou corydeito("), ur refeltadestes, à p?88oe $E Pro\'ú ito
as despesas m virürde do ülscimedo do rorvidor, rsrô omcedido e üürlo do rdlio finsrrl e
iryorttocie cormrpmdeoto r 0l (um) oü de vrocipqÉor ítrtg o frlecido percebie no orurcÍcio do
cqgo que octryalíüL

§ l" - Ao rrvidor, em cEso do frlocimedo do depoodods rcrá cmcodido r dürto do

ndlio fnersl, o vnlm correrpmdeÍúe a 5(7c (cinçcú pc c.edo) do dcfuido oo "crytf doúe
rtigo.

§ 2" - O Pagmedo do rcferido no'cryrf'e prágrdo derior dsste rtigp, iorú cfeüts-
do à vista de ryrore,maçãD de úostsdo ds óbilo polo c0qiuge, corydeirda), rru porsoE r anjet
expensus hower realizado o fimeral, ou procurador legrlmeote hebilitado.

AÉ 89 - Fm ceso de frlecimedo de seryidor fora dor limites do MuaicÍpio, inchuive
no eúerior a nerviço, ar derpoeas de tasledo do corpo, curerão à çoúa dos roçrrsos do Tesotro
Municipal.

Art 90 - O Salário Fultia é deüdo ao Servidor Ativo,Instivo ou ern dieponibilidade.

Parágrd'o único - Considerm-re dependetrtes econômiços do rçrviOor PEE efeito de

percepçâo do ssl&io frníliu

I - a erpona ou coryaoheirq,
lI - on Íilhos de qrulçer condiçâo,.inchuive oúeedos súé l8 (dezoitro) mos de ida-

de, ou oe iwálido de qatçer idade.

AÍt 9l - Ngo re coo§gura a depeodêocie econômica, çrmdo o bereficifrio do ralftio
fmllia, perceber rerdimeúo do babalho ou de quElquer orúa fode, inslusivo pemeo ou p,rormÚo

de aposedadoria-

Art 92 - Qumdo o cesel for servidor mnicipal, o eelário frnllia será concedido a rc
bos

l9
&
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Art 93 - Eçipre-re no pai e lmle, m roprerofuter logais dor iocryezes o rf porro-
as a cuja grarde o lBuúençto súiverpm confiador, por eÍorizrçeo judicid, or bonefici&ior do
Seltuio Famllia

I

AÉ 94 - O Salfoio FaorÍlia nío esM, nrjeito a gralçrer EihÍo, Eo rervirú de brro
pra çal quer corüribui çlo, inchui ve proü donç i foia

Art 95 - Fm caso de acumuleçlo logel de çrgio, o Salfuio Frollie rorú pqgo o roh-
ç0o r. ryetras rm deles.

Art 96 - CEdE çoF do Sal&io FEIlic sofremqqderú rR§ 6,00 (rcia roria) ro{rüdor
nos mexnor perce'úreir de roqiurter dc rmcimedol, goocodidpr ror sçrvidror, crceto rçod-
çõor o pqguoutos úa8sdor.

suB§EÇÃo v
DO AUXÍLIO RECLUSÃO

H*"

§ 3' - A provz para o recebioodo do anxilio rerá feiüo úsvás de csÉidÍo orpodida
pelo Cartório daVra Criminel oade kuih o proceeeo de çe o rervidor reja ecusedo.

sEÇÃo m
DÀS GRATIFICAÇÕE§

Art 98 - AIéü dos vmcimsdos s das rrmageos pÍrgvighs neüa lei, oerão defe,ridas a
Seruidor Municipal ar reguintes grúificeções:

74

Art 97 - A fínllia do Servidor divo e eet*vel, ocrpde de Cqge de Pnovinedo ffç../
tivo, ó deüdo o Ardlio Roclus[o, nos oogrides valoros: 

' a - -e - -' '/

I - 50Yo (cinq0effipor ceuto) dareuunoração, quando ústado por motivo de priseo
em Ílqgrde or prwedirna, determinqde psl. E toridade co,ryetetúe, eoqudo per-
ôrrar e pnBão;

II - metade dsreouoerlção, ôrade o e&stamcilto, cm virtrde de coodeoeçlo, pú
rentença definitira, apena çe não detsrmine sperda de cqgo.

§ l' - Nos çasor prwirtos no Incioo I deste rtigo o Srvidor terú diroilo à irÚdigrçAo
da remtrneração, desde çe absolvido.

§ 2" - C pagnmedo do anÍlio rechuão cessaráàprtir do die imedi*o qrrle orn ÇrÊ o
ervidor for posto m librdado, einda çe condicioDal.

zo

I

,l-



rr9' *r
!1

mreteíturs frlunÍctp Ítiltgsat !t lF(
) ,

@gtabo bo $nrarú
íl)r,,*'o 9Á l, -lonrirn, tlt Ao;,u 9)nrt"l, tt â (oat) 74(,-ttze

I - por eocrBo de crrno ou cülcurso;
tr - de ftrias;
III - por hore eúaordinfoia de tabelho;
IV - por babalho nohluo;
V - por teryo iotesrnl e dedicaçío exchuirq,
VI - por Éiüdads ponosa, imaltü,re o ou porigorq

VII - de décimo terceiro salfuio;
VItr - de sdicioost por teopo de rerviço;
IX - ds finçflo;

X - pela reatizaçOo de babetbo relerde, técnico ou ciedfico;
)fl - bor prticipação ns Cmissâo de Julgmedo do Liciteções;
)flI - finção grúificadl

4,? ú".

ELS.__

I

suBsEÇÃo I
DA GRATITICAÇÃO POR ENCARGO

EM CUR§O OU CONCUR§O

Art 99 - Ao ServidorMunicipal, rorão concedidas grúificrfões polo oxrcÍcio do:

I - mcrgo de coordeoação, oxocução or prticipação §omo mmbro de baca ul
comissío de coscurso Praprovimedo de crSo;

II - encqgo cot1o inffrÍôr im .rnto de boinamsdo regulrmoÉo irdituldo, e

Ut - eucu[o de coordemçüo ou execug0o de srnso de beiÍtmedo regulrmeo-

te Usttrtdo, se realiado o tabelhó fora d8s horag de erpedie,rúe, a ço cÚú

nrjeito o servidor.

p5.ágrafo único - Os velores pencemrais e a. forme de pqgredo destsgdiÍi"TP,
eerão definidos em Deçroto do Chefe dó podr Execúivo Municipal, e não acedsrá & 2ÚL

i"i*r por cento), do velornominat do Pa&[o iniciel daTúeleCleml de Veacimedor.

SUBS II
DA o DE rÚruas

§ l" - No ceso de acrmrlação hC & crgp, a grdificeção rerá paga cm relaçlo à cadr

(

AÉ 100 - Indepondeúe do rolicipçf,e por oc*riãp dar Srias rorÔ ooncodide m Ssrvi'

dor agrdilicação correrpondete e339ô (qiiúe tcs por cedo) deremraereçto percebideno rto
em que so iniciaafiuiçSo damoma

Z

'''n deles.
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§ 2' - A gretificeç[o de çle ffieúe rtigo, deverá rer prydé o die denor rc inlcio
da fruição, de r'na õoir" wi o calctdada sobrp I rmnnorEfão do m0s dp inlcio da fiuiçlo, oxchÍ-
dgs ns prcelas decorredes de substihiçõoe o do pagme'dos ússrdoa.

suBsnÇÃo ut
DA cRATmlcaÇÃo PoR HoRA EImRAQRD

DE TRABALHO
43

FL§.

.t

T

AÍt l0l - Ao Senidor rerá coacedide grstific4[o pr bora orfrordiafoie dc ddho
calculada robre ac horas que excodeFem D prtoOo Dormal de dslho, úá o mfoimo do 2 (ôEs) 

-
hores diórias, ar qrnir roilo rrmnereder com ecÍúscimor de 509ô (cinseda por cedo), robrt ol
valores dahora de trabalho normal.

p8rágrafo único - Somente rerá prmitido rrviço m hora eúaondin&iq pre ÚEodsr

a eitraçao excJpcional teryorárie, medide rlorizeçeo pnúI" do Chefe do Po&r Eroolivo,
úrvórde Portaria, aroquenimerrúo do Ctsfe imeüao do Srr.idor.

AÉ 102 - É wdada a concosBto dp hora srfaordin&ie de üÚalho ao Ssrvidor oopu-
te de Cqgo de provimedo qn Comiorlo, m Flnção (Hilicade dou CHiÍicsçlo de.hnçb, ou

óe estrj;'roçebeodo grúificaçlo por To,ryo húegral e Dedicaçlo hçlusiva (RE:flDE).

suBsEÇÃo lv
DA GRATIFICAÇÃO pOn TRABALHO NOTURNO

Art 103 - O trsbalho nognuo é aqrrele execúado eobe ss 22 (viúe e ôus) horer de um

diq às 5 (cinco) horac do dia seguilte, - §rrtidotarjajoruada ds dalho estejatohl-q.P-ti-
;ürd" àry"i*O6".mrc príodo, rrrt.o*rdids-tpfufigeçro sobre.es horss de rabalho no'

ürno, correspondede à 207o (virto por cedo), sob,ro oã veociluedoo báricos qle percobo mmral-

mente.

pará€rdo único - Ao seryidor sç elerccr dalho ooürao no perÍodo coryreeodido

eúe às l9(doàovuiU-r, , ú ZZ("imu d*Iryf, mrú çmçodida agrÉificação corrorpmdm-

te e l0lo (dez por t"ito) rob,re reu veocimedo bárico nsognlmef,te.

suBsEÇÃo v
DA GR^ÀTIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL

E DEDICAÇÃO EXCLUSM

22,
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AÍt 104 - Serú concedida aos Si' "vidcrpr Municipeis, e grÉificeç[o pelo cxercÍcio do
Ceryo em Regime de Tonpo l$bgrul o Dodicação Exchuivu -RETIDE-, (1rro se çonitihrint vutu-
gem acessôris Bo vexcimedo do Servidor Mrsricipal, beoeüciário, ocrryde tlrdo Cê Ceqgoe de

I\ovimento EÍbüvo, como de Comiou$o.

Art 105 - O Regime de I'empo ldegral e Dedicaç§o F-rclueivn -RETIDE- po:lerú s;r
rplicado Berupre quo i.dorotse da Aduritriel açío o oxigir, nos eoguidol cesos:

I - sos q.:e e:ierçillr Éiür r do ptcguier r o/ou cicdficat;
II - aos que exeÍç&tt divids;es d: rq:Àrtzntécoic";
III - aoo ócupanl:n r' : corgo ou fi. ,,3o qtp mvolvz rorpmrúilidads de Direçlo, Ctro'

fis e Assessorunento;
lV - so conjr:ío de Servidorer Muuisipqin ds CrtBrminadec rnidadps rdminiffiivlr

ou de setores dss mesrras, quando anrÊurezldo trúalbo o exigir.

PE óSfafo único - Fm cssotr excepcionais, deüdamode jrntificador, o Regime de Tem-
po Integral e Dãdicaç[o F.xçlusiva - RETIDE- poderá rer rylicado lldiviôulmoúe qlna ary Up9-
iesen iodicadss neste artigo, medisde propouta do dirigtde daUnidede Adnisiffiivr oade ogti-

ver o Servidor latado.

Art 106 - O regime de trabalho, a que se rpfere o rtigo mterior podeÉ ror splicado

em carffer obrigdório, a critér'io do Ctefe do Poder Exocrüivo, tcudo em vier a csscociElidsde,

complexitladr r ."rpoo"abilidsde de detsrylrfusdes ürng0er, §rgol ur rfibuiçOos, bm como e8

condições e aoatureza do bubalho dao Unidsdes Aduinisf4tiYss'

Art l0Z - Considers-oe Regime de Tempo Idegral o erercÍcio ds üividsde firnciooel

sob dedicaçâo exçlusiva, ficurdo o Servidor proibido de sxe,rcr omrlüivmetÉe uüo §r8o'
Íi.inç[o ou *iiüdrde prticuler de carúl.er profinsioaal ou público de çralçer nqtrczt

PsráSrsfo úuico - N§o 8e com[rrusüd;;rn naproibiçfo deds ArtiSo:

I - o exercÍcio em m órgÊo de drlibraç6o coletivn, desde çe relacioosdo coítr

o csrgo esercido em toieTo i:*e;ral;
II - s.a etiü&:dea qre, oem cnrÉter i[s eNrrpreso, §e destitrm a ,lifusão e ryliceç{o

rte irleais e çónbeçfunetrto§, mcluÍdas aB que pnojudiquem ur iryossibilitem
o erecr:çCo &s [:re[:u incrcÍç§ eo Regime de Teopo Integral;

III - upree'cglo dg s;risl0nsia r-I'J rc,nr:*erads e oüros rorviçoa, üsmdo r r.pli--

ce;ll tli eo:':oci,::d:,s técailcr ou ciedlficoa, qtetdo solicitade drwér da

repu:tiçIr tr Ç:e Pcrtor;a o esrdi:rr.

At 10í! - O ServiCcr qre se epbff'lq;:lmeute aflIruhodo o foi colocsdo oú Reguroo de

Tci:.po Iriiegrtl c'rn rnzle de u'.n Ccr c:;;un, 83.--.:;icmaficameÍúe destarb & odro, com p.et'da de

vençimeütoi e demnir veatrgons financsiras a pr-rtir da d# em gte areinar o coryetode Terno Ce

Coarproruisso.

I

1
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§ l' - Ne hipótese previuta noete urtigo o qrudo o Senridr ocrryr CqBp de Provim-
to em Comian§o em raz{o
clusiva -REIIDE- íicsrá
daquela invostiú.lr&

do qual teúa s,ü$!eüdo eo Rogime & Toryo Iúognl o Dodiceç§o Ex-
erdoodicsmede sflistãdo do Cqgo ou CaSoe quo viús exerceodo des

§ 2" - Csssads a ujeiçâo do Ssnidor m Rogime de Toryo túegnl e Dodicaçlo Ex-
clusiva -ngn»n- reounminfele, súomsicanned,e. 0 agigo do qual bouver rido drínrb, obeer-
yedss as dirposiç0es lognit rpbre aressruç§o do ExrcÍcio.

§ 3" - O eervidor çe oúiwr nümstido ao Regimo do Teryo [ilegral o Deücaç[o Ex-

clruive poarre Bo passsr à insúividsde, incorporar eos pnorreúo8 ns pnoPorglo de 30lll avos e

3stlzrvoa, ou proporcionalmede quaado a aporedadoriafor popmcimal.

Aú 109 - O Reqims de Ternpo IrÊegrtl o Dedicaçío Exçhnivg obrigr rc Ssn'idor rum
rntnimo de quarerta e qruõo(aa) horas ô fima 1lO) minutos, 8eülüsit de febelho, oem prejulzo da

pormm6ncia ao Ssrviáor à disposiçUo do órgão m $to ostive,r ern sxe,rclçio, mmp'ro $t9 rs ne-

censidsdes do neniço assim o exigir.

Art ll0 - O Senridor colocado em Regime de Teryo Ide8ral e Dedicação Exchuiva -

RETIDE-, assiosrá Termo de Coryromisno, em quo declro vinçulu-se ao Regime, ob'rigndo-se

a cgmpriros horários e ele inercntes, &zeodo juraoe reus beoeflcios smeote eoÍFt8trÍo nele per-

Gri:Il9Cer.

^lt 
lll - Veriíicado sur Itocosno Aúnirúsfdivo a iúiqghcia do Coryromisro de-

corrente do Regime de Tempo lntegral e Dedicryão Exchuivg ficsrú o Servids nrjeito à pene de

demiusâo, sem prejulzo da responsabilidarte crimissl e civil.

Art l 12- Pelo sxerclcio do ca-go em Regime do Teryo túegral o Dodicação !xc!usi-
vq conceder-se-á ao Servidor a gratificrç§" fsp""ial, Sre rerá fixeds eút or limites úe 20Vo

(vinte por cento) ao máximo de 100% (com por cerfr;, dos vflcimeutog básico8 çle resebar, 0eo-

do em vistre a essencialidrule, complexitlnrle L reryonsnbilidade de detenui88dss finçôee ou eüitu-

içÕos, bgm como aa coodiçõós s Htrszz do trrlrLbo das Unidrdes Adminirffiiv?s colresPoodea-

tes.

Art ll3 - Pura {inn de cúlsulo pús I concessão de Íkisg e 13" ralfoio, eerâ o valor

correrpoodede aproporçflo dv Lltl(um dozo you) do quo houvor percebido o Servidor ündo o

exercÍcio do Cr.ryo eo Retide.

par*grefo rrnico -Nakti.lcnçIo de qpe rys ssta Suboeção, incidem deccodos Prc\ri-
dsncifuios e do*huposto fs l(eur!,s ReüCo neFcr.ie, naforma da legislação su vigor.

Art I 14 - Os cçcrrCrdos pelo re;ims Ca C.LT. oa forma tompor&ia do oxcepcimal

ir:leresse pírblico, e àqueleu nefiÀrccsóeÂ*es dã regim.e C.LT. eúâveis, nlo rerâo elcaoçador pela

coucessÉo do RElfDE.
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§unstrÇÃo vr
DA cRATmtcaÇÃo pon *,T.TIVIDADE pENosA'

TNSALUBRE OU PERIGO§A

AÍt l15 - Será concodide gretiÍicaçÍIo por oxercÍcio m úividades cmsidttrBdas pcoo-
rus, innalúreo ou perigosas ao Servidor, §ue sxsçúe úiüdadee psootas, ou Sre 6albe com
hsbihulid&de sm local imalut re ou em codsúo perrmmode com nôsthciu tóricgr ou com rirco
rls vida.

§ l" - A cracterimç§o e a classificoçüo dor grau d0 itrsalúridsde ou de poriorlorido-
de, fr-ee-0c úevés de períciamédica oficial, eegrcdo nonnas deÍhidas pela lagirlaçlo fcderul.

§ 2' - S[o tsmbém considerudss stiüdsdes perigorar aqrelas oo $re o locel ou oúre-
za de habalho oferegam risco de üdapermaneoúe m Servidor.

§ 3" - O valor da grdiliçação de que tsrúa oste

do PuHo inicial da Tc,bela GÊral de Vencimeoto, asrim
poríciu

* íi,u

pura etiüdades ilsalubres, nB base de 35% (rida s çinço pw cqúo);
b)- psru atiüdsdes perigoean, nq b&Be ôe 4UYo (quseffi por cedo);
c)- para nervidoms que operutr com neio.)Ç ou nrbsdoçi8s rudicüivts tra base do

a5 % (qu,rerta e ciuco por cerdo).

Àt 116 - Ssrvidorugertaute e lrc&úe ó proibido o SúElho em úividadog ou opera-

ções consideradss insalqbrw.

srrBÍiEÇÃo vrt
DÀ GRATIFTCAÇÃO I)n OÉClnAO TERCEIRO §AIÁRrO

Ar1 ll? - Aor Sorvidoros do Município d.a Ativq Inativos e Peurioniúas, eorá coooe-

didsgratiÍicaç$o de Décimo'ferceiro Salírrio, correspondede a idegralidsde do veocimedo

§ l" - A gn*ific*çi.c de qro brla esta ÍJ':bneção, eorá pqga dé o dil 20 (vi!Êe) do q-
zeiubro de cada mõ, crlculeda oc;r-çro eobrÊ o wacimelúo doste mêr, oxcluÍdoq ss prcelo dc

mbctihri ção ou pcgi:Irertos c':l:lr!os.

§ 2' - A Êu"çX,o fuuul ou m-perior a 15 (rguinze) diar, rerá consi&ÍEda como m$s iúo-
^:Bl.

j

I

|46
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artigo ssrú calculrda com base no velor
definidos,r/caso otüe nlo reje fixade em
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§ 3. - Or se,rvidtres nomoadon upór o mêr do jueiro, r grúificrção do Dóçimo Tsrçoi-

ro Salário, coçjespooderú a l/12 (rrn doze evor) do rroOcimefo, pornêr de crerclciô oo roryoc{i-

vo 8no.

§ 4" - pra eíbito do proporcionslidsdo o p0e ds frleçsetúo do osrvidu, çralçrar que

teús sido s dstq do óbito, rerá coosiderado cmo integral

§ 5" - Caso o Ílgxo de ceixapermiteeCMilicaçlo de Décimo Terceiro Sal&io, poderá

[sç rnnq parcela de 5096 (ciqq0eü por c@o) pra tro mês de julho.

Art llE - No caro de acumrlação leg3l de çtrBou, o rrvidor ffi jru à prcepçlo da

grúiÍicafgD em relação a csds um deles'

Art ll9 - egando da eúade em férias o Seryidor poderô negreÍ€r, lhe rejo-fcito edi-

utrnsrúo de 50plo (cinqoeú por couto) do nsu veocimedo bárico como prte da grtifcsçlo do

Décimo Terceiro Saláriô, orjrconcess§o ficúá a critério dB Edminisú,çgo.

Panágrdo único - No mês de dezembro, rorá Pago ao servidor o regtde doo 50?6

(cinq0eúpor codo) çm base no vercim0do báaico @lele mês, pra co'rryletu e grÉificrfto.

l.

a suBsEÇÃO Vttt
DO ADICIONÀL POR TEMPO DE SERVIÇO

i4
I

Art 120 - O Servidor Municipal frrá jus s um adicimal pm te4o de

de Sozt, (cinco por cento) a cada 5 (cinco) anos de efotivo oxerclcio, calorlado sempre robrs o

vencirnerúo bórico do cugo, eté o uúrximo de 7 (rete) çinquêaior.

§ l' - Os çrinqugnios de qre huta erte utigo, começrão- arer co,údol à prtir do in-

gresno do §ervidor oà nrgiroe EshsÉÉrio, cu do nnra tmderência do Rpgine Celetirlr pre e!te'

com incorporafâo do arlic'ionsl aos vetrcineotos do S€ntidor, à prtir do mês em çre cada tsrin-

quênio sej a conçlctado.

§ 2' - O sdiciosal de gre bcta oete'Ertigo sorú incorpomdo nos prowÚor de ryoreü-
doria e pensâo.

sullsEÇÃo x
DA GR/ITIFIC^ÀÇÃO Ur ruNÇÃo

Art l2l - A Gr8tific8çso de F\mç!o, é a que corresponde E etrcsryo de chgIis' lsBer8o-

rameuto e ou supervú§r, t"* orqraio üuo ldÁts Cd'Bo de próvime'r*o Comissão crindo.

z6 2,."

e rszío
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süEscÇÃo x
DA GRATTFICAÇÃo pam RBALIZI\ÇÃo nr TRABALH

RELEvÀNte, tÉcl{lco ou clENrÍrtco

sun§:;;Ão x
DÀ GIIÁ.TIFICAÇÃo pcn PARTICITaÇÃo FIa
coMrssÃo l'srüvIAIqENTE DE LICItaÇÕus

(fi irr

'l)ru,;,, 2^ l, .louriro. ltt 0o;,o 9)nrlol, tt â (ots) ttb-ttrs

§ l'- É vorlnds afibuiçflo de kiÍiceç6o de Frnç[o e rervidu Sre GxsrçE Crgo m
Comissão, que percoba hora sxFa ou em Rsgi$o do Toryo lúsgral o Dodicaç§o ExclrssivB

BnrrDE).

§ 2" - NÍlro perderá a GretiÍicação dc ltrnçfo o rervidor $re se nrsootur orn virtrdo dp

Íilrian, lúo, casn .,edo, doença corryrovada ou aeruiço obrigÉório por lei.

ArL 122 - A G-sfifiçtrçÍlo pola roalizaç§o do kÚalho rolwdo, tócoico orr ciçmú[fico

será arbih-ade seÍnpFe spóa a conclusso, pelo Chefe do Poder F-xecrúivo Municipal, no PÇrcefiüral
de }Wô (virde por ccato) do vescimeuto básico do Servidor desigDdo peraexocrár o kçtralhc.

a

Art 123 - Ao Servidor çre idegrer a Comisaão Permsoede de Liciteções, eerá couce-

dirla a ggdiÍicnçF^o de 309/o (eiúa por çmto) sobre o valor do Padrão iniciat da tabola ds vençi-
g3entos Cos Dervidorcs.

§UE5EÇÃO Xt
DÀ FUHÇÃC GIIÂTIFICAT)À

t

Art 124 - Â.u Furçoes Grt'ificcdx, c: ;Jan petalei Muuicipal d 660 do M ds rü,t-ll ds

lg95 em número de C0 (oiterri.n), ego tras$tidila e cosstihre.m rmtage.m acesróris eo veacimedo elc

uervidor mruricipal, ocupunte de Crgo de hpvi:asuto BÍotivo o mguadrado no regime ectzü&io.

Pgrlígrgfo úaiço - Do rúmsro de f.iaçõor de que ffi oste rtigo, fiçam reservzds§ 30

(l.rfuú") ao Qua&o Fiú;;rio do i.le3iatério.

4s

Dc
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Art 125 - A F\nçf,o Grúiíiçada não çcostihd çr8o ç 6 úibtrldr polo oxrclçio do eo-

cÍ:rgos de cbeÍia, Bsse§sorsmeoto, BecrcMiarlo e otúot, p-" *jo dorerycnho n§o ie justiÍiçe a
criaçso de Cargos de Pnovimsqüo sm Comisr§D'

Pgl-furgfo único - Compoto ao Chefp do Podsr Exsçúivo Mrnicipel, e dosigraçÚr.o s

d;Erense do Seãridor Municipal pro 
" 

Fuoç§o ClÉificndn, co,ryetioio ro Secretário Muicipel
ou ao Diretor do Deporfiun.m-o d qual o Servidor ss f,ôordinr, dar-lhe o orercÍçio, imediulamou-

te Erós apúlicaçâo do d; Je deaigneç§o.

t\L 126 - O Chefe do Poder Erocúivo Muaicipal, é a ofo,ridede coryotede Pra ,rÊ&t-

lrncutr e ctasriÍiçr es Frnçson fuificsdoc, com besa e'úe (xÍros, nor princÍpion de hionrgaia

n .ioorf , malogia du finçOls, irryrort§uciq vulto e corylexidsde dar respectinns Úibuições.

parúgrafo único - A Frg!ção Cu-úificsrla, nâo so rylice mr ocrrymüar de Cmrgor do

provirnedo em Comissgo, a nervidores colocador em Regime de Teryo Ides-8l e Dedicoçâo Fx'

clusiva e llos que roçebeo Gralificação de Fuução.

CAPÍTULO III
DA^§ TÉRJÂS

An. L77 - Todo o servidor Mrmicipal furá jus, mlalmede 8Í) Spzo de

férias, inscuÍnulável, com direito a tod"q as vutu3eos, como 8e em exercÍcio

s l' - pre cnda pmtodo aquiniüvo de fériar, aerão exigidm lz_(doze) urcneo t oT-
c[cio conta6os Bsrr{'re rt pm-tir ds dats da primoirz investiúra no Cargo Público, ou da dsts do

rctorno, em caso de liceÍlça 9s &Gutçmsnto.

§ Z, - Ar fér-i;s deverso ser obrigúoriemcrúe ustúuldss dé 30 (triú) diea eder do

veoçfutrsdo do porlodo nquinitivo oeguirÚe.

§ 3" - As férigs não g.cufrulda.r no prszo rsferido m prágrsfo mtorior, preecrevorão

antornsticmcute, salvo noüvoa tle cassaçüo por rnryerios& necerridsde dc serviço.

§ 4'- É ve&do ftltg. no bubalho por cu.úa de Í§rirr, bcm como coryeusr &ltae cgm

djrs sústigtldos do po4odo de Íõrias a que fizor jus o rorvidor, oa forma do dirporto no rtigo
130.

§ 5, - As fél.i*r n{o porter§o rer frsciontdas, tetdo ved"d" a bmnforuaç0o do pcríodo

de férias em ternpo tle rerviço, ou eIlI pecúuia

Art 128 - Áqrós o decuruo dç çade pe'rÍc tlo aquioitivo, o rrvidor terá direito à ÍÜrias,

na neguinte proporçã'o:

Fts.-*.
4S'
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I - 30 (Firtg) diat consecúivon, grmdo do houve,r Sltudo injurti§cedmcdc rÍ!

serviço, mair & 5 (cinco) disa no.porlodo;
\t- Zi ti.it""q,ntrr1'diarionsegúivos, ,ir-d" bower Íiiltado de 6 (reir) r

14 (rPuÊorze) dias no PerÍodo;
Itr - lg («lezoito) dias consec,niror, quaodo hower fglbdo de l5 (çrinze) e 23 (viate

e trêr) dias no Perlodo, e

tv - t2 t*í*iã*.o*roúr*, *rydo ho'ver filtsdo 21 (vide c ç16.o) a

29 (virde e nove) dias, no PorÍodo'

AÍt 129 - Nüo rsrá çonridsrsdo como frltry pra efeilor do rtigo derior e ans$rcia

co uervidor em virüde das csüsas eomefad&s no rtigo l&1, deúe lei.

Art 130 - Nso hrá direito à férias o lervidor $rc, tx) decTrro do perÍodo aquiritivo:

I - tive,r penmmocido etn licmça por rcide,Ae em aeryiço P pra @erúo
de saidu, por ms.is de e (sei') me8c8, embmadorcodinndo;

II - tiver obtido liceoçaparaffi*modo de eúdo eru petror 6" rudli8' Por per[o-

ão oÀr,rp"rio, af i6ns)me'es, eobore dencodiruados;

III - üvor usrúuÍdo do dfu(merúos pina crtrEog, por porÍdo aprior e 6 (ooin)

nl98e8, e

rv - üver ugufiuldo do ryalguor tipo cs e&rtuedo ôrds Úodo o porlodo'

parágrefo único - Inicisr-ae-á o decrmo de novo p-t:P equisiüvo çmdo ryóe a

ocorrência d* quulqrrridnr condiç6es preüetas nerte artigo, o §ervidor retrornr ao rerviço'

71,t. l3l - o pesnoat lotado na Seçroteria Mmicipat de Eôlcaçso e Culbrs' çre pros-

tenr serviço' no' eÍ,tÀetecimefitos de t*ioo em firuç6er- dir."to, como motoristas' zel*rlma's'

pessoat a4oúniru.i;;Íh{,, jue àr t.i* no receolo oscolu, imsdimeute. porterior ro período

ffi;;id", "*r"rd;d;-;;párrur 
firq couro reccs,o ercolr o mêr de jmeiro de cads eoo'

.AÍt l3Z - O SÊrvidor qle spers direta e permmerÚemeote cm Reio-X e eMh§iu
radioaúivas, goarú orrrigntorluoroil or- zo t"i"t"l di", ro*uçúivos de srias, por rorcar*'re rle

dividade profioaionnl, proibida u, çntçohipóüse I 8suEil8f âo, fiznôoj* - adiciooal de

íüri as, çal çul adus çroporciouplrnede'

Art 133 - As féries sornerte poderf,o sor interrompidas-por motivo ds culmidmde Eú-

blicq ou eind.a o" ir*"*oue rls sdmifliubação eín f - 'roo çrc . iirtt" do eervidor rmeb eüraro dos

eerviços do órgf,o ã-Cr rrtoja lotaco, óqysrrio ur coryletada a fnriçlo tEo logo ce88e a ca'r'sa

da inlcmtPçütt.

Art 134 - A Secrctsria L{rnicipal dl ...&ninisteçro Úwés * P"p't*"uo de Re-

cursos füunruros, ooc*i^á no mgs de dezos.ilro de cada ano, a Esçala de Férias PÚ8 o trlo §e-

/\
\
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glririte

L' )/



rr, s r.

t SFreteíturn SluttítÍput be lPítmgs
@stabo bo $ararú

ll),.,ru 2tt 8,,-lrnri,n, ttl 0o;,o !l)r't"|, tt â (oaz) ?46-n12

Parúgrsfo único - Or Servidores que crorçEn Crgos ds Provinedo m Comirsão n§o

aer0o compreendidon nr escglg, ficeodo tods[.i8, iüegrulmo,Íre e$eitos àe dirporigõcr do rtigo
130 e lncisos.

AÉ 135 - O Seryidor removido ou traosferido, çmdo eur gozo de füriar n§o rcrá obri-
gado a intorroryS-las.

CÀPÍ'TULO IV
DA§ LICENÇA§

sEÇso r
DI§PO§rÇOE§ GERAI§

5TArt 136 - Couceder-se-á so Sen'idor Municipal:

I - licença pra hatmcnto de raúde e Ptr ecidede do tsebelho;

U - licençaàgeshto;
III-licençaàadotede;
IV - licença Peternidade;
V - licença por motivo de doençn em pelooa da fqmtliq
VI - licençB por motivo do af.e,stsmesto do CÔnjuge;

VII - liceoça çando convocrulo PErB o Serviço MiliF,
ViU - licençnprrra coucormr à Cu,go olotivo;
D( - licençe pare bulur de asuuntos e fuúeresser prticrrlares;
X - licençapara dereqrenho de menddo classirt4,
)ü - licençalWmio por areiduidrde.

§ l" - Ar liceoças preüster oos itrcisos L tr e V, rerâo precedi.lrq de pedcie por Juta
I\Íédicn OÍicial que eryedirá o lurdo couryret+oto.

§ 2, - O Scrvidçr Muuicipal nIo podorú peÍrnaoocor e,m licmça da mouua orpócie p0r

perÍodo mrperior a 24 (vinte e quako) me8e8, trol c8§o8 don inciron V, VL Mtr e )(L

§ 3" - As licenças d" qrre hslen o, ú"iror I e V, Derío Bery,re coucedidas por.pertodo

rio ri,:raçÍto mfuiÍns de r:ié 90 (uovoúe) dias, prc- ;gúveis tús veze§ quú8 neçosskis§, cGItr

ir:tergtÍcio rn{nirno de 30 (Fiú) dirr, ealro uros e oufe-

§ 4" - Findo o pmzo da licençq o seryidor retoroará ao erercício de ean crgo, og Pode-
rá B"ubmett,i-au r norra porícia o o Lrurdo I\í6dico coLlcluirÉ polr sua volta ao rorrtiço, ou pola pror-
rogaçüo da licença ou pelnreedryteç§o nafomos do artigo 139'

s 5" - A licençe concedida dmho Cê 30 (EidE) üas do tétoiso dê oúras dr rne"rro
espécie, serrâ considerads como prorrognção.

' -'l {

30 Z.
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§ 6" - O ntestado médico nó nerá coosiderado, prn efeito de justificúivl prg
frlms do rervidor, dú o pÍtco múximo de 03 (Hs) dias, fitrdo o qual, dopooderá ele do
ricial expedido pelaJrnúq Módica oficial do Muaiclpio, para licencir-ee.

lcdo pe-

kL 137 - Verificsodo-re como reeulbdo da pedcie feite por Jrntl Médicr Oficid,
reôrçflo de capacidade flsica do servidor, ou ertado de gúde ço imposribilite ou dosacotrselhe o
exercício dan úibuiçõee inereden Bo cqgo e desde çre nío codigurc a neceseidede dc apoeenta-
doria e nem de licooçapra katrneúo de uúde, podorá o Srvidrir ser readrytado etn Crrgo dife-
rente nafornrs do disposto no rtigo 4l e Parúgrafol, Dem que oam readrytaç[o acrrete çalçor
prejulzo de vencimeuto o vuutagenr peasoair.

Art 138 - O toqo necsssário à perÍcie rródiça eoró aoryre cmrirlerrdo coÍro do li-
cençq desde çe n§o exceda a 3 (btr) diss úteis.

Art 139 - A liceaça pra ffiedo de rúde pode rer pnorrogds a pedido ou de oÍl-

§ l' - O podido deve ssr aproreutado dó 48 (qu8reú e oito) boras ntes do fintlo o
prszo da licença, ee indellrido, coda-se como liceoça o período coryreeodido eUre e ,late do
tórmino da licenga o a do çoúocimsdo oÍicial do dorprho dooogÉório.

§ 2" - Quando o pedido de prorrogação for ryreseüdo depois de findo o prazo de li-
cençq não se cods como de licença o porlodo compreendido Gú? o dia de reu téÍEino e o do
coúç,cimento oÍicial do deapacho, devendo E rne$ra 3r inlcio ne date de waliação do perÍodo o

da emiss[o do respectivo laudo couceseório.

Art 140 - O Servidor que se eocontne fore do MunicÍpio deve pra Íiffi de prorrognç0o
ou çonsctsBão de licetrg4 dirigir-ae ao Socr#io Muricipal I $re erteje diretEmede nüordinado,
juntrnrdo o laudo médico do rerviço oficial dc localidsde oode re cocoúe, indicaado ainde arn
resiCêucia

Art 1,+l - A liceaça s +re ss reÍe,re o utigo 136, inciso VI4 ssrá cmcedida, naforua
estsbelecids pela legielaç§,o eleitoral.

Art 142 - Ao ocrpde de Cqgo de Provimedo em Comissío oâo se aplicm ss licetr-

çm preüúas uon incison VI a X do urtfuo 136, ercoto çludo o ocrpdo for ervidor e,Íbtivo.

sEÇÃo il
DA LICENÇA PATIÀ TRATAMENTO DE SAÚDE

tr POR ACIT}ENTE DO TRABALHO

^Ít 
143 - Serd concsdida ao Servidor Municipal üceoça pre ffiento de rúde e

peüdo ou de oÍicio) com base em períciamédica, dofinidanestalei.

§lo.

3l
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§ l' - Pra concessgo de liceoçq nperície deve sor feihpor jrntrMédica

§ 2" - Seryre que nocesrfuio, ape,rÍciamódica sorú roslizlds m eodo do Municlpio, m
Secretsria Mmicipal de Súde, ou ns irnÍrorsibili.t"de de deelocmedo do pericimdo óa sra gi-
dência ou na casa horpitalr onde se sncontan iutprnado.

§ 3' - O Senridor ou Beu reprerentarte, tro praz, máximo de 48 (Srrsü e oito) boras, a
cofur da dsta da realizaçgo ds perÍcia médicq dewrá ryreronE ao Deprtmodo de Rssrruos
Ilumsoos de PrefeiUrrq e ç6rr[rrovarúe da Licença perB bgmedo de 8drde.

Art 144 - O Servidor nâo poderÉ pormamecer om licençe pana ffiero ds rdrde por
prtzz.* mrylerior a 24 (virúe e qrúo) mese§, gxceto DoE casos considerador recrryerÊveie, em (Fte, I
critúrio daJuuta Módica Oficial, este prazo podorá rw prorrogado.

Art 145 - Bxpirado o prazo do artigo mterior, o Ssrvidor rcrá nrbmetido a nova port-
cia e uposeúado se julgsdo irválido pua o Serviço Prüblico e se aâo puder oe,r readrytedo oa for-
ma do urtigo 41 o Parágrufos.

Art 146 - Os sritérios ds aporertndoria imodiata do Servidor por imalidoz, râo do
comp et0nc i a úni cn e exc lus iva da Jutrts Médica Ofi cial.

Psrágrafo único - Na hipótene de que bata o presede rtigo, n perÍcia oerá feitn por
Junta Médica coryostapor pelo menos 3 (Hu) médicos.

Art 147 - No procosnarnqdo dar liceoças para bfuerúo de cúde, aerú obre,rvado o
deüdo rigilo sobre or lnudon e etestadoe médicos, eo coosoofocia com o que eúsbelece o Códi6o
do Éticu Médica

Aú 148 - Conniderado ryto m perÍcia mádica, o Srvidor reu&rmirá o merclcio, sob
pena de BeÍEm coryrúndon como ftltBs os diar de ucâocis.

Art 149 - No curso da licençs, poderá o Servidor reguerer nova perlcia, caso re julgue
om conrliçõen de rqeosum,ir o exercício ou co'm rliroito s Epooe,túndori4 rosguardudo-eo e decisão
ds Juota Médica Oficial, no proü:.ulcinreüto concern:nte &o caso.

Art 150 - O Servidor acometido de petotogia incorydível com o Serviço Público, com
bass nB medicina ou'pecializadan ccdonno rryurado om perícia médic8, wrá coryulsorim€úe
li ceociado, com nsn:uoemçfo htcgral.

§ 1" - ParavsríÍicaç0o das patologiss indicsrdqn neste rtigo, e perícia médica seÍá feita
obrigatoriame,ute por Juda Módica Oficial, porlendo o Se'nridor, caso não ae çodorme com o lan-
do, pedir uova Junta ê üovot erÇames de lúors,têrio.

32

â,



de

( lprcteíturnfllunÍry s[ bc lFÍtnnIn
,

!/)ru,.,,28 8" -lo,rrirn, ttl
t8gtabo bo lParsruí
Q.oi,o 9)ort'1, t, â (rttt) 146-,t22

§ 2" - Cmcoder-ns-á, tmbó'rn licmçapu idrdiçfo doclaradapola númidads suit&ia
coryeteote, por motivo de doeoça em penros oo-hóit*te da residêocie do Scrvidor, medide
avaliação de perlcia médica,

Art 151 - Ssrá liseociado com rarrnelaçâo iúogral, o amridor rcidedado em orviço.

Art 152 - Corfigrrra acideote em rerviço, o dao flsico ou moÉI, rofrido pelo Servidor
e que se relacione,6sfiqr.rmeÍúe ou imedidmede c(m o exerclcio do crgo.

Psrágrafo único - Equipara-te ao ecideote oo rerviço, o dmo deccreote de lgrerrío
rofrida e não provocadapelo Servidor, no oxsrcÍçio do sq5o.

Art 153 - O Senridor acidedado eE oorviÇo, (Bre noceesite de ffiedo eepecidizedo,
e dende que uúorizado pelo Chefc do Poder Ex,ecrúivo Municipel, medide ProPoú da Pcrígtl
médica oãciat ds Prefeihrra, podorá ser ffisdo om inditriçlD priyad4 por coúa dor cofres públi-
cos, quaodo ineÍistirem meioÀ e nesursos adeguador em inrtihriçõer do Mrnictpio ou conveoiador
com a Prenvidência Soçial.

Aú 154 - Ocorrido o acideúe será feitr ao Departamedo de Roorsos flrrnmQ! dE

Prefeihlra Municipal, medide e emissâo de Commiceçeo de Acidede de Thabelho, no Pr€zo dc

01 (um) dia útil, prorrogúvol, rymdo as cirçrnsthçias o origirenu, e cmrnicação rerá feib b-
bém ÀPneüdência Social, quaodo o Servidor for do regime da C.LT.

Dr-

sEÇÃo III
DA LrCENÇA À CTSTAI{TE

54

.o
:')"/

(

Art 155 - Será concedida Licença à geúante servidoÍa muricipal, por 120 (codo e
vhte) dias consecúivoa, sem prejulzo da remnereçgo'

§ l, - A licença terá inÍcio a prtir do 289 dia do 8P mêr de gerteçfo, prorreguindo'se

por mais 92 (noveuta e dois) dias ryós o prto.

§ 2" - A prtir do 8P (oibvo) mês de geúaçâo, não será concedida licemça pra ffi-
mento de siúrle, impondo-se a concessflo de Liceoça Gestnçflo, que no ceno de nancimesto preos-

hro, brá inlcio do dia imediúo ao parto.

§ 3" - No caso {e nntim6fio, decorridos 45 ($tereü e cinco) dier do 9nedo, s Servido-

ra serú súEetida a exune mádico, e se julgada ry,tarearamirá o oxprclcio.

§ 4" - No caso de aborto Dâo crimiroso, úerMo por junte médicn, prevalece r decisâo

que por estsÍbr proÍbridn

t
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Art 156 - Pre mmeoffi o próprio filho, úé e idude de 06 (reir) melet, r Ssrvidorg
lachute terá direito, úrúe ajonrada de ffialho, e 02 (dois) dpscúsos ôo l/2 (rneia) hom çada

srçÃo w
DA LICENÇA A ADOTÀNTE

55
Art 157 - A Se.nidoraMrnicipal çre adotr ou obüver gurdajudiciel

dé 06 (eeis) rueser de idade, sorú coücodida licmça reunrnmde do 60 (resaod8)
qiustnmeoto do sdohdo so novo lr.

-b-

dirs o

I

Psrágrefo ünico - No crso de adoçlo ot gtmdajudiciel de crimçe Goín nrnis de 6 (reil)
mereo, dé 6 (sois) mou ds idade, a licoaça do que @ ssts rtigo sorú do 30 (fiüa) dias.

§EÇÃO v
DA LICENÇA PATERNIDADE

Art 158 - Será concedida Licença Pdemidede ao Servidor, por 5 (cinco) diss conse-
crúivos, sern prejuÍzo daremrneraç[o, a coúr ds dú de nasçime,do do filho.

sEÇÃo vr
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA

EM PBS§OA DA FAMILIA

Art 159 - Poderá ser concodida liconça ao Servidor Muicipal por motivo de doeoça
do cônjuge, pais e Íilbon, medide compnoveção médica

§ l" - A liceoça romeate nerá coocedida se e essiúêocie diretu do Servidor for isdir-
pensável e nto puder eer prestada gimultmsueúe com o oxorclcio do cqgo, o $te dc\rsrá rer
acompnnhsdo Úavés de Assisteüe Sociel.

§ 2" - A licença ssrá concedida com a rerrrneraçâo do cqge, por úé 2 (dois) EreBeB

consecutivos ou nlo, no perlodo de 0l (um) mo, excedendo este prazo, comUS (dois terçou) dé
l2 (doze) mone§, qumdo cesra o direito a esse tipo de licençapolamenna sausa.

§ 3" - A doença oerá comprovada modiante perlcia médica sa forna do rtigo 136, pa-
Égrdo 1".

34 Z,'

7
I



lPrdeíturn SlunÍcÍpnt !e lPítnn
@,gtatro Uo lParnní

lProc, 2i J. -()on";,.n, tl I 0oa,n 9)nrtul, tt ZÊ btv) t1h'tt2e

:.)t,rr

q
't"

srÇÃo vtt
DA LICENÇA POR MOTIVO

DE AFÀ§TAIVÍENTO DE CONJUGE
4-

"v
AÊ 160 - poderá Ber concedide liceaçe eo servidor, pE& ecorymhr o cônjuge çe

for doslocado pE.a orÍro podo do Estado, do PaÍs ou do Eúerior'

§ l" - A liceuça rsrú concodida rem remneraçío e polo ry de 6 (leie) tDe3e8' Pnor-

iogÉvel por un'ú"i;;ü-;';rátt ;,ú nair 3 (Eor) meeer,-findo o çral o ssrvidor deve

roasurmir o oxerclcio do crgo.

§ 2" - o tempo de liceoga por motivo de ústmedo do côojugB, não terá coryutedo

pranetrhrm efeito'

§ 3o - o intemtÍcio pra s cmcessgo de nov'r licença"cd dc 0l (rm) mo'

§EÇÃO VIII
DA LICENÇA PARÀ O §ERVIÇO MILITAR

Art 16l - Ao Servidor Muuicipal que for çomroçado pua o Sorviço Milibr úrisÚório

ou pars orúros *.qg;; àe Segrnmç"Nrrioú!, será concedida liceoça com vencimedos básicoe

e vsntsgs,§ pensoais, salvo so optr pelaromrnoração do Seryiço Militar'

§ l' - A licença aerá concedids àüBts do docrmedo oÍiciel qtre comProve a incorpore-

ção.

§2"-AoServidordenincorporadocoocoder-re-lyzmnãonryeri:I-::9-!:i1:)-Y'
psr8 que reasmmra o exercício do seu 

"'-go, 
sem-perda do vencimedo e vdnsSos PeBsoals' ? le I'

augucia excede,r ",;;; fuo, nerá instarrdo Éorruro AdmidsffiiYo Por abmdono do Crgo,
i

oa fonns degta l,ei.

sEÇÃO D(
DA LICENÇA PARA COúCORRER A CARGO ELETIVO

Art 162 - o Servidor Mrnicipal, terá direito à licença reEnnerads' a prtir- do regstro

de sur cmdidd,.a, ;t; dúeeguirúe 
"á 

d; eleição, coTo 8e em cfetivo exerclcio estiveeee' pra

promoçâo de sua ";rüú;ràOao 
eletivo na form" do logislaryão eleito'ral'
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Prágrsfo írnico - Pra e obteoçlo ds liccoça I que rc rofrro oÍe rtigo I aficiede r
ryrereúaçlo de certidlo do rogisho da cmdidaüra, foruecida polo Crtôrio Eloitoral.

srçÃo x
DA LICENÇA PARA TRATAR DE À§SUNTOS PARTICUI,ARES

AÉ 163 - A úritéris da flÍtminitbeçlo, poderá o Scrvidor Municipal eúáncl gozr dç
liconça pra ffi do essuúos partiorlaren, polo przlm de úó 2 (doir) Eros sotrsesrúivor 8orn rp-
mrneraçâo, nío ee coryrúmdo o teryo de liceoçapreneúrm cfeito.

AÍt lo - Ngo rorú cmcedida e licmça do çe ffi orte rtigo, qrmdo bl cocore6o
irylicu em nov'rlDomeação ou coffição do Sorvidor.

§ 2" - O Sent idor qgurdsrá om mercÍcio s cmcegsão da licençr

§ 3' - A licooça podeú nor iúerroryida a çalquor tortrpo, r pedido do Servidor rxt Do

ideresse da Admiristação.

§ 4" - Nlo se concederúnove liceoçg der de decorridor or reguiüer iderrdcios:

I - a ticençs E:lnimq eerá de 90 (ooveda) dias, e o iderstlcio será de 60 (rerreú)
diaa;

tr - par" os demain prazos de Coocessgo de liceoçe o interstlcio rerá de f 2 (doze)

meges do térmiso da dsrior.

Art 164 - Não''será concedida licença pu-a ffi & rs$dor prticrrlres, Srmdo in-
couveniente pra o serviço, nem E nervidor remoüdo, bsoderido ou p,rovido pr conbabçlo, re'
veraão, reiutegração ou aprovoiheúo, utes de reasmtmir o exorsÍcio do crgo o o oxercer Por
no mlnimo 24 (vinte e qgrtro) megeg.

Prágrafo Ímico - N[o se cmceffi i8llslmcde, liceoçe pra ffi de rrmdm prticu-
lres a Servidor Mmicipal que s quslqw d[rlo, eÉeja shds obÍiSpdo a indeuizaç[o ou dovolu-

ção aos cotes públicor.

§EÇÃO Xr
DA LICENÇA PARA DESEMPENHO

DE I\{ANDATO C I,À§SISTA

Art 165 - É aesegurado ao Srvidor Mrnicipal o dirsito a licmça pra dosoryeúo do

msndsto em Confedereçâo, Federaçlo Amociaç[o de Clasge e ou Sirdicato rtpreroat*ivo de
catogori a ou enti dads fi scsl iudora da profi rrão.

t
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§ l" - Somerúe poderlo ner liceociedos Senidorer Mrnicipais eleitos pra cqgor &
direçflo nas relüridss odidades, úé o mÉrimo de 4 (çrto) por odidede.

§ 2' - A licooça terá únação i$'al à do mmddo, podmdo re'r porrqgada no oaso de
reeleiçflo.

§ 3' - Slo anregrados todos or direitos inereder ao cqgo, à pftir do regiilro da cn-
didúr8 do seryidor, dé um uo ryós o término do Egddo, dnda qro Er cmdiçlo do rplodo,
salvo 8e ocorref, exmeração nor termos ds lei.

§ 4" - Sto erseguredos oi Eelnor direitoe, Cé 0l (rn) no ryór r eleiçío, rcr cndide-
tor nâo eleitor.

§ 5" - A Liconça de q» ffi eúe Artigo somerúe rorâ coocodida e Ssrvidorss Eúúveir
no Senriço Prüblico Muaicipal de Pitqgn, e ooqua&ader ao Regime Eúúiário.

t

§EÇÃO )ür
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art 166 - Após cada quinqu8nio de oxorcÍcio no Se,rniço Fírblico Municipal do PihSE
ao Servidor gue nequerer, cooceder-se-à Liceoça Pnênrio de 9O(noveata) dias conseoÍiyot, coo
todos os direitos e vrlotagpns de seu cargo efetivo, ou eru comisslo se o tiwr exerceodo.

Art 167 - Nâo ss concedsrá Lice'nçe Prthio ao Ssryidor Municipal (pe Do prÍodo
aquisitivo:

I - sofrer peoalidade discipliner de nupeuão;
II - afasE-se do sqgo om virürde de:

a) licença pra betar de interegnor prticulanes;
b) condenação a pena privdiva de liberdade, por retúeoça deÍinitivq,
c) deseryemho de mmddo clasniatq,
d) liceoçe por motivo de doeoçaem pessoa dg fÊmtliq Bem neaulreraçflo.

III - codr com mais de 7(sete) Íirltas iqirutificadas no perlodo.

§ l" - As frltBs injustificadas ao serviço, çre nâo excedercm de lO(dez), retrderâo r
LicençaPrêmio provirtanoste rtigo, naproporçto de l(um) mêr por cadafrlta

§ 2" - Na ocorrêocia d"q situações prsyistas nerte rtigo, inicir-ro-á a coügem &
novo perlodo aquiritivo pErB efeito da liceoçe

ll
A
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Art 168 - O drmero de Servidor Mrnicipal em gozo rimrlfueo de Uceoç*Pr0oio oío
poderá sor nryorio r t ll3 (um tcrso) da loürção da rorpoctiv:a uuidade dmidsffiiva nâo podoodo
god-la o Servidor e o seu nrbrtiuío legal.

AÉI - Para dobro o teryo dc ücço-
não bouvtr

Ârt 170 - Para efeito de concees0o de liceoç4, rerá coryúBds smede o teqo de

rerviço ofetivunerúe pnortado ao Mrniclpio de Pihgs, rob ógide do Regime Estútfoio, itrstiürl-
do pela l-ei Mtrnicip"l n. 563/92 e conÍirmndo por oúe lei.

Prágrafo único - Os Senidorer Municipais, rob o R%ime Estúúfoio codrmedo por

outa loi, e nerlr onguadradoe, na data de rus üSÊoçiE, çano ffiri direilo adçrirido veocido, on

faltBodo dé 12 (doze) meses para compleh o teryo, poderão ttmúuir do benellcio esregurado,

detomdo pou t"I requorer lhe seja tal dirsito asrogurado no pÍrazo de 60 (roaeoda) dias, dordo çe
nÃo alcmçadon pelo rtigo 123, incinos I e II dalai 563192, e 2ll deúBIri.

Art 171 - A licença aeráu&úulde-'rn período çsutírnro, Íicmdo a critério de Aônidr-
6-ação Mtmicipal, a época da concossão, podoodo no iüreaso público, fizcioor o perlodo em 3

(ffis) vezcs, em meseS descontiÍurqdol.

Par{grdo único - Não ne inclú oo prszo dn Liceoça-hio o perÍodo de férias reCa-
metrtgres.

Art 172 - Para Íinr previstan no rtigo 167, Dão serão conrideradas como dagtmedo
do exerclcio:

I - férias em ffisito;
ll - çssãÍneuto, dé 5 (cinco) dias consocúivos;
gI - lúo, por falecimo'Íúo do cônjuge, pain e filhon, dé 05 (cinco) dies consecrÍivor;

lV - corvocação para o Sorviço Militr,
V - júri e oúros rerviçon úrigúórios por lei;
M -1icença para tatmeuto de súde, dé o rnâdmo de 12 (dozt) rneses Por

quinçênioi ,

VII - licença àgosMe;
VIII - licença à adotqnte;
D( - liconça pderuidade;
X - licença por moüvo de doençe om pessoa de fs'mÍliq úé 6 (seie) nleDes Por

qninquênio;
)g - missgo ou estudo no Pals, çmdo determinado pela AdmidstraçAo.

ptu-ágrsfo írnico - Os Servidores estáveis por forçe do Artigo 19 do Alo Des Dirpori-

ç6es ConstiUrçiónain e Tlmsitórias da Constibição Foderal, mqua&adoe na prorode Loi,-dovo'río
órryrir o çinquênio, terâo direito à licençq contados e prtir do coquadrmedo, ryór efetivraçflo

por sonflrrBo interno.

I
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clrÍruLo v
DOS ATÀSTAI\{ENTOS

Art 173 - Mediede EÍorizaçío formsl do chefe do Poder Exeqüivo o
dastr-so de seu sugo:

I - panrfog0offi çtrro de pôraraüraçlo, rperfeiçormoúo ou úntizaçto;
II - pra eúrdo determinedo peleÂdministraçío;
III - a disposiçflo de orüo órglo ou oúidrdo;
IV - pra alrÇrcfr mmdato oletivo;
V - pra exeÍper Cqgp do Pnovimeüo em Comirr[o;
VI - pm deueryeúo de mmddo clerriúa.

kL 174 - O úshento p,rtüúo ao inciro I do rtigo 173, oío podeú cxccder e 6
(reis) meBel, exceürmdo os caros de qrros de nlvsl do mestado ou ôrÍoredo, em (trre o ústs-
medo eerá com dé 2(dois) mos a critério exclusivo do Ctefe do Podêr ExecrÍivo, prorrogúvel
uma única vez e no mÉrimo por dó 2 (doir) uor, de modo $ro r ôrafão total nlo ultryaere o 4
(quabo) mos.

Art 175 - O §ervidor Municipal, çe tiver rido beueÍiciado pelo e&stmedo a que Be

rofsre o incino I do rtigo 172, somode podorá obter rtorizaç[o pra orÍrg ryós:

I - 5 (cinco) mos de efetivo exerslçio no Serviço hülico Mmicipal, çrando se tra-
tr de crrso no eúerior, com perÍodo de duraçâo iglal ou s?eriot a60 (oerstÉq)
dias e ou 360 (bezelúoo e reoseú) horas com ôurs pra o Mrniclpio;

tr - 2 (dois) mos de efetivo exerclcio no Serviço Público Municipal, çmdo re
ffi de cuxo no extsrior com porÍodo de ôrraçfo igual ou nperior e 60 (ros-
senta) dies e ou 360 (trezedoe e rerrede) horas com ômu linitndo ou rem ônu;

III - 2 (doir) anos de sÍetivo crrcício no Serviço Füblico Municipal çaodo oo
bBfu de ctreo oo erúeric cm pedodo de ôrraç{o iderior e 60 (serreü) dier c
ou 360 (bezentos o rorreúa) horar o,

IV - 2 (dois) aoos de cfeüvo exerclcio no Serviço Público Municipal, qrmdo se tsa-
bn de crtrBo no trritó,rio Nacional cm perÍodo de úrraçãD igual ou npe,rir a 60
(sensenta) üen e ou 360 (bezedos e ressenta) hmss.

Art 176 - Ao Scrvidor Municipal bmeÍiciedo peloe úgtmedoa a Se so referrom os
incison I a III do rtigo 175, nlo se prmitirá exonorrção, rnrdmça do finçÍo, licença pra ffi
de assuntos particulares ou ryoseotadoria volrúie, des de decorridos o przlm abairo, rçsral-
vada hipótsse de rpgsrcimsdo iutegral daa donpesag ocasiomdas corn o a&fueÍúo, corrigidos
6gagffinrnegte.

| - 12 (doze) mese8, re a &rrnção do a&stmedo tiver sido do ôr8çgo igrrsl ou
nryerior a 60 (sessenta) dias e ou 360 (trezodoa e resseda) horar;

U-24 (vLúeequúo) rneses, re a óração tiver ridonperior s60(sessede) dier
ou 360 (tezorúos o serserü) horas.

t

{ 60
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PrágJafo único - No cero de ryoreúdo,ris vohúis, ôrdÊ o pdodo I ÇÉ rc roÊ-
re sste rtigo, o rpsgrsimoúo podorÉ rer sfs[rado oe forma prrürb no Prúgrdo'I" do rtigp
236.

§EÇÃO r

DO AFÀ§TAMENTO PARA FREQÜENTAR
cuRso DE PÓs GRADUAÇÃO, APERFEIÇOALÍENTO

ou ATUALTZ\ÇÃO

FLS.

ri1

{

AÍt 177 - Medide proceseo regulr, poderá rr cmcsdido úshodo ro Sorvidor
Municipat çe teoba completrdo 2 (doir) mos de cfetivo oxerclcio m Serviço Pírblico Mrnicipal,
mstriculsdo em crrBo de póranünç[o, ryorftiçomedo ou úraliaçfu, t rssliã-rê fors do
MunicÍpio.

§ l" - O curro de ryerÍbiçomeoto, pós-greônçfo e úralizaçlo devçrá ürr m mçlhor

ryroveihmento do Ssrvidor no Serviço Püblico Muuicipal e gurdr mslhor releçlo direb com tl
úibuiçõer inereder ü, crgo por ele ooryado.

§ Z'- No ceso do rumulaçgo de ctrgo, çrmdo o úrhcato fr julgÊdo do iúrçrce
ds Afuidst-Bção, spens§ no üocde a rm deles, o rervidor romoúç poderú úúr-ro coo pada
dor vencimedos e vdagBos do orüro crgo.

§ 3" - Realizg'r66-Be o curso no mruicÍpio, ou em oúro dÊ ffcil setlo, co lugr.de .
sfastutredõ ssÉ concsdida disponsa rirylor do oryediodo pelo laryo nscosshio à fro$0ocir
regrlr do curuo.

§ 4" - Ao fiodar-ro o perÍodo de rfistmeoto cmcedido pra o crrso de póe-grrôreçlo,

ryerÍbiçomrerúo ou úralizaçlo, o Sorvidu Mrnicipal deverú coqrovleção dÉ fro-
qoencia e ryroveimedo no ctrso e Sre foi Eüoriudo, à Secretrie Municipel & Afuiniú!ç0o'
p6. fi* dó regiltos etn Beus assoúmo,rúoo finçionait, eob pma do rorercimsdo iüsgral dao

derperar ocarimedas com o úshcdo, curigidos mmebiemede.

sEÇÃo r
Do AFÀs'*Êilffi 

IffiI{',:lHffi 
DITERM I NADo

Art IZB - O SenddorMuuicipal será dastado do exerclcio do seo Cqgo, rem projulzo

darernrneração, pra oúrdo detsrminado pola Afuinistafão Mrnicipd, N tqritório uecimal ou

no eÍerior.
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suÇÃo ur
Do AFASTAMENTo À DrsposrçÃo
DE ourno oncÃo ou ENTIDADE

srpmior irúeresse dB Admhiúrçlo Mrnicipal,

1

Art 179 - No fiss &culrc.le 9Í)
do Poder F.xoçrúivo eE Ésodimsdo ro diepoúo nodr lsi, rioda r oorsío ql ponrtEg de Sor-
vidorer so Estado, àUniâo, ou orúo Municlpio, tlrm prazo dÊ 02 (doir) trloa, prorr%Éyel ou oío.

Prágnafo írnico - Ne hipótese do deÍinido rerte rtigo, o ônrs ds molneraçfo scrá do
órglo ou edidade a que o Ssrvidor for colocado e disporislo, o no csso de dirporiçlo rr úrvér

de convênio, depeoder{. de c'4orizeçâo legirldivg relvo scordo prcüredo com o Mrnictpio de
Pitsug4 pa-a os Íins da remrueraçâo.

sEÇÃo rv
DO AFÀ§TAMENTO PARA EXERCER CARGO ELETIVO

Art 180 - Ao Servidor Municipal, rerá concedido úsffito pra o cxe'rclcio de
mandúo eletivo d8 Uniâo, do Eúado e do Municlpio, com observhsia dar roguiües coodiçõer:

I - ffimdo-se do mmddo olstivo Fsde'rul ou Estarhnl, ficrá úst8do do esu crBo;
tr - inveúido do msodsto de vereedor, haveodo corydibilidqÍlç de hor&io, pcrceberá

as vmtsgens do aou cE-Bo, som prejuÍzo daremrneraçâo, o em não bsvoodo colupe-
bili.l"de aerá rylicada anonna do inciso dÊrior, fimltsdo optr pela nertlrer&
çâo;

III - inveúido no mmdeto de Prefeito, 8eÍd a&stado do crgo rmdo-lbe Êcultldo
oph pôr rua netrnneraçâo;

fV - em qualçer caso gue exijao ústrmedo pra o exerclcio de mmdgto eleti-
vo, Berr toryo do rm.iço será cotüado prs todos os efeitos lognia, oxceto pa-
ra p,romoçflo por meÍpcimedo;

V - pra efeito do bstrsflcio hevidpnsifoio, no caso de 8&sherúo, ol vrlorer
serlo detsmrinedos como rc no ererclcio estivesse.

Art 181 - O Ssrvidor Municipal oryoesado m Crgo m Cmi;são Eorá úst8do do
cq3o efetivo de que é ocrrymle.

74l
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Parágrafo único - O Servidor podcrá optr:

I - pelapercepçlo do VeocimeÍúo do Cqgo m Comirslo, lcrolcido o edicioorl por
teryo de sorvigo, rolúivo ao crgo oÍbtivo, çom base no vmcimerúo do em Co-
miss[o;

II - pelapercepçgo do wncimesto do Cqgo EÊtivo, com Es \rúgeot rcrescido d8
CH.iÍicaçâo de 2Wo (virúe por cedo) ctso o vecimcÍúo do crgo * proviosdo
om comisrão, for do Ermor vrlor (pe o efetivo.

Art 182 - O Servidor Mrnicipal vhcrildo u regimo dÊds lei, çlo rrmulr ticihsn-
te 2 (doin) cq8os em crreirq $údo im,cüido eo Cqgo om Cmirrlo, fiorô úlado dc dol
oE crgos, rocebeodo I rerruoeÍEção do w Comisoão, hipótore orl Sto H jrn à grüificrf& do
çe tsata o inciro tr do prágrafo único do rtigo Ucrior.

§EÇÃO Vr
DO AFÀ§TAMENTO PARA DESEMPENHO

DE MANDATO CIÁ§SISTA

AÉ 183 - É tcuttrOo ao Senridor Muoicipal, eteito pra direçlo ou reprereúçlo om
Confederação, Federaçâo, Associaçâo de Clrsae, e Sinücdo o ústameúo de reu cúBo, rom
prejulzo de rtmmcração, vutageas e arcenslo fincional e as demair diaposiç0es do rtigp 165,
incinos e parágraf,o§, eoqurrto ürE a diroção ol roprooedeção.

CAPÍTULO VI
DÀS CONCESSÕES

Art 184 - Se,o qulquer p,rejuÍzo poderá o Scnridor Municipal rueür-se do rcrviço:

I - por 01 (um) diq pra doeção volr"úÉoie de reague, devidmede coryrovedq,
lI - por 5 (cinco) dias conneqúivos, por motivo de:

a)- cesmedo; 
t

b)- falecimedo de cônjuge, paie e filhos.

Art 185 - Poderá ser concedide reüçlo de crgn hor&ie ao Servidor Muoicipal, G8ür-
dante do ensino re8ular, com reürção proporcional de romuuoração, qrando comprovada e incom-
pdibilidade eúe o horfoio oscolr e o do órglo, semprejulzo do cxercÍcio do cargo.

Parágrafo único - Pra efeito do disposto nerte rtigo, retrá exigida I compeosaçgo do
hor&io nareprtição, respeitada eünaçlo serranal de dalho, qumdo effio üo hryerá reôção
daramrneraçâo.

(
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clrÍrulo ur
DO TEMPO DE §ERVIÇO

Art

Rrnciooal.
ala lllcüpore-

dade:
Art 187 - CoryrÍu-se-4 e,uâo imegralmede pra fins de aposeúdoris o dirpooibili-

oo

I.
tr-

ru

Art 191 -

-!-E-,

o teryo de oerviço preutrdo àUtriãD, Estado s MunicÍpior rob $Elquer regine;
fins reniço cm cryresas de inicietiva fivr-

sre o Rogulmouto;
ôrde a D8z cottr*'d-;-*B;de-o

o em SUCrr&

teryo de rerviço p'restado cm prale-

Art 188 - Cotryúar-re-á ryenas pra cfeito de ryoredadoriB por tompo de rorviço a
diüdsde pnvada vinorlade à Pnsryidêocia §ocial, pra Senidores regidos por erta lei, ne forrna
do Inciso II do art 187.

-o aludego os à
de do do

-

( çe;
Art 190 - A ryuração de teryo de nerviço eeúfeita eun dias,

Parágrafo único - O úmsro de dias rorÉ corvertido om mos, conriderado o mo corno
365 (§-ezentos e nessenta e cinco) dias.

o
lo, orn dois ou mais crgos Fedrel, dos Territórios, dos MrEi-
clpios e suas uÍnrquias, emp,resas, sociedade de ocooomie mistB e fitndsçOen, e da Éiüdsde pri-
YEds-

Aú 192 - Ssrá considrada coüo do silê,tivo ersrcíoio o dasturrodo m virüde do:

I - fériar;
tr - carmredo;
Itr - lúo por falecimedo do cônjuge, pais o filhos;
IV - ffiorito;
V - corvocaçlo prao Sorviço MiliE quando obrigúório;

VI - júri, ou orÍros serviçoo obrigdórios por lei;

6

des

llr-t

lllílilt
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VII - erer.c{cio de finçro de Oorrrao oü AdmidsüEçlo Gln qrslqncÍ prta do
brritóri9 nesionel,por nomoaçlo do ctefoooroaurE*àüú

VItr - exerclcio de Crigo elo Comiroão, por deoiglsflo do Oovcmo ao fri"Oo m úa-
vós do mmddo olotivo, naA.l"'inisteção pfrblicaFedml, Eehrfrd ou Mrnici-
pal iochuive aúargrier, rociedader de economisniúq coprúü púbticrr G
fodaç0os institddss polo podor prúblico;

D( - cxercício de m-,ddo oletivo dsunilo, do Estedo o do MraicÍpio;
X - licouça pra Hmodo de súde;

)(I - liceoçs à Scryidorl geffie;
)oI - licooça à §ervidore rdogle;

)otr - licerçe pdernidade;
)(tV - licooça por motivo do domça oru potro8 da fuÍliq ré 180 (coüo e oitú)

diar rotm decêaio;
XV - erercÍcio dÊ Crgo em Comirrlo;
Xu - dbgtmedo pre o exerclcio de mmddo clarriúa, exceto pra efeilo de rvelia-

ção de dosoryoúo e márito o de licmçah0ruio;
XVII - prticipeç8o om curso de ÍtlrnÀçlo pra ,mfidor m oxercÍcio de úivide-

do do bibúaçgo, rrocadafão o fircalizeç[o;
XVItr - dgstamerüo PrB treçeder crnso de pón-grráreção, Aporfoiçooodo ont

úualizaçâo, dorde Sre sout ôrru pra o MrnicÍpio;
)üX - a&stn'neoto pra eúrdo, determinado pela Adminiúrrçlo;
)O( - faltas injrutificadas, não excodexúsr a 50 (cingerúa) dieg ürúe o dsc0oio.

Parágrafo único - É considerado como de efstivo oxorclcio, pra todoo oo efeitos legaio
o perlodo conryneeadido eabe s d.rtn do do que deterroinar o afrst"Íreüo definitivo do Servidor e
a publicaçâo da reepectiva apoaoúadoria, derde que effie perlodo nâo uttsryasse e 90 (novsú)
dias.

Art. 193 - O teryo de rerviço p,reúado ao Municlpio, rob quatger regime Dío podcrá
ser contsdo conr quairquer acrérçimos, ou om dobro, cortr erceç5o do coüido no rtigo 169 doúE
L€i.

CAPÍTULO VIil
DA PREYIDÊNCIA E AS§ISTNNCIA 65

§EÇÃo r
Dr§PO§IÇÕES GERATS

Aú 194 - O MmicÍpio Promovsrá o bm-osk soçial o o ryorGigouedo flnico s ido-
lççtrrnl dos Servidores Municipeis e de srafuÍlir

ArL 195 - A Previdêocia Social do Ssrvidor Mrnicipal úrage:

FI§"

-
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Art 196 - A Pnsvid0ncie o Assist0ociersforider nosto cryÍürlo, brüo pluor'côetoçi-
don por Regulmedoe, bem como ar condig6eo de orgnizeçlo o fóioameuo á.r ilg"r -ir-tências.

AÍt 197 - Os beoeflcios mrâo coocedidor, nor termor e coodiçõer dêfitrides co ÍGgtr-
lemedo especlÍico, Suodo de.competêocie do Ingtiú Nacionrl A.-SgüA"O S."t"tCNSÉiã
corylemeürmetúe polo MunicÍpio, çudo cuôr, crrvór do Tsruip Mrnicipal, ffi 

"l*i70U95.

I - ryoreotadoriq,
II - penrío;
Itr - aullio Recluso;
IV-aseistêociaàSúdo.

Art 198 - O Servidor Público Municipal eerú apoeeúndo:

I - por invalidez permmente, com provodos iúegrais, çmdo decorreotes do rcidÊde
em serviço, 

-moléúiaprofissional ou doençagrave, coúagiore ou incurúvel, ospo-
cificr"la em lei, e proporcionsl nos demaie ca8o8;

II - coryuleorimsde aon 70 (aeteÉ) uos de id8do, com provedos proporciooeis
ao teryo de rerviço;

III - volufrrinrnssfs;
a)- eos 35 (trids e cinco) mos de serviço ae homem, e eos 30 (hiran) Elos re r1;-

lher com provedos idegrais;
b)- aon 30 (trinta) aoos de serviço, ge homem e eos 25 (ünte o cinco) mos tr ru-

lher com proventor proporcionais a mre tempo;
c)- eos 65 (sesseota e cinco) mos de idsde, re homeo, e sos 60 (resre*.) nos

idade re t-'lhsr, com provedon proporcionais ao teryo de aerviço;
d)- aos 30 (trinta) mos de eÍbtivo exerclcio em Íimção de mqgirtério re profelsm,

e 25 (vinte e cinco) mon, Be Proferrora, com provedor idograis.

§ l' - As oxceçÕes ao disposto no inciso III, alíneas "a'' I "c" Do csso de dividades
corutderadss psoogas, insalubnes ou Derioorrs. rergo es egtsbelecid$q em Lei Complemeffi Fe-
deral.

§
hibuição na

do toryo ds coo-

-

I

§ 3" - O teqo de Serviço Prúblico Foderel, EstaÁral or Municipal eetá, coryrÍado iúe-
gralmede para oB ofeitos de aposedadoria e dieponibilidade.

§ 4" - Os provedor de ryoretrtrdorir, rrtnca ideriores m vnlor de nlwl inicid de Te-
bela Geral de Vencimerúoa do MrnicÍpio, retlo reviger oa meune d"ts, teryre Ç!s se mdific*
rcm a reúuaeração do Sorvidor em Atiüdade, mesmo qumdo decorrpúe de furformaçto o
classiÍicaçâo do Cqgo ou dr Ilnçâo em gue re tiver .l"do e ryorodrdoria m forma de lei.

45 z

etra oll

I



( lPrrteÍturs #lunÍctpnt be lp Ítanga
.t

§ 5'- o rer,idor ço rctomr.à üividade pór e ceeraçâo dos motivo! (pe clsrm
3i"il:'m:à fffiHara üodos ot finr, ,il; o do prómoçâo,; corÉgóo de bryo

§ 6" - Pra efeito de beneffcior pnevideociárior, oo caso de ústrynedo or vrl',çr re-râo deter'i[ados como ee egtivossg oo gxgrplcio. " -v vov uv õ''a!r'r

§ 7 - fu yTuu{orias-o peosÔes oerão çsosediÍl-q e mstidas pelo Tesorro Mrnici-pal çaodo se Fatsr de Servidtreo do itegim, E t múi;:

§ r - o recebimemo indeüdo de beaeflcio hevido-por fnrde, dolo ou Eá fé, irylicrádwolugâo ao srfrio do tohl ntrerido ioo*io*untr, 
-arri-or, 

,- *ir; do rçâo pmat cúl-

§ 9p - Pere-Íinr de proporcioralidade, rerâo os ceguider perceúuia, robre o vracimoo-to do mês de concsrsâo ds ryore,tadmia:

I - HOMENS:

@gtabo bo lparnní
!/),oro l,tt 8, trnri,o, tt I Ao;,n ll),,t,1, tt â (otz) ttt,.n22

30 uoo - 85,?lgt 2
3l mor - 88,5po
32 mos - gl,4TVo

33 mos - $,28p6
34 mos - 97,14o/o
35 eaos - l0ú/o

tr - MULHERE]-S:

25 mos - 83,33o/o
26 anos - 86,66yc
27 mos - 9§/o
28 mos - 93,33o/o
29 anos - 96,660/o
30 moa - l00o/o

lll - çxçstItrm-se dor perceoürais e DoÍrnas deúe prágrdo, oo ocrpdes de Crgor doMqgiúúrio Municipal frco agozrm do bsoeflcí, dr'ó;;rõàu" urpu"i"tT- 
-

Art 199.- os re-qiuston de que ffia_o prágrdo 4" do rtigo 198, roegurdm de o,flcioaos servidorpe Inativoa o Pearioni*ai a melhor *tuuiçeo dr"orãtu ío nipot"ser p,reviúernos Incisos I e tr deúe Ártigo, independeúomeúo au opçló rneifestdam Éo daaporo,üdrir
I - quado proporcional ao teopo de rrviço, o provedo nâo te,rú idsrior a l/3(rm lw- n

ço) do vencimeoto ds úiüdsde, e Dom i"i"i; d" ú;;"^il.' iniciet a" roet" /'
CrerEI dB Vencimenton do MuuicÍpio;

FLS.

Dr:
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II-no

& 6
o DolE

Servidor
o ç880.

Prá8rdo írnico - As \rúgpnr re incorporm iúogrslnoote, rDomo na ryorodadorio
proporcional.

Art 201 - A aposentadoria mrá declsrads pu úo & Cbfc do F-recrúivo Mrnicipel,
com ügência apartir do dia imedido aquele em $te foi puUtiçaOo o úo de poreobçro.

Art 202 - A apose,údeais vslr'nú&'ia (ru por im,alidoz vigo,rrÁ à prtir da dú de pu-
blicaç§o do rerpectivo sto.

§ l" - A aponedadoria por irvalidez rerá pnocedida dÊ liceoçe pra hdarnedo dr gdr-
de, por perlodo uão excoderúe a 24 (vinto e quúo) menes, salvo çraAó o-Lrrdo Módico coocluir
pela incapacirlrde definitiva psra o Serviço pr0blico.

§ 2' - Seú ryoeentqdo o Servidor que ryôe 24 (vinte c çúo) meses de liceaça pera
kalxnento de súde, for considerado iuválido psrs o eerviço.

Art 203 - As derpesas decorreutes da concossâo de ryosetrludoria cerão srportadar por
recurson do'fenouro Municipal, conforme rtigo lo ds IJi Mrnicipat f 7OZ & 24 de mreúro
de 1995.

§EÇÃO rr
DA PENSÃO

Art 204 - Pensâo é o beneflcio dwido aos dependedes do Srvidor Muricipal m vir-
fude de rua morte. 

r

Art 205 - O bençÍlcio de peosgo por morte correepouderâ e 1007o (cem por cedo) da
r-eqlsração ou p,rovordo do ssn'idor filecido o sorá do rosponsabilidado do MunicÍpio, m ftrra
do disposto no artigo 203, hdependentemente do seu teryo de rerviço ao MunicÍpio de pit"rgn

Prágrdo único - Âs pensõee devidnq aos beoslicifoios legais do Servidor serão rwie-
tas na mesrna proporçâo e ua me&na dúu, eompre que ee modificr a reúrmeraçâo dos Strvidoros
em atiüdsde, sendo estendidqn aos peosionirtas queisquer lmtggÊos ou beaeflcios coacedidos,
aos em dividade, inchuive qumdo decorrputss da hadormaçâo ou rpclessifiçafão do sqgo ou
filnç0rl ne Íbnne dÀ I.ei.

i
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Art 206 - A peorf,o dr q,rc bataepnesoúe Seçlo, *rápttq.

a)- 504t/o (cinçetúepor cerío), eo cônjuge or corymheim(o);

l1t,'

509ô (cinq0oda por cocúo ), srs filhos ú6 úingirm e maioridedo e rottr limito
de idade, desde que soÊm de moléúia grc os iryorsibilite de brbelho;

c) nafalüs do côqiuge ou coryuheim(o), o porcoúul aos filhor seúdo 1009ô (cem
por cedo), e vlce-ver88_

P8ú8rnfo írnis6 - Perdereo di-Il.l poofio provirtr neúe Soçío, o côqiuge ou coryt-
úeirapenrioniúe que coúair úpciar, oe filhoi quo re cúsÍEtu, srs d;d;. rmaioridrde.

AÍL 207 - Eúo as formar de Assigtêocia inçlum-ro:

I - arsiúêociaMédico-horpihtr, odoúológica e dulúoriol, rtéo do outsr jutge-
grdss necessfuiar;

II - progrma do higiene, seguralga o prvrrmçlo de rcidedse nor locrir do drlho;
m - Srmtir meios de nrbniúêocig nor evedoe & doroçq irvrJidca vtlhicc, ri-

denb em rorviço, isúiüdsds e Êlecimeuo;

lV - proteçflo àmdeÍtridade, àadoçto e àpúwuidade;
V - udlio Rechu0o.

Art 208 - A essistêocie deíinida no inciso I do ütige derior rerá p,reúade pelo Siúe-
ma úuico de Súde ou direrqÍ"ode pelo ór8!o ou oúidade ao qral eúivr vinculado o Sorvidor, ou
Eiod4 mediaote convêoio, naforme estabelecids eo ato p,róprio.

fer0grufo ú.,ico - A essist&ncie em determinsdss formes, çredo julFds coov=oieúe,
poderá excepcionnlmorúe, Ber prortada úar'ér de cotcssaão do llrllio finmçeirs dsúinado sa-
pecificunente e tal firq g reçerimeoto do Servidor, e no vrrlr corrcrpmderúe so veacimcdo bá-
sico do ssrvidor requereute, inçhuive plra oB Cqgos de Provimouto m Comirsío, ms cüor dos
Incisos I, tr, m, IV e V do rtigo 207.

CAPÍTUI-O D(
DO DTRETTO DE PETIÇÃO

Art 209 - É asnogurado ao Servidor Mrnicipat o direito do roquerer aoa Poderee Pú-
blicor, em defesa de seus direitos ou de intererse legltimor.

Art 210 - O reçerimed.o seú dirigdo a nÍoridsde coryetede pra decidi-lo e eo-
c:rmiriludo por irúerrnódio daquela I que estiver imedideede nrbordi"ado o requeredo.

Aú 2l l - Çúe pedido de reconeideração à Eúoridade çre bouver eryodido o co ou
proferitlo a primeira decieâo, nâo podendo ser r€Nrovedo.

b)-

(
I

2.
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Prá8rnfo único - O reçrerimeoto e o pedido de rocoosidemçlo do q,r, ffi oo rtigoa
auterioren' deverâo rer dospachado Eo prszo de 5 (cinco) dias o dsci6ao ómo de 30 (bifoi
die§.

kL 212 - Cúerá recurgo:

I - do indeferimedo do pedido de reconsiderafgo;
tr - dss decisõos sobro oB recurBos sucegsi.,uáúe iúorpostos.

§ l" - O reqrro sorádirigido à úoridade imediúmeúe
ou proferido e decisâo, e nrcereiv@ede, em eocalar ssceodedec às

nperior à çra tivrr oryodido
dcmeis nrmidadcc.

§ 2' - O rectrso rerá cocrniúqdo pü idermédio ds Eú6idsde s $," edivcr iDÊdiEtE-
msste nrbordinado o rpsrerede.

Art 213 - O prazo Pua idurposigão do podido ds recousideraçso ou de reçrrro é do 30
(triÍúa) dias 8, codr dapúlicaç§o ou ciênciapolointeressado ds decisgo rccsride.

competente.
ArL 214 - O roçurao podsrá se,r rocobido çrc,rn ofeito uupensivo à juÍzo d8 úoridsde

Per0grdo írniss - Em cero de p,rovimed.o do pedido de reconsider&çgo ou neclr3o, o8
ofeitos da deçis8o reboagirão à dsts do do iry,rgnado.

Art 215 - O direito de requerer preecreve:

I - em 5 (ctl!9) EroB, qusrlto aon dos de demisneo o de cassação de ryoseotadoria ou
dinponibilida'le ou çe aÍbtem o interesre parimmiat, e oos créditor renrtMer
das relaçÕen de ünbelhor onquarto om ügor o vÍnfllo é do zmon ryós findo o vÍn-
culo;

II - em 120 (ce'rúo e virüo) üar, nos dmais caso§, ralvo qumdo orüo prazo for fixado
em lei.

Prá8rdo |d.g - O prazo de prescriç0o será corú"do de dds da publicaçlo do do im-
p,,qrado ou dda da cituciapelo ideroseado, quado o úo não for púlicado.

AÍL 216 - O pedido de reconsidoração o o Íreflruo, quudo cúlveis, hterroryem r
prescriçâo.

Parugrafo único - Interrompida a prescriÇfu, o Wm reco,aeçrú E correr pelo rer6o,
no dia gue sessar- a iutomryção.

Art 217 - A prercrição é de ordem pública, nâo podeodo sef, rlevrlda pela Admiaidra-

lr

-E

.q-

7 0FLS
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Art 218 - Pre o oxercício do Direito f Potiçlo, é rrrcgredo viúrr do pocorro or
documedo narepartiç&, & ssrvidor ur apmcurador porolá con*iúao

Art 219 - A Admidúrsçgo Mrnicipal devsrá rwer leru úor, r çutçr toryo, çradoeivado de ilegnlidade.

ArL 22O - A instâücia n.lminietstivepoderá cer reoovtdr

I - çaodo re hür de úo Emifefuede ilegrl;
tr - grmdo o Éo iryugnado dr tido, como pnornpoúo dopoimedo

cuja Êlridede veúa I ser cqnpnovrds, e
III - ce ryóo a erpediçlo db do, r{gir olsmenÚoe novos o prov-B Src

r0o do processo.

kL 221 - As certidões gob,re nÉéries de rç-glrioi hmmoo, rerío foruccidee peto
Doprbmmto de Roçurson fftmmoo da Sscre'hia Mrnicipat de Afuini#rçeo, de rmdo'c.m
elemmtos e regirtros exirteotes, gbedegiÍlqq ss DoÍrnas .mshhr.im8ir.

AÍL 222 
-- -fn re!+eo eo úmdono do cqgo, e proecriçlo começa a corsr ao 3lo

(rigésimo primeiro) dia do fslbs conreçrüivrr a erviçõ.

(

ArL 223 - 9,Sryidor que se dirigir eo Poder Judiciánio ficará obrigdo e cünnica.
essa iniciativa ao seu Ctefe imodiato, pra gle provideocie a remessa do proceãro, ., trgtwer, tojuiz competente, como peça instsrüória de açeoiúOicial, e ciêocia à Assessóri" l*tdi.*

AÍL 224.- Stu tdt e iryrorrogÉveis os prazoe e*sbelecidos neúe crylürlo, cslvo
motivu rle Íbrça maior, devid".nsde cory,rovado.

tÍrulo lv
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTUI.O I
DOS DEVERES

I

AÍL 225 - SÍo devener do Servidor Municipal:

I - ersrcer com zolo e dediceç0o ar úibuiçõea do crgo;
II - ser leal à instiUição quo sorrrir,
Itr - observar as ordens mperiores, exceto qumdo mmifestEorede ilegair;
IV - dender com prestezu

a)- eo público em geral, preúmdo as idormaçôes reçreridaa, resrelvades es
protegidnr por sigilo;

dosrme,ilo
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af_ nqligipr de cursol de formacão:b)- coibir' por inicidi*ptã*ilõ,rrÍJuer sonegaçao flasradc ,1" $r, tiver co-úecimetúo;
., .'ffirr;ffdito hibrffio pelo laaçmenro, com diüdqde gue lhe é pn-
d)- gutrdr eigilo arerpeito dae idbrmaçsss 6b,tiít-q emr,,úode se,^r oflcio, ro_bre a oiüraçeo oconbmi"" * n"Àãit ao 

"*tiuítu*u oobro a núrsza o oest'do de seus negócior o 
"ti"iora"r, ressatnado o que;:['#uff-taç'es riu,rori"-u "t tuÉrâ, #s;ffiõ;ffi$ffiffi ilJffi

;u 
ameior $re o devido, ú 

"ry.rg- m.io, ,oü;;;p* e nra cobruçe,
e)- zelar Pelo 

ffi#:" 
da classe, pela aoral i,,+eoo pero ryerfeiçomeato

l:*,::i*ffi ,"i,X;*ffi:iff *';Hrtr j-Ty}:dsncminhadaperaüa
segr.u-ando-t. ,o rJpruseftado o ái*ito o" defega mPenor, cootra a qual é Íirmutada, sr-
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carÍruLo tl
DÀs pRorBrÇÕns

AÍl 226 - Ao Servidor Municipat ó proibido:

I - auefiÚr-se do orvigo úrüo o oryodiede, rom Fávia rlrizaçgo Oo cüú,fo
imediato;

II - retiru rpm rmrência de ortoridado coryobde, gralguor docrrmsúo ou objeto da
rcprtição;

III - rsçrlsr fé a docrmedo público;
IV - opor rpsiúêocie iduüificads so ndso€do & dosrmcalos e procê3ror os Gro-

cução de rorviçor;
V - promover mmGstaçõeg de ryrego e derryneço m recirúo dareprtiçro;
VI - referir-so de modo doprocidivo ou dosrerpeiioso àa rúoridsdei pOUiir., qr 11ls

úor do PoderFírblico Municipal, meüde Emisúeçõer ercriú ou ral;
vII - comstor r pessoa osbmba à reprtiglo, fora dor casor previÉor 9g ioi, o

deteryeúo de crgo çe eeje de sra coryetêocia ou do ,"u r,üo.dirrdo;
VItr - co'ryolir ou alicir oüo orvidor mrnicipal oo ssúido do fitiryao eor a6oci-

açlo rindical ou profissioael e à prtido polltico;
D(-masüsrsobchefiainediah, cônjuge, corydoiro ot prroúo úó o ;qgrdogra civil;
X - valsr-ne do crgo pru logru proveito poasoal ou do orüsm m dsúimoa1o da

dignirlqíls de finçto públicq,
X - plt"ipar do ger0ncia ou administraçto de empnora privrdq de rociededp ci-

vil, ou exercer comércio, e neúe $alidede tmsetióor com o MunicÍpio, o1:
a)- coúatmte ou cooceosionfrir do serviço público;
b)- fornecedora de eçripmsdo, msterial ou rerviço de gralçer n-r,rezn ou

orpécie, a qualqrer órglo unicipal.
)([I - úl8r como procurador ou idermedifoio, jrdo e reprtiçIo pública, relvo

qumdo ao tür de bmsflcios prwideuci&ios ou aasirteoçiaia do gseúo ú
o regundo grur ciül;

)«tr - rocebsr propina, comimlo, presoüo ou \&genr de qralquer ospócio, om ;a-
úD de nrar úibüçôeo;

XIV - prÉicr usrra nob qualryeÍ d9 nut formas;
XV - proceder de forms deridiosq,

XU - cometsr a oúno Servidor úibuiç0er sstuhas às do cqgo (pe o§rp8, sxcoto
r. sitrrqçõer de emergêocie e tsuritórias;

XVII - úiliã pesooal ou roslrBos rnÉsriais do roprtiçlo qr orrriço eE úividsdo
particuler;

XVIU ' exercer quaisquer úiüdadsg quo rojm incompdveir com o oxsrçlcio do
crgo ou firnçâo e com o hor&io de babatho;

)(D( - rpvelr fuo ou idoruaçto de nüreza sigiloaa de çe toohE ciêoçie e1a mzlo
do CqSo ol qrçq, ralvo quedo re betar de depoimeato em proceoro judi-
cial ou arlninirüZtivo.

a
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AÍ1221-É llcito ao Se,rvidor Mrnicipal çriticr dor do podw Municipal, do podo doüús dorúinário ou de orymizeç0o do rorrriço, * t u"rnÀ essiordo.

caplrulo ru
DA AcuuulaçÃo

AÍL 228- Roanalvados oB §aDoB eryreooos na cmstihúçlo, ó vodada s
munerada de cargos públicor exceto:

I - a de 2 (doie) crgos privdivoa de professor,
II - a de-l_(ug) crgo de profensor com orüo técaico ou ciedfico o,
III - a de 2(doir) cafBos p'rivrtivos de oédico.

rarágrdo {ni:o --T, çrt+tt dor cuor, a .c{milagto mmedc é pcÍDitidl çrdo§a compúibilidade de hor&io; 
- -

AÍL 229- Aproibiçlo de rrmrlr ostendor-re-á a crgor o finçoor e ú,rugp rÍr$ri-
as e fimdaç0en gumdo ingtiüddas pelo poder público Mrnicipal.- ' '

Art 230- O SorvidorMunicipal, integrúo th nogine i[diürído por oü lei o ryoseúa-do, qumdo no exerclcio de umddo elotivo, de cqgo m ómirrã, * rqfu"do p- p**çú
do-rerviço público, podorá pe,rcobr I reuunoração-durr" úiüdade ro, o, pror"úo. ai +or'*-trdori a c"mul ativmente.

AÉ 231 - VeriÍicada em Processo Afuinigffi.ivo, a' existêocie de rrmrleçlo illcits, o
Ssrvidor terá obrigado- a opEr por un dos crgoe, no prszo prorrogfoel de 15 tq,rü*l dias, e
conhn do recebimeoto da cmunicaçâo re nâo o frzl;r noprazo, terá rrtrpearo o pag;urm au --bon or cqgon.

Prágrafo único - hovada a má Íê, o Servidor será dsmitido do uboe oB cugoB e reúi-
ürirá o çe tiver recubido indeüd-',eote, oÍrm ar correç0er deüdor.

AÍL 232 - As actmllações ne'rão objotor de eme o de procsr om cada caso, pra
efeito de nomeeçflo prs crgo público, e seryro çe houver irreresse.

Art 233 - Ressalvado o caso de müúiüriçlo, o Senidor nío poderá qrencer eimtltme-
meflte, mais de rnn cEBo eu comiseão, bsm colno recober s'rmrlúivmede, vrúÍgenr pocrnifoi-
gs ds [lc8trrlg, nnhne2a

Art 234 - Nlo ee coryreeode naproibição de aclmrlr apercepção:

I - de pensões com vencimeotos básicos e nesuneraçâo;
U - de pennõer com wncimeúos básicos de disponibilidade ou provedos do poseo-

tedoríq,

FI,s.
%
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Itr - coajunta, de peonões ciür orr miliber;
IV - do pnovoúor rsnrltaotos do crgos logdmoúe acuurlówis;
V - de provodos com vencimedos básicol ou neturoeração, noa casoa de rumileçfo

lurpl.

Parágrelo único - A acumutaçlo de crgos, sinds çe ltcihL fica condiçiooado à com-

provação da corydibilidede de hortoioa.

reteítutn frlurÍcÍPst bt Í tmt
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CAPÍTUT.O IV
DA RE§PONSABILIDADE

75
Íts.

Art 235 - Pelo sxorcÍcio irrscr de nras Úibuiç0or o rervidoÍ.
ciüI, penel e adminisMivnnente,

Art 236 - A rerponsabili.l"de civil, decorre de pnocedimedo doloro ou cnlpolo, $rc
iryorte orn prejulzo àFazonda Muuicipal ou de trceiron.

§ l' - A indeoização de prejutzo à Fazcnda Municipal poderá eer liçidada medide
dencorúo em prostaçõos msosair não oxcsdeds da quiÉ prto da rolruDtração, à fult8 ds oúrot
bens que responde'm pela indeniaçb;

§ 2, - Nos casos de coryrovade má fé, e reposição deve eer feits de '",a ró vez, rem

prejutzo das penalidades cúÍveis;

§ 3" - 'l'rfudo-se de danos cansadon a terceiros, rerpondeú o Servidor Municipal,

peruúe a r"azeods Municipel, em Eçâo regrersive prop.ory depoir de rmritr em julgado dccirão
'de 

última instfuçia qge howor condeoadoaFazpnda a indmiar o trceiro prejüicado.

Art 232 - A responsebilidade penat, úrsüge os crimes e coÚwençôes iryrüedon ao

Servidor Mtni cipal, Irosna qual i dade.

Aú 238 - A rorponsúilidsde sdmidsffiiva renrlts do Úog prdicados ou omisrõoe

sçsrriílnn no deeeryeúo do cqgo.

fuL Z3g - ds spminsfõen ciür, penais e diaciplinrer poffio curulr-le, scodo lma e

orfia independedo oube ei, bsmassim as itrs&ciar civil, Pensl s adminiÚúive-

Art 240 - A Reuponsúilidade civil ou administrdive do Servidor Municipal rerá

esstada, oo caso de úsolüçlo 
"ri-irr"t, 

que negue a existêocia do fito (ru ana eúori8-

pE.ógfsfo írniss - A obrigaçgo de repsr o qo eúende-se ao8 rrces§oret e coúe
eles será oxesrÍada, dó o limite do valor dahenmçarscebida
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carÍrulo v
DÀS PENALIDN)ES

AÍt 241- Sâo penalidades disciplinmer:

I - re'preeorâo;
II - suspensão;

III - demissão;
IV - destiüdção de cqgo em Comies0o ou F\nção CHiÍicada;
V - cansaçlo de Diryonibilidade ut Aposeüdoria.

AÍL 1A2-Nerylicação daponalidede rerâo cooridomdar gnúneza da iúaçãD coÍne-

tids, os dsúos çe deleprovierem pra o Sertriço Prúblico Mrnicipal, rr cirçrnúcier agrwder
e os asce[denten firncionais.

Ara U3 - A ropreensão ssrá ryliceda por ercrito, no8 sasoa de üolação de proibição

conúnnle do artigo 226, incisos I eD( e de inúterv&lcin de dever fincional previeto em lti, Re-

gulmedo ou Rogimeuto Istorno.

AÍL 244 - A susponsão serâ rylicada em caso de rpincidêncie das faltac punidar com

repreensâo e violação das ãe-ris proibições que nÃo üpiÍiçem iúeção nrjeita a peoelidade de

demissão, nâo podendo sxceder a 90 (noveü) dias.

Pü-ágrafo úuico - Quando howor cowoniência pra o rerviço a penalidade de nrspon-

são poderá ser conveÍtida em mrltq ne bsse de 504/o (cinq0ede pm ceúo) do veocimedo ou re-

-,,'1sraç[o, ficando o Servidor Municipal obrigado apeÍrlrnrecer om serviço.

Art 245 - An penalidaden de repreenrão e de srupenrão tergo reus regirtror cmcolador,

ryór o decgrno a" I (fgr) e 5 (cinco) alror de eGtivo exercÍcio reepectivmede, 8e o Servidor

não hower, DeBBe prlodo prdicado nova iffiaçâo disciplinr.

PE-ágr8fo írnico - o cmcelmrodo Bão EurtiÉ efeitos mboÚivos.

AÍL 246 - A dsmisuão nerá aplicada' nor reguideo casos:

I - crimos corba aAdminisúsçlo Fírbliçq
II - úmdono de CqBo;
g - insssiduidado húihral;
IV - irng,robidr.le Adminisúativu;
V - incoutitrência pública e conúúa eacmdalosr4
VI - in$úorrlinafflp grcve em oerrtiço;

Vll-ofeneaflsiçaom-srviçoeservidor ou a partiorlr, rdvo om legítimn dcfesa

próprie ou de orÍrem;
utr - rylicaçâo irregrlr do dinheiro pírblico;
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fX - rwolação ds oegrodo ryrwrado otq rlzlo do crro:
X - lesgo aos çofes públicor j atryioeg[o ao priffio Mrnicipel;

)ü - comryçâo persiva, nor togpos a"Uipsml;
-E - acrmrlaçâo ilgc de cargor, eoprego. ou ángõeo públices;
XIn - busgrorsâo do Artfto 2i6,Inçisos X a )(DC 

'

kL 247 - A efltmileçío de çre ffia o Inciso )fi do Artigo derior rcrrete r demie-
sgo de um dos crgot drnde-se ao serviáor Mrnicipal o pmzo de lo í*,ri o13 p-" opçío.

. Prá8rdo Ito - Se coryrovado çe s asrmulaçâo re dou por má fó, o Ssrvidor Mu-nicipal será demiüdo de embos os caqgos r ouiigdo e devoiver o $1g il*- recebido doc cofrespúbl i cos deüdmetúe corrigido.

ArL U8 - A demissgo nos cesos dor Inciror [V, VII o X do Artigo 2A l, irylica Blindisponibilid"'le dos bens e o neaomcimemo eo erfoio nem p,rejulzo a" 
"çrui"*r cablvel.

ArL ug - Configura úmdmo de cr3o s Ersêocie ideociornl do rerrriço, p6ç meir de
30 (b-itrh) dias consocúivos.

ArL 250 - Eúeude-Be por inarsifuidado búitual a &lu do Son'idor Mmicipat sgE
carsajustificnrlg, por 60 (sesseata) dirs, inttercalnrlqmede, úrrmte o período de l2(d";É;r;;.

ArL 251 -.O-Ío de imposiçâo dapenalidqíls mencionrá sempre 6 finrrt.rne[to legal e a
causa da smção disciplinar.

AÍt252 - As penalidades disciplinres rergo rylicndoq;

I - pelo hefeito Municipal, as de demissâo o caseação de dieponibilidade o ryoeoda-doriq
II - pelo S.eqefeio I\lunicipal ou aúoridade oquinalerüe, a do suspensão srperior e 30

(bida) dies, e destihriçâo da frugâo;
III - polo Diretor de Deprtmerilo, naforma dos respectivos regimedog, no3 casos ds

repree.nsflo ou de nuspeosflo rté 3O(triún) dier.

Art 253.- A. demissão por iúingêacia do Artigo 246,Inciao X e a deúiüúçâo de caqgo
oy F!tu incompdibiliza o ex-rsryidor pm novr im,estiü§a m Crgo og Flnção iXrUtice UL
nicipal, pelo prazo míni6e de 5 (cinco) aoor.

ra*grsfo único - Nâo poderá retornr ao Senriço Pírblico Mrmicipal, o Se,nridor çrefor demitido por iúingência do Artigo 246,Inciros L I rv, VIL X e x[
Art 254 - Será carsada a disponibilidsde do inúivo:

I - que iúiryir aproibição consme do Artigo 246,Inciso vIlL
tr - q,re hower prúicado oa úiüdade, &lb puutvel coín r oemiirao,

-7,

! 77
Ef.s._**o.
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Art 255 - A açâo disciplinr prercrevert

I - em 5 (c13co). mos, .çdo as iúaçoes prmlveia com demierão, casoação de
- dirponibilidade o dertituição m srgo de óomissâo ur fi,oçú;
II - em 2 (dois) uos, çaoto à rurpeor0o;
III - em 180 (cento e oitouta) dias, qprarúo àrep,neonsão.

§ l" - O prazo de prescriçto começa a corror d8 dda om (pe o ilÍcito fgr prúicedo;

§ 2" - oe praz.or de prercrig0o proürtor sm Lei Pooat ryticm-re b iúaçõoo diecipli-nres capibrladas hbéü couro crime.

§ 3" - A 8beÍürra de rindic0ocia ou I iostauração de ptroceslo dirciplinr iderrorye aprescriçflo.

§ 4" - Intorrompido o cu'so da prercrição, esto rocomeçrá a coÍrgr pelo p,razo rea6e,
à pertir do dia eo que cesBar e internpçÃo.

ArL 256 - Será pasaado a dirponibilidqde o Servidor qpe nâo assumir no pmzo legat, o
oxsrcício do crgo m que for ryrovoitado ds acordo com o ürpôsto *r -tigor cg o so pür-
fos l" e 2' destr Lei.

TITUI.O V
DO PROCESSO ADMINI§TRATIVO E SUA REYISÃO

CAPÍTULO I
DA APURAÇÃO DA IRREGUI,ARIDADE

AÍt 257 - 1t algridade que tiver ciência ou notÍcia de irregulridade no Seniço públi-
co Municipal, ou de fitos fincionais é obri8sdo sob peaa de se torod."-."uponsável, 

" irororo.n a ryuração imediata

§ 1' - A aprnação podorá seÍ ofeüladu

I - de modo sumfoio,_se_ o casocoffisrado for pa"sl"el de psnslidedo pnoüsts no 19-
ciso I, do Artigo 241, grmdo eÍiútnfor conhsrade, aoúmeuarneáe coryrovrde
ou mrnifestrnedo coryrov1dq

II - stravés de siodicfocia, como condiçâo prolininr I iomrrrnçÍo de procerso sdmi-
nirtrúivo, em crúter ohrigúório noa caaos cujor mqusdrdontos ocorranoo Inci-
sos II e V do Artigo 241;

III - por moio ds Procoeso AfuidsMivo !eú pnolimi+r qrado a frtb mq,aftvel
em um d65 rlirPoritivor aludidos no incirô uterior for confesssds, docrmeül-
meste provada ou mmife@ente coryrovad&

t
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Art 258 - O Secret&io Muuicipal de AdmidsEação, rfim ds que o Se,nidor ngg v66a
a inÍluir na apurnção da irosutaridade, semprÊ g,re julgs. necegsfoio podorá 6çdeor o rou ústB-
mento do cr-go ou firnç0o pelo prazo de úé lO1riro1 di"s, rom p*juti" darmrneração.

§ l" - O alàstqrneoto poderá ser prorrogado por úé 90 (noveú) diu incluindo nextre o
prazo inicial, findo o qlal cossarâo os efeitos Ehú quanâo concluido o poórurro.

§ 2" - o nfsshedo é medida prevedivr e nío cmstihri peoa

- § 2o - As deúocirs robre irrÊgtrlridsder rerío objotos de ryureç0o, dorde çe code-úT 
" 

identificaçâo,-o enderoço do deuuncimüs e rojrm formatiaaas'por oocrito, coformaudo
assim sua *teÍúicid".le.

capÍruLo rr
DO ATÀ§TAIT{ENTO PRE VENTI VO

cnrÍrut,o III
DA STNDtCÂnCrA

Art 259 - A sindicâocia terú. fursteuÍ?dapor ordem do Chefe da Unidade AdminisH.ivs
que estiver subordinsdo o Servidor podeudo condihrir-ae em peçE ou frne do Procosro Afuinin-
bativo rerpectivo.

Art 260 - Promoverá. e Sindic0ocia r,'r,a Comissao deeignsds. pelo Chefe do poder he-
ctúivo Municipal, o coryoúapor 3(h9r) Seryidorea estáveia de rãcoústida oryori8acis rrlninis-
tsativa e Íimcional.

§ l' - Ao designr a Comiseão, Eúoridade indicd deúe ssus me@bror o rorpoctivo
pnesidente.

§ 2: - O Presidede da Comiesío deeignará um dos nembroe $e dweú recrüriá-lq
eem prejuízo do direito avoto.

AÍt 261 - A Comissão rouryre gue trececsfoio, dsdicarátodo o üoupo do oryodioúo roa
bebalhos da shdichcia

r,
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AÍL 262 - A rindichcia administrdivs dwerá rer idçi8ds dsúo de 3 (bêa) diar ç.,m-
trdos ds.púlicaçtu d9 eto dorignaffiio dor me,mbror de Comissl" * órglo oficirf'ao-fu-irfpio,
e conclulds no prszo do 45 (sIsBdE o cinco)diae, iryrorrogúreie, ralv;Eotivo de forçe naioí. 

-

Att 263 - A Comiesâo deverÉ ornir as possoas quo tmhm coúocimedo orr $ro poB-
eam presbrr esclarecimlÍot I respeito do fúo, bem cooo proceder s todas ea diligloci-'újrf-gr convonientes à sus slucidaçeo.

ArL 2& - Ultimeda a Sindicfuciq rmetorú e Comisslo ao Chefe do Poder ExocrÍivo,
relúório que corfigure o &to indicudo o reguinte:

I - se é reCar ou nío;
II - caso reja, gu&is oo dirporitivoe legaie üolados o ro hápremnção de aúorie

Pará8rgfo úniço - O rpldório nâo deyerápnoporqrslqrormedidrexeeârdr-a.dbeÍüra,
de Proceseo Adminisffiivo,limitmdo-re aresponder eoe qráritor derte rtigo.

AÍÍ. 265 - Decorrido o pÍrazo do Artigo 262, eerr\ çe reje rynerentado o Rel*ório o
Ctrefe do Poder Execúivo Municipal deverÉ promover e rerpónsúitidade dos membros ds Co-
missgo.

kL 266 - O Chefe do Poder Execúivo deverá promrncirr-se sobne e Shdichcie no
Pram de l0 (dez) dias no máximo, à prtir da düa do rpcsbimsdo do Relúório.

CAPÍTUI.O ry
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

AÍl 267 - O Chefe do Poder Execrúivo é e Eúoridade coryetede para determinn a
inntarraçao do Proçoaso AdminisMivo.

Parágrdb único - O Procerso precederá reryre a rylicação dar penas de ropnsÊoseo,
euspen^sâo, destihriçâo de caqgo em Comiusão ou Flrnç0o CHiÍiceda, demissgo, cassaçío de ryo-
seúadoria e dispouibilidade, ressalvado o disposto no Incino I do Prfurdo único do Ártigo 25i.

Art 268 - A promogão do Processo àeÉna forma do dieposto no rtigo ?A4 o Prásrg-
los.

AÍL 269 - O Processo Adminisbativo deverú ser idcisdo deobo de 3 (têr) üss coú-
{os dapublicação- do úo dosigndrio dos msmbroe da Comissâo uo órgto oficial dornniclpio s
deverá esttr concluÍd9 no Wszn de 90 (novede) diar, porrogúveio poidé u''el perÍodo, -, ""-sos de impossibilidade comprovadapelo ctefe do poder ErecrÍivo.

Parágrdb írnico - A não obgervfocia derses prazos não acrreffi uulidade do procer-
8().
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kt 270 - A Cominsío procoderá e todon es diligêocier necorrárias necrxÍoodo inchni-
ve atéçnicor o peritos.

P8rá8r8fo único --Os órgãor tmrricipais, úsndsrão com o6rima rrg8ocia o prortoze as
solicitações da Comiss0o, deveodo jrutiÍicr p,romnmede e iryorsibilidsde do üeodiocdto orn
caso de força maior.

ArL 2?l - O SerYidor Municipal que for indicirdo no curBo do hoces3o podorá nos j(cinco) diar porteriorer à nra indiciaçlo reçrerer oovre inguiriçso dar úrtr.rrt-'or.;or-Çoi-
meutos o compromoh.

Pará8rdo único - O hssidede da Comissão poderá donegr podidor cmsidredos ir,-
pertineotes, meÍ'aÍnente protelúórios ou de ncúm intcreire p5.1 o orcteiecimedo dor ftos.

kl 272- Após lsvmr o Termo de Ultimnção de Instaraçeo a Comiseâo, crso recoúe-
ça a oxirt&ncia do illcito afuilúsffiivo, indicrá tl8 nomes dos iadiciadoa o 88 dispoaig6or leg,is
que entsoder brnsgredidss.

kL 273 - APós a lswúlra doTenno de Insbuçâo, rerá feita no pÍazo de 3 (ü-ês dinr, I
citação do indiciulo, para ryrese,rúação de defesa, Do prszo áe l0 (dez) diar, ôrrde oçel mif-
tar-se-á üstB do processo ao iodiciado na depeodêscia oode firnciooe a respectivz cmisslo.

§ l" - fleveodo dois ou mnis indiciados, o prezo de defesa será cou.m e & Z0 (vide)
diaÀ.

§ 2" - Achmdo-re o indiciado em lugr incerto, será citado por Edibl no órglo oficial
do rmrniclpio e'ns imprensq ú,"súe 3 (Hs) diú consecrúivos.

§ 3" - O p,razo de deÍbsa poderá ter p,rorrogado peto dobro, pra diligÊocirs jrrlgndss
imprescindlveis.

AÍL 274 - Intinads a defes4 a Comiarâo rsmetúÉ o hocs;so, úwós das insthcix§
competenten, à uúoridede_$le hower determinado a igltauraçÊo acorymhado de reldório, mde
aô'"irá toda a matérie de fúo, o onde se concluirú pele isocêuçia ou responsúilidsde do gnado.

§ l" - A Comiosâo indicrá as dirpoeições legnin gus de,oder Eurgrodidas o s ponE Srojulgr cabÍvel, a fim-de ficilih o julgmeoto do processo, rem $re I súori"dsde julgsd;ra fô;e
obrigads ou vinculada a tais aujeiç0es.

§ 2" - Deverá também a Comiseão em 8eu relatório, nrgerir qraisquer orürs providsn-
cias que lhes pmeçm de interesse do Sertridmprírblico.

AÍ1- 775 - Apreseüdo o Reletôrio a Comiseão ficerú à dirposição ds aroridede çehower m,',dado instarr o proçcaso pra prertação ds qualquor esclrocimerúo julgado *"rrrú-
rio, dissolvendo-se l0 (dez) dias ryós a date em que for proferido o julgmento.

I. g1 i:"
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Arl.276 - Rocobido o Procosro a aioridade (;rre hower dsttrrinsdo a a;a ianrrraçro
proferirá o neu julggmeoto, oo rrzzrc * zg (viüe u nor"i dian, desde ç" 

" 
p-" rylicúvcl ;;qrr8e, auhe aguolar de rua conryo0gncia

Prá8rdo ú',ico - Verificmdo ço e iryosição das pmaa insrú - Ct f, do podtr
Execúivo, ser-lhe-ágúmetido.o processo,m prazo O-a loito; dirr praçr.lrtg**r úi"i,úl
dias rubroçester 80 sou recebinetrto.

AÍL 27? - A eÍoridade encrrogada do julSEr o Procosgo, ro cousidrr çe or ftoo
n§o foram ryrnador devidsümote, derignránovr cmissío proccsrmte.

Art 278 - Durde o cuÍao do Procergo, 8eNúpernitide r iÉerycsçlo do indicirdo o1
de seu defsnnor.

_ Prágrdo írniçe - Se ossa intervençf,o for roquerida ryór o rplúôrio, o Beu dsftrimeoto
re Íirúaj-ulzo daaúorid"de que hower determinsdo I iodnraçeo do pno""r"o, çdo for!ú
ryrosoúdor slmeutoo ou provts sapazes de sltrr o prmncimerdo da Cmireão. 

-

AÍt 279 - Se o hocesso trlo for julgndo Do prazo indicado no Artigo 260, o indicirdo
reassumirá, aÍomctic@ede o exorclsio de reu crgo, e gua.daú eo exerclcio õ mr julguedo.

PráSrEfo íInico - Se o Ss:n'idor Municipal hower rido dhstndo do erercício, por el-
cmce ou malver8açâo de dinheiro público, esse ústurtreüo se prorrográ úé a decirão fitrsl do
Proc eseo A&ninistativo.

t
a

Aú 280 - O Servidor Municipal gue rerponde o Processo disciplinr eomeflte poderá
ser demiüdo do curgo, 

-a 
pedido ou epouedarh vohntrimede, spós e conclusío do procemo e

cunprirnerúo da penalidade aplicada.

Art 281 - Coufigrnado o úmdono do crpço, e Comirsão de Procssso Artninisffiivo
iniciará oB seus beiralhos, fazendo púlicr no órgão ônciat d,o Município e na imprcagg, Edihir
de Charnmento do acu§ado ürrde 3(bêa) üar cmnoçriivon.

Pe-áSrafo único - Pisdo o prazo fixado norte Artigo o não teodo sido feiür a prove da
exigtêncie de força d9t o1 de coação ilogal, o Se,r,r,idor Mücipel rsrá dmiüdo por úadono
do ca-go ou exonrado do oflcio conforms o GaBo

l\ÍL 282 -.As dscia0es proferidas eo Processos Aúninigffiivos rorlo prôlicados no
órgâo oíicial do MunicÍpio, no pra?Ã mfoimo de 8(oito) dias.

Art 283 'Se ao oervidor Municipal, re iryrÍar crime praticedo ns egfers qÍlministrEti-
vq o Chefe do Poder Execúivo Municipat pnoüdoncirápua $re Be instare rimulheueúe o
Ir4úrito Policial.

AÉ 2&l - Quando o do úibuÍdo ao rervidc for considerado crime rerá o procesro
remetido à Aúoridade Policial coryetede ficudo o trarlado na Soçrotaria Mrnicipal do Afui-
nishaçãll.

I
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carÍrulo v -
DA RrvtsÃo Do PRocESso

83
FN.-

AÊ 285 - O Processo AdmioisMivo poderá ser reryisto, e pedido or de oÍlcio, obrer-

vada aproscriçâo proviú\ no Artigo lgg lncinos I e II o Prágrdo úry:o, çrndo ftirm aüzidoa

frtor ou circgngt0ncias susceüveis de juúificr r inocêocia do ri:rvidor Mrnicipal pünido olr r
inadequaçâo da ponalidado rylicada

pg.ágrafo único - T6do-se ds Srvidor &locido, dorryrecido ou incryacibdo pre
p(perer, s Reüso podeú ser mlicibds por qrntquetr pestoa qrc co,ryrovo legltimo iilercge.

Art 2g6 - 4 3in{rlen elegaçIo de injrutiça dn penelidsde oto congtiüri findrrredo prr
reüsâo que rcquerer elemsdos novos Eindanâo ry,reseaúados Do Pro§eEao ori8hfoio.

Art 287 - A rsviclo procelnr-ro-à om q)oltlo ro Procssso originkio.

§ l" - Na iniciat o roçe,renüo pedirÉ o dia e hma púa s proúrção do provas a ioquisi-

ç§o das testemuohss çe rrolr.

§ 2" - Será, considergdg idormde e testemrnha çe, reaidindo fore do Mrniclpio,

preutar depoimedo Por oacrito.

Art Z8B - O reçerimeoto devidmede instrutdo será eos'rminhs(b eo ChÊfe do Poder

Execúivo Muicipal, que decidirá sobrÊ o pedido.

§ l" - Deferida areürgo o CheG do Poder F-xecúivo Muicipal derpachrá o roçreri-

meüto prJconstihrição ds co6issão naformep,revistano Artigo 260 e Prágrdos'

§ 2' - É iryeOiao de fimcioosÍ nr reüelo, (pem irúegrou a Cmisrão de Procerro Ad-

minisffiivo.

Art 289 - ConcluÍdo o eoca.go da Cmissão Reüsora, em Píazo não eÍcedo'rúe a

60(nensenta) dian, será o procenso uo.-ãi"n"do pra julgamento com o rerpectivo reldório rc

Chelb do Poder Exeçúivo Municipal.

p6.áergfo único - O prazo pra julgue,rú9 
""tá 

de 30(biÉ) dias, podmdo dss ! +-
toridade determinr Atiggo.i"t com a mnpeo"lo do mesmo o çrel se renolrrú ÍIlmdo fiodor

aqueles.

^rt 
290 - Jutgada procededo a Reüsão o Chefe do Poder Exocrüivo, Pode!á dtsrr e

clasnificaçgo dsttta diiiplitrr, modi§cmdo speús, úoolver o rervidor ou aouler o Pnoceüo.

§ l" - A úsolviçoo irylicrá o restóelecimeoto de todos oa direitos perdidor eo vir-

ürde de penalidade rylicada

62
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§ 2" - Â rpürflo do Processo nro poderú rçguttr qgrgvunedo de peoatidade iryoÉE

r

rÍrulo v
capÍrulo úxrco DÂ, ADMISSÃO rrrrponÁma '

DE ExcEpcroNAL INTERESSE púnltco
AÍí- 291 - Pera úpoder s rccesridsde Teqor&ia de iixcepcimal Iúe,rçrre p6btico,

poderâo sor efeursdas a&uigs0ss do posroal porToryoDsternisado mu66u Ato ArtminirfO*o
paôonizqdo, do gusl constrío todoe oo direiloo, vzfoglor, deryoÍee o oU.igÊgoer do .fuiúá".

§ l" - Pre efeitos deste rtigo, rerú coosiderado de ercepci@l iúerÊrre público, o
Úendimento dos serviçor que Por nra núrpzr bnhu suastsrlúiro'io"diúroir e deloc dosorru
prejulzos à vids, à regureoçs, à rúristêocia e À eúrcaçlo da populeçco.

§ 2"'A eúrrirnflo pra dqdcf, a nc'gr?sridade tcryorfuia de excrpcimel idcrer3e pú-
blico, extingue-re aÍomúicúonte pelo dog|rgo do prrzo Oe ilraçU, polo qü"t foi slúoredo iem
gualgrer orüa fonnal i4Ele.

§ 3" - A pessoa."driqd" pnnn deoder I oecelsidsde teryonhia de idererse púbtico
será inscrih como lo-úiluiote obrigúório daPreüdência Social, rc qu8l coryetom os etrcqBos
das pre*ações pnevideocifuiss cosstriles do respectivo coffio.

kí 292 - Considerann-Ee como de Excepcional Intererse Püblicp ss nÍtmirsõer que
üsom ü

I - dender as rihrações de ernergência e calmidsde públicq,
II - combater surtos epidêmicos, incluive gnimeis.
III - Jnomover cmpanhas de súde públicq,
Iv - eteoder ss necessidades relecionsdss com o pldio, colheita, rmezenmeoúo

e diskibuiçâo de Bú8§ rgrÍcolas, bom cmo a çolsb e de'posição de reoÍôroa;
V - úender o nryrimedo de doceotet cm solss de anle e pemoal etpeciali,-.lo de n-

úde, e Begurança do púimônio público, exchuivmodB nos ce8o8 de liceoça pe-
raMsmedo de nande porprazo mperior a l5 (çriaze) dias, liceaça eapeclel,
licmça à gestmto, liceaga semymcimorúon, ryoredadoriq demirsú, oroDsÍE-
çgo e frlecimeoto;

VI - mmter e congervr amrlhsro{oü&ig roelia rorviçor mqenciaig nnn rodo-
üer e nas nus urümar, bem como operrEáquinss e eçipuedos de bEotpoÍts
do posnoas o cqgas;

VII - stryú a área admidsffiivq dmdo-lhe o deüdo mryorte dide da dcoedtmeir
advhda por una dar ocorr6ncias acima dancritar;

vIIl - pra conclusgo de obrar, o{a exeorçlo re üorne necesefoie e vigede, pal I
prestaçâo de eerviçon etseociais àpopulação, tair somo escolas, postoe dC súUe
e telefônico, pontes e bueiros desde çe oúejm seodo coatruídor pr rdmiair-
eaçâo direta.
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Art 293 - A§ adÍninnõer de çe ffi o Artigo 291, serlo feitas pelo prazo meimo deúé 24 (vhüe o qusbo) mesel.

Art 294 - A admissão sorá procedida de toste rolotivo eirylificado, úuvól do poco-
dimerúo 8&ninistgtivo de recn,tn'rrentô e releção, úerto ao público ; Src * á"*irr,i*-p,tfi-
caçP no órgâo oficial do municlpio e na imprensa nas condiçoes estabelecidas un ú51, ,rruiomo hipótesee p,revidas ooe Incisos I e II do Àrtigo 292.

Prfurafo único - A admissão someíúe será reelirqílq ryór a comprovaç0o do etrdo derúde, medimte lrudo o perÍcia médica por Jrúa Módica oficiai desigpgf, polo Chofe do podsr
Iixemúivo Municipel.

AÉ 295 - As Edmissõer rerlo rÍrizadar pelo Chefe do Poder ExecrÍivo Mmicipal,
pttblicadon no órglo oficial do rrnoriclpio e rogirtradar no Thibrnal de Contas do Estado.

Art 296 - É ved"do o dewio de fiução do peesoa rütritid8 na forma derto ührlo, robpena de nulid"de do eto e rerponrúilidsde Oe úoriaúe solicir-rte de..r-issâo.

Ar1.297 - Nas ndrnissõen por teryo determimdo, rer0o obronados os dvein de vmci-
medos iniciais de cada clasne, cotrstdo do Qraeo de Ssrvidores Mrnicipais.

Art 298 - Ao-n'lmitido para üonder a nsçsssidsde toryorfoia do oxcopcional iúerpsee
público, será incorporado aon dit"mes dests lei e regulamedot, nó gue se refsre a devs"rer p úri-
gaç0es, enquanto com vÍnculo àAdministação Municipal.

Parágrdo úniço - As demais condições da Couffição de çe ffi eúe TÍhrlo, obed'-
cerft) so que preceiurestêiMmicipal n" 6sl de zg de mrço de 1995.

TÍTUT,o uI
AS DrSPO§rÇÕE§ cERAr§

kL 299 - O dia do Senidor Municipal, eerá corueoorado ro dia 28 de orúúro de ceda
8no. t

Art 300 - Por motivo de creoça religiosa ou de cowicç8o filosófica ou pollticg ne-
nhrm rervidor poderá rer privado {e qulçer de eeus direitos, rofr,er discrimineçâo em 

"r" 
riO"

fincional, nom mimir-so do oryrinedo de smts dsvoros.

Art 301 - Sâo asseguradoa ao Servidor Muuicipd os direitos de asaociação rindisrl e
o de greve.

frágrafo írnico - O direito de greve rerá exerci6o e6-itcmernle nos termos dor limites
definidos om Lei Federal, ade$Edss àr peculiridades do MunicÍpio de pihga

Z I&



Lr.

(

t -l-o

lHreteÍturs frlurrÍcrpnt br Itnn
@gtabo Do lpnrsnú

!/),,rr',, 2^ 1,, -l onrirn, ,l t Q,o;,,, 9)nrtul, 1 â (ott) ttn

,!t

' '-.

I Pal{grafo único - Será responsúi lízado qrlminigüúiva e criminalmede a uúoridade
: 

,lre in$iqgir o ürposto nerte artigo.

Art 302 - or p'rezor preüstor nente lei e oa Bua regulmeúçflo rerf,o 6orrúqdos an dirscorridos' n§o ee comprÉaado o di" fu.ifl, p.rorpoo*, o venci.motrto ço incidir ern rábrdos,domirrgon ou feriados, p,ra o poi.rirã ai"rrúrúffi"i*
Art 303 - consideraor-se ds frnllia do servidor,.elém 

{o côduge e filhos, çaisçerpes8oas que üvur coEprovadeneute às suas oxpensas o coustmto, du ,uuLrerúsÍnedts fincional.

Art 304 - serüo súordinedou ao Resime Jrrídic.o instituldo pola presede [ni, mdidea eüçflo do reryectivo Decrpto de eaguadramáo o, s.""ido*, Municipai, qr" iotegram ag dis-poriçõer das I*in Municipai e 563192,'5&/92 e sloigl,'e conqrtado, u 
"mitiaor 

a prtir deüdolq

Art 305 - É ve'ledo ao servidor-Municipal rervir rob direçso imedista do c6,aj,ge orprente Úé o 2" gnar, ralvo em cqgo m comissflo ou liwe escolhr,'n5o podondo excoder do 2(dois) o seu rúÍnero.

Art 306 - sgo ineÍúon de texnn, emolumentos ou custss os requerimeoton, certidõen eot'üon paJréis que oa esferE sdminirMivg iutersssarem ao Servidor Municipal Ativo ou Indivo,neusa çali.lnde.

kt 307 - É ved"do exiSir ntestado de ideologia como coodiçflo de posse ou ererclcioem cargo público.

Art 308.- Pra fins de eoquadrmedo toma--ae-á o valor do vencimedo do ca-go prrao que'l o servi«Jor for tsmsposto denbo do Plaoo d" cqgog e salfuios, "*o base de cálculo parao percebimento dos porconürai§ correspondeúes aos atcionais e o"Á*r r-t"sens adguiridon eincorporados por forçr de lei.

Parágrufo único - o Servidor Municipat, perceberá À prt,r do mês em (pe for coça-&ado e proporcion'tmente, o ad.icional por terryo 
'á" 

serviço cujo interstrão ho,rr", iniciado dé
"-fu" da púlicaçÍl,o desta lei, e de 

"ou-ir.r"iaáe com r"* airpáriti""r ;;;astrdo à partir de ea-t5o, qualquer oúra çerrtagem de teqro pa-a tal íim

Art 309 - Todas 8s PeEEoas com ünculo oryregdcio com o Mrniclpio de pihga, nae lu púlicaçâo 9t*. lei,- e-çe se eoqus&üem *r-arporiçõee por ele emmsdas, ficm nú-metidos ao Resime Jr.rídico único Estú.üánio por ele coofirmado.

Art 310 - Ao ServidorMmicipal çre játenha cuuryrido ar condiçõer teryordr depercepçâo de varúagens Por veúra *timo_n poi "ú lei, parl ú"orpo.çuo ao provetúo du ryo-eedarloria" na fonna d"" respoctivas leir, ficà asregurado'o direito . urr" úooapo.ção no úo daaposentadoria-

It
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Art 3lt - É tcuttaAa a n.lmisrão de ostrugoho, gp ".1* oxcopciorat. pa-a crtrcareoc8(Bos de pesquina' teodo em üsts er peorlirio"auã 
"i*rfi.r, de reu cúhecimemo e e Íete-vânçia de rua úl8çâo, ürdo gob arbltrio do cbofe A" í"ãri F.xeçúivo M.uicipal, em crda crso onespeitq.lq a legislação federat.

kt 3lZ - Lei Especial poderá crir contencioso dryrhsvo, ghibuindo-th coítrpe-tência parajulgu, om rogunda insuLrcia, or lodgion arrãÀrnrs dar rotaçõor ds bubatho dos ser-vidorescomoMmiclpiõ. ' - - '-c- v..vPwtvrt'r'e!

Art 313 - Frca.aüegurada soe §ürvidores Municip-air irmomia de vcocimedos p,.a oscaqEos e ÚibuiçÔen iguaie ou assemelhador, do ,r*o poier ou umr soudores doc podorÊr
Execúivo e legirlativo, reprslvsdu as yrüúsggos de oryúrer Írcrrosl o rs mlúiws à nqrr*zn u olocal ds habalho.

- PEá8rsfo-único - fio arnegurado voncimerto bárico e provutoc trâo ideriones ao me-nor salário mtnimo fixado pelal*gislfieo n drr"l ,rpr.ú"*
Art 314 --Fica assegurado e irreôribilidsde de vencimeatos satvo o disporto om con-venção ou acordo coletivo.

Art 315 - O MunicÍpio assegurarÊ

I - o estlmulo à üda associúiva e rocrediva dos futegraater do era&o de Servidores
Mruricipaiu, ahavés de suaAssociaçâo de classeãu iaoladã;ede.

Art' 316 - os reguisitos deterÍninados para babilituçâo à promoção por meresimeuto,além dos jáprevistos neslla. Íei, sgo os seguintes:

I - assiúridade;
l[ - eÍiciênciq,
III - dedicaçâo ao Serviço;
IV - t{hrlos e comprovdes de çonclusâo ou Aoqo0ncia do crrsos, Bomin&ios, airyó-

nios, relecionqdos com a Art nin;sheçâo Muuicipar.

Art 317 -Nenhm-servidorPoderá ser tederido ou rcmovido de oflcio no pcrlodo de3 (tês) me8e8 arilerioren a dda do oleiçoor o. dé a ponso dos oloitos codbrmo diapgsr a LoiEleitornl exceto por esbih necessidade dl rerviço * q,r* o ato da hruferêocia o, ,r-oçg" d;-rá conter ajustiÍicdivz do do.

Art 318 - o Regime Jrnídico único Estúúio estabelecido nesta Lei, aerá rylicadoaos servidores da chsru-Municipal de Pitqr, cúeodo ao Presideote desh, as atribuiç6es re-serv?das nesta l.ei ao ctefe do poder Breclúivã i{uuicipat, qumdo for o caso.

Art 319 - Coq o codeqrlamE'rdo ofstivo dor rtireitor dé aqui adquiridos, ee3ga o inl-cio de gualquer oubo, aob çalçerdenominaç_eo ç" rejq e para çalquef, fi-, p,revraleceodo t[oBomcnte à partir de eotão os dirporitivos destai,€i. 
'
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Art 320 - Ao ser núordinsdo no Regime Eststutfrio em Crgo do Provimerúo Efeüvo,
o Servidor Csletish impliciEnonte se dwliguá do Rogime da ConroliOaçg^, dar Loir do TÉa-
lho, oeudo-lhe erúretgdo, Bssegllredo todon os direitor bsbalhistss remrlr-'(es do vlnarto celetigts
os guais nenão obrigúorimsde saldsdor pelo MunicÍpio, qumdo da ocorrêocie do ro,ryime'do
do conhato por aposeotrdoria ou aiods de Êlecimeoto do Servidor.

§ l" - Os ealdoo des codas virmlrdsl eo Flmdo de (Irdia por Teryo dc Serviço dos
Servidoroo Municipais que Be incluírem no Regime Junídico preürto nerte I*i, ie,rto racadós nss
hipóteses previrtrs na ki Federel ltP 8.036 de I I de maio de 1990.

§ 2" - Or ssldos dnq coolss indivirh'qlizndes do F\ndo dc C}r-'iB por'teryo de Scryi-
ço de seryidores não opt"r,tos, úrzngidon pelo aludido Rogime rwortsrão m ftvor dõ Muictpio.

§ 3" - Na hipótere de raque preü*o no Inciso IV do Artigo 20 da Lei Fedorat t036/90,
o Secretfuitl Municipal de A&ninirhaçâo úwén do Deprtmedo dc Recrnros flumetros, deverá
opedir declr-aç[o dsscriminmdo os dopmdedes habilitados a movimerfu a coda vinculsda do
Servidor falecido.

§ 4" - An nonna§ estsbslssiílqq nerte Artigo e Pu-furdos, obedecerâo ar ins6.gçõet ope-
racionais bairsdas pola Cain Econômica Fedral.

Art 321 - Será edit".ls regulmeúaçâo e trgislaçâo corylemednr ao p'resede Estúto
relúivsurente à adeqtraião a esta [ni:

I - regularnento das Concensõea de beneÍlcios que serão nryortadon pelo Tesouro Mu-
nicipel, re'letivss à eponentadoriq pensões, essirtêocie sociel e médica dos rpe
Íbrem alcauçados por erta Lei;

II - reorgmizaçflo do Qusdro de Pesnoal;
III - irylúç0o do Plmo de ClassifiçBção de Cqgon Crreira e Snlúrios, dofinindp

Dorlras de coqrditrilidade do pessoal ntrrqlme[tg vinculado eo Municlpio cotu
Rogimo ora roorgmizado.

kt 322 - Esb Lei sffi om ügor à partir de sua púlicação. revogadas as dirposi-
çõen ern conffiio erpecinlmsde e L€i Municipal I§ 563 de 15 de dezeobro de 1992, Íicmdo
mmrtidos srryrlotivurede a osb Loi, a8 notrnas da L,oi Mrnicipal l.l" 651 do 28-03 -95, robrs Cm-
balo'femporário por Inleresse Pôblico.

EdiÍi cio ds Prefeihlra Muoicipal

a
I
a

em 20 de dezwlxo de 1996.

ZAMPIER
MIJNICIPAL
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TTUNICI PIO DE PIÍANOA
?RAçA 28 DE JANEIRO, 171 - CATXA POSTAL 11 - FONE (042) 746-1122 - FAX (042) 746-1172

OfLcio ne 519/fi SÂ4/CAB PLtange , 23 Õr Out'irbro Õt 1998

",-\-'1?

Suhor Prrgidcatr:

o. tlossoü protcstoc ür

l

Eneaninhemo! r .ts. lribuneL lnrr eríIiter o pro-
c.s!o l'c epoaentrlorlr l'o errllor Clruttnô te Roebr, lotalo no

IagÉrlativo tr Pitrn4çr, o qurl por 1e1no lo rotor ih 1nosoa1, fl
cou retlto por 1on6o.tempo, tcm I provitânelr hgll.

Sondlo o qua t.irhamoo prn o mononto, rclteramol
raçio.c

Âo Exno.Sf.
Dr. Ârtr6io lt [rto; Leio
DD.Prarlfuntr 1o Tribunal fu Conter d'o Estelo

Curttlbr-Pr
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TNFORMAÇÁO

PROTOCOLO N9

§§CIlir,iEhüTô E REtvlEssA

Nesta data recebi o prtrscute expediento

Que remeto à Dlre*aria ds Aisurltos Técnicos

e IurÍdicoe
D.E.A.P.

\

TC-I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Setor de Apoio Administrativo

CALCULO DE TETVTPO DE SERVTÇO E DE PROVENTOS

PROTOCOLO N' : 416.280/98
INTERESSADO : Claudine da Rocha !rl .\l',

,h g)

DATA INICIAL DATA FINAL TOTAL DIAS Árvos MESES DrÁs
28t02t59 25t08t63 1 640 4 6 U OK
29t11t63 30/09/65 672 1 '10 7 OK
06112165 02t08t71 2066 5 I 1 OK
01t03172 26t03t97 9157 25 I 2 OK

0 0 0 OK
0 0 0 U OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
U U 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 n 0 OK
0 0 0 0 OK
0 0 0 0 OK
0 tt n U OK
0 0 0 0 OK
U 0 0 0 OK
íl U 0 OK

U U 0 0 OK

ANOS MESES DIAS

TOTAL 37 1 10

DEDUçOES Oe pEAíOOOS

TEMPO FTCTO/AVERBAçÃO

TOTAL COM TEMPO FICTO 38 2 10

0I 1

,'üaniele C. §trvdtotto

Para emitir parecer

D.A.r.J. em §l-i-lr1 e-S ó-

cr#Áq
ctúfede

lr/-S,
FIGUEIRA
, Divisáo

Curitiba, 29 de outubro de 1998.

a informaçáo

OTAVIO NOVAES

1C-2

Oficial de Controle



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

.§h. 5LPROTOCOLO N" : 416280198- TC
PARECER No :12265198- DATJ
INTERESSADO : CLAUDINÊ OE ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL - PITANGA

a s

Preliminarmente, opina-se pela devolução dos autos à

origem para que se complemente a instrução mediante juntada de certidão de

tempo de serviço, discriminando o tempo computado para todos os efeitos legais e
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Outrossim, cumpre apontar, na planilha de cálculos, o

percentual concedido a título de adicionais.

Após, retorne para análise conclusiva.

DATJ, em de novembro de 1998

,S. ^§/ÀNOWSKI
Assessor Jurídico

Íc-2
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PROCIIRADORIA

Ao Procuradr'r;
D riI. CÉ''IA F'OSÀNA ilIORO KANSOU

pâÍâ p3:fÊc'r-:;l

Proc. EstaCo
NOV 105

<!a S
Geral

iluq

.,....-<D

j,r?re:b
PARECER EM SIPÀIIA§o, IJOB NY

PRoc. ES1A1, 
^ lc- t /4 §:3-

n tuiOli0 KANSOU

Lott

Dn. CÉLIA



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Protocolo n"z 41628O198
rnteressado: CLAUDINÊ DA ROCHA
Assunto: Aposentadoria - Câmara Municipal de Pitanga

Parecer n' 30808/98

Aoosentadoria - dilieência à
origem Dara os fins indicados pela
orfrr. '

Trata-se da aposentadoria com proventos integrais, do
interessado acima nominado, ocupante do cargo de Agente Financeiro do

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pitanga.

Preliminarmente, somos por dilisência externa à
orisem para os Íins do Parecer no 12.265198 da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, deste Tribunal.

Atendido o solicitado, retorne para novo exame.

*t, O parecer.

Curitibq 12 de novembro de 1998.
,l

Rosana Moro Kansou
Procuradora

Visto. Encaminhe-se

/-
Vauri

d4
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1 l lat't tlr
Simone R,eçttu S. Bittencourt

oQ.sf!v

Nesta data faço estes 
"rr", .:":il:":Y:t: Presidente

uarros lpÃo

Quiélse Crisóstomo da Silva
Presidente

Ao Sr. Conselheiro

ARTAGÃO
Para relatar ern Sessão
DG,em.-EbZ/11
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